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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
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DEPARTAMENTO DE PROTOCOLO

CAPA DO PROCESSO

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO N"

0304003/2024.

DATA

03/04/2024.

REQUISITANTE:
Secretaria/Fundo Municipal de Assistência Social.

ASSUNTO:
Contratação Direta, por inexigibilidade, de pessoa física para a locação de Imóvel
com localização na Rua da Salvação, n° 106, Jerusalém, em Trizidela do Vale, com
intuito de alojar as pessoas afetadas pelo desastre de inundações, classificado e
codificado com COBRADE 1.2.1.0.0, conforme IN/MDR N° 36/2020, por ocasião
da enchente do Rio Mearim no Município de Trizidela do Vale - MA, aludida ao
Decreto Municipal de calamidade pública n° 15/2024 GP de 19 de março de 2024.

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE PROTOCOLO

TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Pelo presente instrumento, confirmo o recebimento da demanda, que originará o
processo administrativo para a contratação nas condições abaixo.

1. Do processo:

LI. Processo Administrativo n° 0304003/2024.

1.2. Requisitante: Secretaria Municipal de Assistência Social/FMAS.

2. Objeto:

2.1. Descrição: Contratação Direta, por inexigibilidade, de pessoa física para a locação de

Imóvel com localização na Rua da Salvação, n° 106, Jerusalém, em Trizidela do Vale,

com intuito de alojar as pessoas afetadas pelo desastre de inundações, classificado e

codificado com COBRADE 1.2.1.0.0, conforme IN/MDR N" 36/2020, por ocasião da

enchente do Rio Mearim no Município de Trizidela do Vale - MA, aludida ao Decreto

Municipal de calamidade pública n° 15/2024 GP de 19 de março de 2024.

Aos 03 (três) dias do mês de abril do ano de 2024 eu, Poliana Silva Bezerra,

responsável pelo o setor de protocolo, AUTUO o processo administrativo n° 0304003/2024,

que adiante se vê, do que para constar, lavrei o presente termo, responsável pelo setor de

protocolo o subscrevo.

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001 -22

DEPARTAMENTO DE PROTOCOLO

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

N° 0304003/2024.

ORIGEM:
Setor de Protocolo

DESTINO:

Secretaria Municipal de Assistência Social/FMAS.

ASSUNTO:
Encaminho os autos deste processo administrativo para as providências cabíveis,
devidamente numerado e rubricado popminha pessoa em todas as folhas.

Polianiroilva Bezerra
Chefe do Setor de Protocolo

Portaria n°7I/202l-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vaie-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trízidcladovale.ma.gov.br
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END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - H" 1570 - AEROPORTO-65727-OOG
TRIZiDELADOVALE-MA

PORTARIA N® 71/2021 -GR. De 11 Janeiro de 2021.

O PREFEITO WUNlCíPAt DE TRI2IDELA DO VALE - ESTADO

DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

At 1°-N0MEAR~P0UÂNASiLVAB£ZERRA, CPFN®000.463.833-60para

o Cargo de Chefe do Setor de Protocolo, observada as competências constantes das

Leis a estrutura adminiatraüva e os regulamentos pertinentes do município de Trizideía

do Vale.

Art. 2® • Esta Portaria entra sm vigor na data de sua publicação, 11 de Janeiro

de 2021.

PUBLiQUE-SE. CUMPRA-SE, ARQUlV£-SE.

GABINETE 00 PREFEÍTO MUNICIPAL DE TRÍZÍDELA DO VALE. ESTADO

DO MARANHÃO, EM 11 DE JANEiRO DE 202 ).

Dsíbson Pereira Freitas
Prefeito fviunicipa!



TRIZiDELA DO VALE
PROC.O:3>QQáQ^20e
FLS.

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Ano 8 - Edição N° 846 de 11 de Janeiro de 2021

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação:
PORTARIA NB 71/2021- 6P.

11 Janeiro de /2021

PORTARIA N" 71/2021 - GP.
De 11 Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL

DE TRIZiDELA DO VALE - ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas legais airibuições,
que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR - POLIDA SILVA
BEZERRA, CPF N'' 000.463.833-60 para o Cargo
de Chofe do Seior de Protocolo, observada as
competências constantes das Leis e estrutura
administrativa e os regulamentos pertinentes do
município de Trizidela do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na
date de sua publicação, 11 de Janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQÜiVE-

DE TRIZIDELA DO VALE • ESTADO DC
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições
com fulcro no Art. 66, VI e IX; da Lei Orgânica dc
Município.

RESOLVE:

Ari. 1" - Nomear - ADÃO LIMí
DA SILVA, portador do CPF H" 049.418.173-70
para o cai^o de Assessor Jurídico do Município
observada as competências constantes das Leis €
estrutura administrativa e os regulamentos
pertinentes do município da Trizideia do Vale.

ArL 2" - Esta Portaria entra err

viaor na data de sua publicação, 11 de janeiro d(
2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE
ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEÍTC

MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADI
DO MARANHÃO, EM 11 DE JANEIRO DE 2021

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 11 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal .

Deibson Pereira Freitas
Prefeito Municipal GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação:

PORTARIA N2 73/2021 - GP/2021

PORTARIA 73/2021 - GR
De 11 de janeiro do 2021.

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação:
PORTARIA m 72/2021-6P./2021

PORTARIA N° 72;'2021-GP.
de 11 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL

O  PREFEITO MUNICIPAL Dl
TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO
no uso de suas legais atribuições, que ihe sâc
conferidas.

RESOLVE:

ArL 1® - NOMEAR - RAQUEL SOARES

Profeitura Municipal ds Trizideia do Vale SI
CNPJ:01.»8.070m)1<Í2 fOff

¥íwv/.tilàd«l8dovate.in8.gev.brtlioriooficíaVWd=137} jj,®
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Cr^PJ N" 20.539.983/0001 -46

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 0304003/2024

IDENTIFICAÇÃO DA AREA REQUISITANTE

DEMANDA: Contratação Direta, por inexigibilidade. de pessoa física para a locação de Imóvel com localização na
Rua da Salvação, n° 106, Jerusalém, em Trizidela do Vale, com intuito de alojar as pessoas afetadas pelo desastre de
inundações, classificado e codificado com COBRADE 1.2.1.0.0, conforme IN/MDR N° 36/2020, por ocasião da
enchente do Rio Mearim no Município de Trizidela do Vale - MA, aludida ao Decreto Municipal de calamidade
pública n° 15/2024 GP de 19 de março de 2024.

ÓRGÃO:
Secretaria Municipal de Assistência Social.

SETOR REQUISITANTE:
Setor de Compras e Serviços

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA:

Natália Santos Dias Vieira

EMAIL:

nalvsantos diasí/p.holniail.coni

PORTARIA:

Portaria: 43/2021

TELEFONE:

(99) 99647-0632

1 - NECESSIDADE E/OU OPORTUNIDADE DE MELHORIA

Descrição da Demanda
1.1, Justificativa da Necessidade ou oportunidade de melhoria identificada;
A equipe de contratação solicita da Secretaria Municipal de Saúde, autorização para realizar estudos técnicos com a
finalidade de Contratação Direta, por inexigibilidade, de pessoa física para a locação de Imóvel com localização na
Rua da Salvação, n° 106, Jerusalém, Trizidela do Vale, com intuito de alojar as pessoas afetadas pelo desastre de
inundações, classificado e codificado com COBRADE 1.2.1.0.0, conforme IN/MDR N" 36/2020, por ocasião da
enchente do Rio Mearim no Município de Trizidela do Vale - MA, aludida ao Decreto Municipal de calamidade
pública n° 15/2024 GP de 19 de março de 2024.

A escolha do imóvel deve-se ao fato de o mesmo atender os interesses da Administração Pública que, destinados a
atender necessidades temporárias de emergência decorrentes de calamidade pública, garantindo que essa medida seja
realizada de forma transparente, fundamentada e sujeita a controle e fiscalização adequados.

A justificativa decorre pelo falo de não haver contrato vigente para o serviço supracitado, e por se tratar de uma
contratação direta, por inexigibilidade, atendendo aos requisitos estabelecidos a contratação ocorrerá mediante
dispensa de licitação, com fulcro no art. 74, V da Lei n° 14.133, de 2021.

Ressalte-se que essa contratação está alinhada ao Planejamento (LDO, LOA).

A estimativa da despesa, deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 74 da Lei n" 14.133, de 2021.

M despesas decorrentes da dispensa de licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral da
/Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, que será informado no ato da solicitação da dotação orçamentaria.

Endereço: Av. Deputado Carlos Meio, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.irizideladovtiíe.ma.^ov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 20.539.983/0001 -46

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 0304003/2024

2. ALINHAMENTO COM O PLANO ESTRATÉGICO

Perspectiva I Meta Ação impacto no indicador
Recursos- 166ÜÜOOOOO-

Transferència de Recursos do

FNAS

Meta -Ü02Ü - Assistência a

População Carente

1

Ação - 2.127 - Manutenção e

Funcionamento dos Benefícios

Eventuais a Pessoas Carentes

Favorável, já que essa contratação
implicará na melhoria da
satisfação do pública interno.

1

3. PLANO DE AQUISIÇÃO - PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

3, DESCRIÇÃO E QUANTIDADES

DESCRICAO

Contratação Direta, por inexigibilidadc. dc pessoa física para a
locação de Imóvel com localização na Rua da Salvação, n® 106.
Jerusalém. Trizidcla do Vale, com intuito de alojar as pessoas
afetadas pelo desastre de inundações, classificado e codificado com
COBRADE 1.2.1.0.0, conforme IN/MDR N" 36/2020, por ocasião da
enchente do Rio Mearim no Município de Trizidela do Vale - MA,
aludida ao Decreto Municipal de calamidade pública n° 15/2024 GP
de 19 de março de 2024.

ESTA PREVISTO NO PLANO DE AQUISIÇÃO?

SERVIÇO

COMPRA

4. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Setor Requísitantc

Unidade Administrativa

Natália Santos Dias Vieira

Chefe do Setor de Compras e Serviço

Maria Rosile

Sec. Mun. de Assistên

Endereço: Av. Deputado Carlos Meio, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.irizicleladovale.ma.aov.hr
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 850 de 4 de Janeiro de 2021

RESOLVE:

Art. r - NOMEAR - NATÁLIA SANTOS DIAS VIEIRA, Portadora do CPF 602.037.273-12.
para o Cargo de Chefe do Setor de Compras, observada as competências constantes das Leis e
estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do município de Trizidela do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 442021GP/2021

PORTARIA N° 44/2021 - GP. De 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE- ESTADO DO MARANHÃO, no uso de
suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. r - NOMEAR - VANESSA MELO BEZERRA, Portadora do CPF n° 048.448.533-41,
para o Cargo de Diretora de Recursos Humanos do Município, observada as competências constantes
das Leis e estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do município de Trizidela do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale B;
CNPJ; 01.558.070/0001-22

www.trizideladovale.ma.gov.br/diarioofidal/?id=1394

P4c[na(s)36de39 Bi
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 850 de 4 de Janeiro de 2021

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 06Z021GP/2021

PORTARIA N° 06 /2021 - GP. De 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR - MARIA ROSILENE SILVA, portadora do CPF 406.829.783-53 para o
cargo de Secretária Municipal de Assistência Social, observadas as competências constantes das
leis, Lei Complementar n° 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do Município
de Trizidela do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

PORTARIA N" 07/2021 - GP.

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 072021GP/2021

72021-GP. De 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

. ESTADO DO

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale
CNPJ: 01.558.070/0001-22

www.trízideladovale.ma.gov.br/diarioofic[al/?id=1394

Pi«ina{i) 12 de 39 Bi
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÕES

REGULAMENTOS/

DECRETOS/LEI.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.ti i/ldchKiovaie.ina.gov.hr
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÕES

REGULAMENTO DA LEI 14.133/23

DECRETO N°63/2021 - GP

29/11/2021.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizicleiadovale.nia.gov.br
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DIÁRIO OFICIAL PROC.O^OWQ^
IHIgM ESTADO DO MARANHÃO Ft.5. i

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 1104 de 29 de Novembro de 2021

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - REGULAMENTA A LEI NS 14.133 DE 12 DE ABRIL DE 2021, QUE
DISPÕE SOBRE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, NO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE,

ESTADO DO MARANHÃO.: 63/2021

Decreto n® 63/2021 - GR, de 29 de novembro de 2021.

Regulamenta a Lei n® 14.133 de 1® de abril de 2021, que dispõe sobreLIcitações e Contratos Administrativos, no Município
de Trizidela do Vaiq Estado do Maranhão.

0 PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-MA, DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas atribuições legais, que
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal:

DECRETA:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1® - Este Decreto regulamenta a Lei n® 14.133 de 1° de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos
Administrativos, no âmbito da Administração Pública Municipal de Trizidela do Vale-MA.

§ 1® - O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da administração direta do Poder Executivo Municipal de
Trizidela do Vale-MA, autarquias, fundações, fundos especiais e as demais entidades controladas direta ou indiretamente
pela Administração Pública Municipal.

§ 2® - Não são abrangidas por este Decreto as licitações das empresas estatais municipais e suas subsidiárias,
regidas pela Lei n® 13.303 de 30 de junho de 2016.

Art 2® • Na aplicação deste Decreto, serão observados os principios da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento,
da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da
segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do
desenvolvimento nacional sustentável.

CAPÍTULO II
DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

Art 3® - Ao Agente de Contratação, ou, conforme o caso, à Comissão de Contratação, incumbea condução da fase
externa do processo licitatòrio, incluindo o recebimento e o julgamento das propostas, a negociação de condições mais
vantajosas com o primeiro colocado, o exame de documentos, cabendo-lhes ainda:

1  - conduzir a sessão pública;
II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos,

além de poder requisitar subsidios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;
III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;
V  IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;
V  - verificar e julgar as condições de habilitação;
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação

e sua validade juridtca;
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver sua

decisão;
VIII - indicar o vencedor do certame;

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
XI - encaminhar o processo devidamente instruído á autoridade competente e propor a sua homologação.

Assinado eletronicamente por: Deibson Pereira Freitas Bi
CPF: *".297.203-** em 29/11/2021 18:16:18-IP com n': 192.168.3.12 ̂

www.trizideladovale.ma.gov.br/diariooficial/?íd=1699
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE RUB. ' U-

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 1104 de 29 de Novembro de 2021

§ 1° - A Comissão de Contratação conduzirá o diálogo competitivo, cabendo-lhe, no que couber, as atribuições
listadas acima, sem prejuízo de outras tarefas inerentes a essa modalidade.

§ 2** - Caberá ao Agente de Contratação ou à Comissão de Contratação, além dos procedimentosauxiliares a que
se refere a Lei n° 14.133/2021, a instrução dos processos de contratação direta nos termos do art. 72 da citada Lei.

'§ 3° - O agente de contratação, será pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores ou
empregados públicos dos quadros da Administração Pública de Trizidela do Vale-MA.

§ 4® - O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão, sempre que consideraremnecessário, com o
suporte dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções listadas acima.

§ 5° - O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão com auxilio permanente de Equipe de
Apoio formada por, no mínimo, 3 (três) membros, dentre servidores ou ocupantes de cargos em comissão da Administração
Pública de Trizidela do Vale-MA

§ 6® - Em licitação na modalidade Pregão, o Agente responsável pela condução do certame será designado
Pregoeiro.

Art. 4® - Na designação de agente para atuar como Fiscal ou Gestor de Contratos de quetrata a Lei n® 14.133/2021,
a autoridade municipal observará o seguinte:

I  - a designação de agentes públicos deve considerar a sua formação acadêmica ou técnica, ou seu
conhecimento em relação ao objeto contratado;

II - a segregação entre as funções, vedada a designação do mesmo agente público para atuação simultânea
naquelas mais suscetíveis a riscos durante o processo de contratação; e

III - previamente à designação, verificar-se-á o comprometimento concomitante do agente comoutros serviços,
além do quantitativo de contratos sob sua responsabilidade, com vistas a uma adequada fiscalização contratual.

CAPÍTULO III
DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

Art. 5® - A Administração Pública de Trizidela do VaieMA poderá elaborar Plano de Contratações Anual, com o
objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu
planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.

Parágrafo único: O plano de contratações anual de que trata o caput deste artigo deverá ser divulgado e mantido
à disposição do público em sítio eletrônico oficial e será observado pela Administração Pública Municipal na realização de
licitações e na execução dos contratos.
CAPITULO IV

DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Art. 6® - O Estudo Técnico Preliminar é documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma
contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de
i-gf0i-ênQja ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação,

Art. 7® - O estudo técnico preliminar a que se refere o artigo 7® deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua
melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes
elementos: . . ̂

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse
público: , u ^ j j

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo a
indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração;

III - requisitos da contratação:
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos

que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de
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escala;

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica
da escolha do tipo de solução a contratar;

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e
dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o
seu sigilo até a conclusão da licitação;

Vil - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e á assistência
técnica, quando for o caso;

Vil! •Justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos

recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à

capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual;
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII • descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo

consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos,
quando aplicável;

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se
destina.

§ 1® - O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV, VI, Vill e XIII do
caput deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos previstos no referido parágrafo, apresentar as devidas
justificativas.

§ 2® - Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de obras e serviços comuns de engenharia, se
demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a especificação
do objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de projetos.
CAPÍTULO V
DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS

Art. 8® - A Administração Pública Municipal elaborará catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e
obras, o qual poderá ser utilizado em licitações cujo critério de julgamento seja o de menor preço ou o de maior desconto e
conterá toda a documentação e os procedimentos próprios da fase interna de licitações, assim como as especificações dos
respectivos objetos.

§ 1®-Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que se refere o caput, será adotado, nos termos do art. 19,
II, da Lei n® 14.133/2021, os Catálogos CATMAT e CATSER, do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais-
SIASG, do Governo Federal, ou o que vier a substitui-los.

§ 2® - A não utilização do catálogo eletrônico de padronização de que trata o caput deverá ser justificada por escrito
e anexada ao respectivo processo licitatório.

Art. 9® - Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Município deverão ser de qualidade comum,
não superior à necessária para cumprir as finalidades ás quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo.

Parágrafo Único: Na especificação de itens de consumo, a Administração buscará a escolha do produto que,
atendendo de forma satisfatória à demanda a que se propõe, apresente o melhor preço.
CAPÍTULO VI

DA PESQUISA DE PREÇOS

Art 10° - No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito municipal, os parâmetros previstos no § 1®
do art. 23 da Lei n® 14.133/2021, são auto aplicáveis, no quecouber.

Art. ir - Adotar-se-á, para a obtenção do preço estimado, cálculo que incida sobre um conjuntode três ou mais
preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o § 1° do art. 23 daLei n® 14.133/2021, desconsiderados os
valores inexequiveis, inconsistentes e os excessivamente elevados.

§ 1® - A partir dos preços obtidos dos parâmetros de que trata o § 1® do art. 23 da Lei n® 14.133/2021, o valor
estimado poderá ser, a critério da Administração, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de
preços, podendo ainda ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos autos pelo gestor
responsável e aprovados pela autoridade competente.
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§ 2° • Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver grande variação
entre os valores apresentados.

§ 3° • A desconsideração dos valores inexequivels, inconsistentes ou excessivamente elevados, será
acompanhada da devida motivação.

§ 4** ■ Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos de três preços,
desde que devidamente justificada nos autos.

CAPÍTULO VII
DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

Art. 12° - Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o edital deverá prever a
obrigatoriedade de implantação de programa de integridade peio licitante vencedor, noprazo de 6 (seis) meses, contado da
celebração do contrato, podendo ser prorrogável desde que justificada a imperiosa necessidade de prorrogação.

Parágrafo único: Decorrido o prazo de 6 (seis) meses indicado no caput sem o início da implantação de programa
de integridade, o contrato será rescindido pela Administração, sem prejuízo da aplicação de sanções administrativas em
função de inadimplemento de obrigação contratual, observado o contraditório e ampla defesa.
CAPÍTULO VIII

DAS POLÍTICAS PÚBLICAS APLICADAS AO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

Art. 13° - Nas licitações para obras, serviços de engenharia ou para a contratação de serviços terceirizados em
regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o edital poderá, a critério da autoridade que o expedir, exigir que até 5% da
mão de obra responsável pela execução do objeto da contratação seja constituído por mulheres vítimas de violência
doméstica, ou oriundos ou egressos do sistema prisional, permitida a exigência cumulativa no mesmo instrumento
convocatório.

CAPÍTULO IX
DO LEILÃO

Art. 14° - Nas licitações realizadas na modalidade Leilão, serão observados os seguintes procedimentos
operacionais:

I  - realização de avaliação prévia dos bens a serem leiloados, que deverá ser feita com base nosseus preços
de mercado, a partir da qual serão fixados os valores mínimos para arrematação.

II - designação de um Agente Público Municipal para atuar como leiloeiro, o qual terá a obrigação de
conduzir as negociações em sessão pública, decidindo com fundamento nas normas legais e no edital de convocação sobre
os entreveros resultantes das negociações.

III- elaboração do edital de abertura da licitação contendo informações sobre descrição dos bens, seus valores
mínimos, local e prazo para visitação, forma e prazo para pagamento dos bens arrematados, condição para participação,
dentre outros.

IV - realização da sessão pública em que serão recebidos os lances e, ao final, declarados os vencedores
dos lotes licitados.

§ 1® - O leilão não exigirá registro cadastral prévio, não terá fase de habilitação e deverá ser homologado assim que
concluída a fase de lances, superada a fase recursa! e efetivado o pagamento pelo licitante vencedor, na forma definida no
edital.

§ 2®- A sessão pública poderá ser realizada eletronicamente, por meio de plataforma que assegurea integridade dos
dados e informações e a confiabilidade dos atos nela praticados.
CAPÍTULO X
DO JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREÇO

Art. 15 • Para o julgamento por técnica e preço, o desempenho pretérito na execução de contratos com a
Administração Pública deverá ser considerado na pontuação técnica.

Parágrafo único: Em âmbito municipal, considera-se autoaplicável o disposto nos §§ 3® e 4° do art. 88 da Lei n®
14.133/2021, cabendo ao edital da licitação detalhar a fcrmade cálculo da pontuação técnica.
CAPÍTULO XI

DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
Art. 16° - O desempate entre propostas comerciais, obedecerá aos critérios definidos no art. 60 da Lei Federal n.®

14.133/2021. Todavia, para efeito do critério definido no inciso III do citado art. 60, a equidade entre homens e mulheres se
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dá na proporção de 1 (um) para 0,5 (meio) em favor destas, sucessivamente.

Art. 17° - Quando o empate se der com base na Lei Complementar Federal n.® 123/2006, o desempate se dá
mediante simples comunicação ao Agente de Contratação de que pretende ficar com a obra e/ou serviço, com a
apresentação de nova proposta de valor inferior.

CAPITULO XII

DA HABILITAÇÃO

Art. 18° - Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será permitida, desde que prevista em edital, a
sua realização por processo eletrônico de comunicação a distância, ainda que se trate de licitação realizada presencialmente
nos termos do § 5® do art. 17 da Lei n® 14.133/2021, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados
constantes dos sistemas.

Parágrafo único: Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema informatizadoprevendo acesso por melo
de chave de identificação e senha do interessado, presume-se a devida segurança quanto à autenticidade e autoria, sendo
desnecessário o envio de documentos assinados digitalmente com padrão ICP-Brasii.

Art. 19° - A habilitação de qualquer adjudicatária em procedimentos licitatórios na Administração Pública Municipal,
de acordo com o art. 62 da Lei Federal n.® 14.133/2021, se dará nas seguintes modalidades:

I - jurídica;
II - técnica;
Itl - fiscal, social e trabalhista;
IV - econômico-financeira.

§ 1® - A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licítante exercer direitos e assumir obrigações, e a
documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de
autorização para o exercício da atividade a ser contratada.

§ 2® - A comprovação de qualificação técnica será autoaplicável ao art. 67, incisos I, II, III, iV, V e VI, §§§§§§§§§§
1.®, 2.®, 3.°. 4.®, 5.®, 6.°. 7.°, 8.®, 9.°, 10.®. I e II, 11.® e 12.® da Lei Federal n.® 14.133/2021;

§ 3® - Na documentação de que trata o inciso I do art. 67 da Lei Federai n® 14.133/2021, não serão admitidos
atestados de responsabilidade técnica de profissionais que. comprovadamente, tenham dado causa à aplicação das
sanções previstas nos incisos 111 e IV do caput do art. 156 da Lei n® 14.133/2021, em decorrência de orientação proposta, de
prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade.

§ 4® - A comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista se dá mediante a apresentação de:
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicilio ou sede do

licítante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
III - a regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e/ou Municipal do domicilio ou sede do licítante, ou outra

equivalente, na forma da lei;
IV - a regularidade relativa á Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais

instituídos por lei;
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;
VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIll do art. 7® da Constituição Federal.

§ 6® - A habilitação econômico-financeira será exigida na forma dos arts. 69, seus incisos e parágrafos da Lei
Federal n.® 14.133/2021

CAPÍTULO XIII
DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Art 20° - Em âmbito municipal, é permitida a adoção do sistema de registro de preços para contratação de bens e
serviços comuns, inclusive de obras e serviços de engenharia.

Parágrafo Único: O sistema de registro de preços poderá, na forma de regulamento, ser utilizado nas hipóteses de
inexigibilidade e de dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a contratação de serviços por mais de um órgão
ou entidade.

Art. 21° - As licitações municipais processadas pelo sistema de registro de preços poderão ser adotadas nas
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modalidades de Pregão ou Concorrência.

Art. 22® - Nos casos de licitação para registro de preços, o órgão ou entidade promotora da licitação poderá, na fase
de planejamento da contratação, divulgar aviso de intenção de registrode preços - IRP, concedendo o prazo mínimo de 8
(oito) dias úteis para que outros órgãos ou entidades registrem eventual interesse em participar do processo licitatório.

§ 1® - O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o órgão ou entidade gerenciadora
for o único contratante.

§ 2° - O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado mediante justificativa.
§ 3® - Cabe ao órgão ou entidade promotora da licitação analisar o pedido de participação e decidir,

motivadamente, se aceitará ou recusará o pedido de participação.
§ 4® - Na hipótese de inclusão, na licitação, dos quantitativos indicados pelos participantes na fase da IRP, o edital

deverá ser ajustado de acordo com o quantitativo total a ser licitado.

Art 23® - A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual
período desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados.

Art. 24® - A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuaçâo, revisão, ou supressão ou acréscimo
quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutosaos contratos dela decorrente, nos termos da Lei n®
14.133/2021.

Art. 25® - O registro do fornecedor será cancelado quando:
I  - descumprir as condições da ata de registro de preços;
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

sem justificativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tomar superior àqueles

praticados no mercado; ou
IV - sofrerás sanções previstas nos incisos ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n® 14.133/2021.

Parágrafo único: O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos 1, II e IV do caput será
formalizado por despacho fundamentado.

Art. 26® - O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato superveniente,decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

I - por razão de interesse público; ou
II • a pedido do fornecedor.

CAPITULO XIV
00 CREDENCIAMENTO

Art 27® - O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação:
I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações

simultâneas em condições padronizadas;
II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está a cargo do beneficiário direto da

prestação;
III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da prestação e das condições de contratação

inviabiliza a seleção de agente por meio de processo de licitação.
§ 1® - O credenciamento será divulgado por meio de edital de chamamento público, que deverá conter as condições

gerais para o ingresso de qualquer prestador interessado em integrar a lista de credenciados, desde que preenchidos os
requisitos definidos no referido documento.

§ 2® - A administração fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem como as respectivas condições de
reajustamento.

§ 3® - A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este for o beneficiário direto do serviço.
§ 4® - Quando a escolha do prestador for feita pela administração, o instrumento convocatório deverá fixar a

maneira pela qual será feita a distribuição dos serviços, desde que tais critérios sejam aplicados de forma objetiva e
impessoal.

§ 5® - O prazo mínimo para recebimento de documentação dos interessados não poderá ser inferior a 30 (trinta)
dias.
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CAPITULO XV

DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE
Art 28® - Poder-se-á, em âmbito municipal, adotar o Procedimento de Manifestação de Interesse observando-se,

como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no Decreto Federal n® 8.428
<http://leglslacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/ViwJdentificacao/DEC%208.428-2015?OpenDocument>de 02 de
abril de 2015.

CAPITULO XVI

DO REGISTRO CADASTRAL

Art 29® - Enquanto nâo for efetivamente implementado o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
previsto no art. 87 da Lei n.° 14.133/2021, o sistema de registro cadastral de fornecedores do Município será regido, no que
couber, pelo disposto na Instrução Normativa n® 3 de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão do Ministério da
Economia.

§ 1® - A Administração poderá realizar licitação restrita a fornecedores cadastrados, atendidos os critérios, as
condições e os limites estabelecidos em regulamento, bem como a ampla publicidade dos procedimentos para o
cadastramento.

§ 2® - Na hipótese a que se refere o § 1® deste artigo, será admitido fornecedor que realize seu cadastro dentro do
prazo previsto no edital para apresentação de propostas.
CAPÍTULO XVII
DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA

Art. 30® - Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Município e os particulares poderão adotar a forma
eletrônica.

§ 1® - Para assegurar a confiabilidade dos dados e informações, as assinaturas eletrônicas apostas no contrato
deverão ser classificadas como qualificadas, por meio do uso de certificado digital pelas partes subscritoras, nos termos do
art.4®, inc. Ml. da Lei n® 14.063/2020. _

§2® - Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração devera venficar a
regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos
trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.

CAPÍTULO XVIII
DA SUBCONTRATAÇÃO

Art. 31® - A possibilidade de subcontratação, se for o caso, deve ser expressamente prevista no edital ou no
instrumento de contratação direta, ou alternativamente no contrato ou instrumentoequivalente, o qual deve, ainda, informar o
percentual máximo permitido para subcontratação. .

§ 1® - É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vinculo
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civilcom dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que desempenhe funçãona licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendoessa proibição
constar expressamente do edital de licitação.

§ 2® - É vedada cláusuia que permita a subcontratação da parcela principal do objeto, entendida esta como o
conjunto de Itens para os quais, como requisito de habilitação técnico-operacional.foi exigida apresentação de atestados com
o objetivo de comprovar a execução de serviço, pelalicitante ou contratada, com características semelhantes.

§ 3® - No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que não sejam de fabricação própria nâo deve ser
considerada subcontratação.

CAPÍTULO XIX

DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

Art. 32® - O objeto do contrato será recebido:
I  - em se tratando de obras e serviços:
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a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de término da execução;
b) definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 90 (noventa) dias,

salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no ato convocatório ou no contrato.
li - em se tratando de compras:
a) provisoriamente, em até 05 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;
b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente

aceitação, em até 10 (trinta) dias da comunicação escrita do contratado.

CAPÍTULO XX

DAS SANÇÕES

Art. 33" - Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art. 156 daLei n" 14.133, de
1" de abril de 2021, serão aplicadas pelo secretário municipal da pasta interessada, ou pela autoridade máxima da
respectiva entidade, quando se tratar de autarquia ou fundação.
CAPÍTULO XXI
DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES

Art. 34" - A Controladoria do Município regulamentará, por ato próprio, o disposto no art. 169 da Lei n°
14,133/2021, inclusive quanto à responsabilidade da alta administração para implementar processos e estruturas, inclusive
de gestão de riscos e controles internos, para avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatórios e os respectivos
contratos, com o intuito de alcançar os objetivos dos procedimentos de contratação, promover um ambiente integro e
confiável, assegurar o alinhamento das contratações ao planejamento estratégico e ás leis orçamentárias e promover
eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações.
CAPÍTULO XXII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 35" - Em âmbito municipal, enquanto não for efetivamente implementado o Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) a que se refere o art. 174 da Lei n® 14.133/2021, a divulgação dos atos será promovida da
seguinte forma:

I  - publicação em diário oficial das informações que a Lei n° 14.133/2021 exige que sejam divulgadas em
sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de extrato;

II - disponibilização da versão física dos documentos em suas repartições, vedada a cobrança de qualquer
valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia de documento, que não será superior ao custo de sua
reprodução gráfica.

Art. 36" - A Secretaria Municipal de Administração poderá editar normas complementares ao disposto neste
Decreto e disponibilizar informações adicionais em meio eletrônico, inclusive modelos de artefatos necessários à
contratação.

Art. 37" - Nas referências à utilização de atos normativos federais como parâmetro noimativo municipal,
considerar-se-á a redação em vigor na data de publicação deste Decreto.

Art 38" - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÍZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 29 DE
NOVEMBRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal
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GABINETE DO PREFEITO - LEI - DISPÕE SOBRE A REORGANIZAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 445/2021

Lei n" 445/2021, de 26 de novembro de 2021.

Dispõe sobre a reorganização do Conselho Municipal de Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALÇ no uso de suas atribuições legais;

Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALEaprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art 1° - Esta Lei dispõe sobre a reorganização do Conselho Municipal de Educação de Trizidela do Vale-MA,
vinculado à Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o Artigo 211, da Constituição Federal, Art. 18, da
Lei n® 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Base da Educação Nacional-LDBN) e o Ari. 158, da Lei Orgânica do Município.

Art 2® - O Conselho Municipal de Educação, órgão colegiado e autônomo, integrante do Sistema Municipal de
Ensino, representativo da comunidade escolar, com funções consultiva, mobilizadora, propositiva, normativa, fiscalizadora e
deliberativa, tem por finalidade participar do planejamento, orientar e disciplinar as atividades do ensino público, na esfera de
sua competência.

Parágrafo único - O Conselho Municipal de Educação atuará sempre que necessário em parceria com o
Conselho Estadual de Educação e com o Ministério Público Estadual, bem como outras instituições da sociedade civil,
constituindo-se assim como instrumento mediador entre este órgão e o poder público municipal.

Art 3® - Ao Conselho Municipal de Educação, para cumprimento das atribuições que esta Lei lhe consigna e as
que lhe forem delegadas pelos órgãos governamentais da esfera Federal e Estadual, no âmbito de sua competência,
compete:

I - Baixar normas complementares para o Sistema Municipal de Ensino;

il - Aprovar o Regimento Único para os estabelecimentos de ensino da Rede Pública Municipal;

III - Acompanhar e avaliar a execução do Plano Municipal de Educação, e mobilizar a comunidade para participar
desse processo;

IV - Zelar pelo cumprimento das diretrizes e bases da educação fixadas pela legislação Federal e Estadual e
pelas disposições e normas que forem baixadas pelos conselhos de educação Nacional e Estadual;

V - Propor ou adotar modificações e medidas que visem à expansão e a melhoria da qualidade do ensino
municipal;

VI - Emitir pareceres sobre assuntos e questões de natureza educacional que lhes sejam submetidas pelo
Executivo Municipal, bem como por autoridades constituídas, entidades e pessoas interessadas;

VII - Autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar os estabelecimentos educacionais, pertencentes
ao Sistema Municipal de Ensino;

VIII - Estabelecer critérios e aprovação de pianos, projetos e outros mecanismos adotados para aplicação dos
recursos Federais, Estaduais e Municipais destinados à educação;

IX - Manter intercâmbios com Conselhos de Educação no âmbito estadual nacional e de outros municípios com
organização que possam contribuir para o desenvolvimento da educação no município de Trizidela do Vale,
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X - Elaborar e, quando necessário, reformular o seu regimento interno a ser homologado pelo Poder Executivo
Municipal, através de Decreto;

XI - Promover e divulgar estudos sobre ensino no Município, bem como analisar dados estatísticos referentes ao
mesmo;

XII - Emitir quando solicitado, parecer sobre convênios, acordos e contratos que o Executivo pretenda celebrar, e
que estejam afetos à Educação;

XIII - Publicar anualmente relatórios de suas atividades;

XIV - Fiscalizar o desempenho do Sistema Municipal de Ensino face às diretrizes e metas estabelecidas,
verificando os resultados alcançados;

XV • Deliberar sobre cursos, problemas e situações específicas que se apresentem no município, relativos à área
pedagógico-educacional;

educação;
XVI - Contribuir com a programação de ações para titular, atualizar e aperfeiçoar profissionais da área da

XVII - Fiscalizar a aplicação de recursos destinados à educação;

XVIII - Emitir parecer sobre a criação, localização e ampliação de instituições municipais de ensino para
expansão da oferta pelo poder público;

XIX - Acompanhar e avaliar a qualidade do ensino no âmbito do seu sistema, propondo medidas que visem a sua
expansão e aperfeiçoamento;

XX - Promover diligência, por meio das Comissões Permanentes ou Especiais, em qualquer dos
estabelecimentos de ensino, sujeitos à jurisdição desta Lei, propondo as medidas cabíveis e, quando necessário, encaminhar
a questão á Secretaria Municipal de Educação para a abertura do respectivo processo administrativo;

XXI - Exercer outras atribuições previstas em Lei ou que lhe forem conferidas;

XXII - elaborar seu relatório de atividades.

Art 4° - O Conselho Municipal de Educação será composto por 09 (nove) membros titulares e igual número de
suplentes, nomeados pelo Prefeito(a) Municipal, para exercerem mandato estipulado na forma desta Lei.

I - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação:

11-01 (um) representante indicado pelo poder Executivo Municipal de Trizidela do Vale;

III - 02 (dois) representantes do Magistério Público Municipal, em efetivo exercício, sendo um representante da
Educação Infantil e outro do Ensino Fundamental;

IV - 01 (um) representante de pais de alunos da Rede Pública Municipal, com escolaridade que corresponda no
mínimo ao ensino médio, eleito por seus pares para este fim;

V - 01 (um) representante do Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente;

VI - 01 (um) representante dos funcionários técnico-administrativos das escolas públicas municipais;

VII - 01 (um) representante do Conselho Escolar Municipal;

VIU - 01 (um) representante dos diretores das escolas públicas municipais.
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Art. 5" - À indicação deverá incidir sobre pessoas maiores de 18 (dezoito) anos e de reconhecida conduta ética.

Atl. 6° • As entidades representadas por seguímentos das comunidades educacional ou local encaminharão ao
Poder Executivo um ofício Informando seus representantes, titulares e suplentes, acompanhado de cópia da ata da
assembléia de eleição e/ou indicação dos mesmos.

Art 7" • O mandato dos membros do Conselho Municipal de Educação será de 04 (quatro) anos. permitida a
reeleição e/ou indicação por sua vez consecutiva.

§ 1° - A cada 04 (quatro) anos cessará o mandato altemadamente, de 1/3 (um terço) dos membros do Conselho;

§ 2° - Deve ser mantida, na alternância dos mandatos, a proporção estabelecida na Lei entre representantes do
Executivo e da Sociedade;

Art 8** • O membro do Conselho Municipal de Educação perderá seu mandato:

1 - Por renúncia;

li - Em caso de ausência injustificada a mais de 03 (três) reuniões consecutivas ou 05 (cinco) alternadas, no
período de 01 (um) ano;

III - Em caso de condenação por improbidade administrativa, sentença transitado em julgado;

11". /\ destituição de membro do Conselho Municipal de Educação obedecerá às normas regimentais;

§ 2" - Em caso de vacância assume o respectivo suplente, ficando o segmento ou a entidade representativa
incumbida de indicar um novo suplente no prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 9" - O Conselho Municipal de Educação será coordenado por Presidente e Vice-presidente, esta função será
exercida por membros do Conselho, exceto, por representante do Poder Executivo Municipal, sendo eleitos pela maioria
simples dos conselheiros, em Sessão Plenária, por votação secreta ou por aclamação, para um mandato de 04 (quatro) anos,
sendo permitida a recondução.

Art 10° - O desempenho das funções de Conselheiro Municipal de Educação não será remunerado, sendo
considerado de caráter relevante os serviços prestados e seu exercício terá prioridade sobre quaisquer cargos ou função
pública e/ou privada.

Art 11 ° - Os seguimentos e entidades responsáveis pela indicação de conselheiros têm 30 (trinta) dias de prazo
para apresentar oficialmente os nomes do titular e respectivo suplente ao Chefe do Executivo Municipal, depois de
sancionada a presente Lei.

Art. 12° - O Prefeito Municipal, receberá as indicações, procederá a nomeação dos conselheiros, dentro de 15
(quinze) dias, e dará posse aos mesmos nos 15 (quinze) dias subsequentes.

Art 13° - Caberá à Secretaria Municipal de Educação assegurar as condições necessárias ao funcionamento do
Conselho, incluída a infraestrutura necessária ao atendimento de seus serviços técnicos, administrativos e os recursos
humanos.

Parágrafo único - As despesas com o Conselho Municipal de Educação de que trata o caput deste artigo,
correrão à conta das dotações orçamentárias anualmente consignadas á Secretaria Municipal de Educação.

Art. 14° - O Conselho Municipal de Educação poderá contar com apoio técnico e administrativo de servidor
efetivo, próprio ou cedido, necessário ao desempenho de suas funções e atribuições.

Art. 15° - O Regimento do Conselho Municipal de Educação disciplinará a estrutura em plenário, câmaras e
comissões as competências do Presidente e Vice-presidente, a periodicidade e a forma de convocação das reuniões, o
processo da discussão e votação das matérias, a decisão sobre casos omissos, as características dos atos a serem emitidos.
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as atribuições do pessoal técnico administrativo, e demais aspectos necessários ao pleno funcionamento do colegiado.

Parágrafo único - O Conselho Municipal de Educação, depois de constituído, terá 90 (noventa) dias para
elaborar ou reformular seu Regimento Interno.

Art. 16"* • O Conselho Municipal de Educação atuará em colaboração com os Conselhos de Educação da União,
do Estado e dos demais Municípios em articulação com os outros conselhos municipais existentes ou que venham a ser
criados.

Art. 17^ - As decisões do Conselho Municipal de Educação serão tomadas na forma de parecer e resoluções,
estes terão validades quando homologadas pelo(a) Secretàrio(a) Municipal de Educação.

Art. 18° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHAO, 26 DE
NOVEMBRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - LEI - DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA GESTÃO DEMOCRÁTICA NO SISTEMA
MUNICIPAL DE ENSINO PÚBLICO DE TRIZIDELA DO VALE-MA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 446/2021

Lei n° 446/2021, de 26 de novembro de 2021.

Dispõe sobre a instituição da Gestão Democrática no Sistema Municipal de Ensino Público de Trizidela do Vale-
MA, e dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VAL^ no uso de suas atribuições legais;

Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALEaprovou e eu sanciono a seguinte Lei;

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° - Esta Lei estabelece a Gestão Democrática do Ensino Público do Município de Trizidela do Vale-MA, no
âmbito das escolas municipais, nos termos indicados pelo art. 206, VI, da Constituição Federal; art. 3°, VIII, art. 14 e art. 15
da Lei Federal n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996; em cumprimento ao que dispõe a Lei Federal n° 13.005, de 25 de
junho de 2014 e demais legislação vigente.

Art. 2° - O conjunto de regras dispostas por esta Lei, confere às Escolas Municipais a autonomia necessária
para a gestão administrativa, pedagógica, regulamentadora (regimental) e financeira, bem como para a participação
efetiva dos vários segmentos da comunidade escolar, pais, professores e demais profissionais do magistério, estudantes e
servidores escolares, na organização, construção e avaliação dos projetos pedagógicos, na administração dos recursos da
escola e nos processos decisórios da instituição.

Art. 3°- Os estabelecimentos de ensino municipal são constituídos como órgãos relativamente autônomos, dotados
de autonomia na gestão administrativa, financeira e pedagógica, subordinados a Secretaria Municipal de Educação de
Trizidela do Vale-MA e ao Poder Executivo Municipal, na forma da legislação municipal vigente.
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A Sra.

Maria Rosilene Silva

Secretária Municipal de Assistência Social

Prezada Secretária,

Venho por meio desta, em caráter emergencial, informar a necessidade da

Contratação Direta, por inexigibilidade, de pessoa física para a locação de Imóvel com

localização na Rua da Salvação, n° 106, Jerusalém, Trizidela do Vale, com intuito de alojar

as pessoas afetadas pelo desastre de inundações, classificado e codificado com COBRADE

1.2.1.0.0, conforme IN/MDR N° 36/2020, por ocasião da enchente do Rio Mearim no

Município de Trizidela do Vale - MA, aludida ao Decreto Municipal de calamidade

pública n° 15/2024 GP de 19 de março de 2024.

Tendo em vista que a necessidade da contratação, justifica-se pela realização da
despesa através da dispensa de licitação, por inexigibilidade, com fulcro no art. 74, inciso
V, da Lei n° 14.133/2021 e alterações posteriores, in verbis:

Art. 74 - É inexigível a licitação quando
inviável a competição em especial nos casos
de:

V - aquisição ou locação de imóvel cujas
características de instalações e de localização
tomem necessária sua escolha.

Considerando que o município sofre todos os anos com as cheias do Rio Mearim;

Considerando que existem um número de famílias que habitam as margens do Rio,
em situação de vulnerabilidade ou risco, como é o caso das famílias que vivem em áreas
ribeirinhas sujeitas a alagamentos sazonais;

Destarte, por meio do Decreto Municipal n° 15/2024 GP de 19 de março de 2024,
em virtude da situação emergencial decretada;

Nesses casos, a medida visa proteger a vida e a integridade física dessas pessoas,
proporcionando-lhes condições adequadas de moradia temporária, observando os
pfincipios legais e a dignidade de pessoa humana.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.ti iy.ideladovalc.ma.gov.br
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Considerando tempestivamente que rege o Decreto Estadual n° 38.177, de 17 de
março de 2023, que trata da declaração de situação anormal, caracterizada como situação
de emergência nos municípios do Estado do Maranhão, conforme em anexo.

Diante do exposto, solicitamos a Vossa Senhoria, autorização demais atos

preparatórios inerentes á fase interna do processo objetivando a possível contratação da

Maria Martins de Freitas, para atender em caráter emergencial, na locação do imóvel com

o intuito de alojar famílias desabrigadas por ocasião das cheias.

Trizidela do Vale - MA, 03 de abril de 2024.

Natália Vieira

Chefe do SStor de Compras.
Portaria n° 43/2021 -GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: vvww.trly.ideladovale.nia.gov.br
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FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DESPACHO

Ao

Setor de Engenharia
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale - MA

Prezado Senhor.

Considerando a necessidade desta Secretaria, na Contratação Direta, por ínexigíbilidade,
de pessoa física para a locação de Imóvel com localização na Rua da Salvação, n° 106, Jerusalém,
Trizidela do Vale, com Intuito de alojar as pessoas afetadas pelo desastre de inundações,
classificado e codificado com COBRADE 1.2.1.0.0, conforme IN/MDR N° 36/2020, por ocasião da
enchente do Rio Mearim no Município de Trizidela do Vale - MA, aludida ao Decreto Municipal de
calamidade pública n" 15/2024 GP de 19 de março de 2024. venho por meio deste, solicitará Vossa
Senhoria que possa tomar as providências cabíveis correlacionadas à vistoria do imóvel, com a
finalidade de verificar as condições, localidade, características, adotando o método mais usual,
juntamente com uma busca patrimonial e emissão posterior de declaração visando a disponibilidade
ou não de imóvel próprio do município que atenda a demanda da solicitante assim como justificativa
de singularidade do imóvel a ser locado, conforme art. 74; §5° inciso il da Lei n° 14.133/2021;

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a
competição, em especial nos casos de:

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de
instalações e de localização tornem necessária sua
escolha.

§ 5° Nas contratações com fundamento no inciso V do caput
deste artigo, devem ser observados os seguintes requisitos:
I - avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação,
dos custos de adaptações, quando imprescindíveis ás
necessidades de utilização, e do prazo de amortização dos
investimentos;
II - certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e
disponíveis que atendam ao objeto;
III - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel
a ser comprado ou locado pela Administração e que
evidenciem vantagem para ela.

Trizidela do Vale-MA, 03 de abril de 2024.

Maria Rosile^Silvà^
Sec. Mun. de Assistência Soclal/FMS

Portaria n° 06/2C21-GP

Endereço: Av. Depuíado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizídcladnvaJe.ma.gov.br
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DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ENGENHARIA

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 0304003/2024

LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO
DE LOCACÂO DE IMÓVEL URBANO

SITUAÇÃO DE EMERGENCIA.

Eu, Rayane Ribeiro Galvào. Engenheiro Civil, registrado no CREA-MA N° 111789034-1, e
conforme contrato de prestação de serviços firmado entre a Prefeitura Municipal de Trizidela
do Vaie - MA, apresenta seu laudo de avaliação técnico conforme segue:

SOLICITANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - CENTRO DE
REABILITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE - MA.

OBJETO VISTORIADO: Rua da Salvação, n° 106, Jerusalém, Município de Trizidela do
Vale - Maranhão.

PROPRIETÁRIA: MARIA MARTINS DE FREITAS.

OBJETIVO: Determinação do atual valor de locação.

DATA DA VISTORIA: 03 de abril de 2024.

Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670, CEP: 65.727-000, Bairro Aer^rto
Trizidela do Vale - Maranhão p( A
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DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ENGENHARIA

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 0304003/2024

1 - INTRODUÇÃO:

O presente trabalho tem por objetivo, determinar o justo valor de locação do imóvel residencial situado
na Rua da Salvação, n® 106 - Jeresalém no Município de Trizidela do Vale, Maranhão, onde irá
funcionar a LOCAL PARA ALOJAMENTO DOS DESABRIGADOS DO MUNICÍPIO DE
TRIZIDELA DO VALE - MA.

2 - DA VISTORIA E DEFINIÇÃO DA METODOLOGIA DE ESTUDO:

Foi realizado uma vistoria "in loco" na data acima citada para determinar a metodologia aplicada para
cálculo do objeto em estudo e constatou-se que o método que se aplica a realidade dos fatos é sem dúvida
o Método Comparativo Direto de Dados de Mercado, onde o cálculo para se obter o valor do bem
locado é estimado através da comparação com dados de mercado e assemelhados quanto às
características intrínsecas e extrínsecas do objeto presente de estudo.

3 - PRINCÍPIOS E RESSALVAS:

O Laudo foi elaborado com estrita observância dos postulados constantes dos Códigos de Ética
Profissional do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia. (CONFEA) e do
Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia (IBAPE).

O avaliador assume a responsabilidade sobre a matéria de Engenharia estabelecida em Leis, Códigos ou
regulamentos próprios.

No Laudo de Avaliação apresentado presume-se que as dimensões constantes das documentações
oferecidas estão corretas e que o título de propriedade é bom: subentende-se que as informações
fornecidas por terceiros são confiáveis.

Os honorários profissionais do avaliador, não estão de forma alguma relacionados à conclusão deste
Laudo.

Todas as opiniões, análises e conclusões emitidas neste laudo, foram baseadas nas informações colhidas
através de pesquisas e levantamentos efetuados, admitindo-se como verdadeiras as informações
prestadas por terceiros.

Consideramos, para fins de avaliação, que o imóvel se encontra livre e desimpedido de quaisquer ônus
ou dívidas ou impedimentos judiciais ou extrajudiciais que possam influenciar, de algum modo, na posse
e usufruto imediato do mesmo.

Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670, CEP: 65.727-000, Bairro Aerm
Trizidela do Vale - Maranhão /fj
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4 - DESCRIÇÃO DO IMÓVEL;

O imóvel em questão apresenta calçada em piso cimentado e seis cômodos na área construída da
edificação, sendo eles, dois quartos, uma sala, uma cozinha e dois banheiros.

Trata-se de uma edificação localizada em meio de rua, possuindo terreno plano na área construída, é

situada em área residencial de excelente localização, apresentando boa ventilação e iluminação e área

construída pequena.

O imóvel avaliado possui localização privilegiada, de frente por rua bem pavimentada, possuindo
energia elétrica, coleta de resíduos sólidos, água potável, telefonia e dentre outros serviços de
infraestrutura urbana básica.

5 - DO ESTADO ATUAL DA EDIFICAÇÃO

Na inspeção "in-loco" do referido imóvel pôde se observar que ele se encontra em bom estado de
conservação. A calçada apresenta piso cimentado, portão de alumínio em bom estado de conservação.

Na pequena sala da área construída do imóvel, pôde se observar que o piso cerâmico encontra se em
bom estado de conservação, sendo necessário alguns retoques e acabamentos; as instalações elétricas de
tomadas e interruptores estão em perfeito estado de funcionamento; a pintura está em bom estado, sendo
necessário realizar pequenos retoques; não possui forro.

Na cozinha pôde se observar que o piso cerâmico encontra se em bom estado de conservação, sendo
necessário alguns retoques e acabamentos; as instalações elétricas de tomadas e interruptores estão em
perfeito estado de funcionamento; a pintura está em bom estado, sendo necessário realizar pequenos
retoques; não possui forro.

Os dois banheiros são revestidos por cerâmica em excelente estado de conservação; instalações elétricas
e hidráulicas necessitam de reparos; não possui forro e a pintura também necessita de reparos e
acabamento.

O imóvel também apresenta área de garagem ampla, com piso cimentado, sem forro e com pintura
necessitando de reparos. O imóvel também possui área se serviço com abastecimento de água regular.

6 - DO DIAGNÓSTICO DE MERCADO E AVALIAÇÃO FINAL;

Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670, CEP: 65.727-000, Bairro.
Trizidela do Vale - Maranhão /i,
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DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ENGENHARIA

Levamos em consideração para determinação do valor de aluguei mensal do imóvel, foi feita uma ampla

pesquisa no mercado imobiliário, tendo sido feito os tratamentos estatísticos considerados adequados

para o fim.

Aplicando as informações obtidas através da pesquisa de preços baseadas nas informações colhidas na

região e informações dos valores praticados no mercado pelas imobiliárias na região e de particulares,

conseguiu-se obter um valor de Mercado aproximado de aluguel desse imóvel objeto de estudo.

Todavia, considerando o imóvel livre e desimpedido de quaisquer ônus, no estado em que se encontra e

em condições de ser colocado no mercado imobiliário para negociação, optamos pela adoção do limite

médio, chegando ao seguinte valor para fins de locaticios, no valor final arredondado de:

R$ 1.400,00 (Hum Mil e Quatrocentos Reais).

7-ENCERRAMENTO:

Este signatário apresenta o presente trabalho concluído, constando de 05 folhas de papelformato Ad,
digitadas de um só lado, todas rubricadas, exceto a última, que segue devidamente datada e assinada,
colocando-se a disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.

Trizidela do Vale - MA, 03 de abril de 2024.

Rayíg^^lbeiro Galvão
Engenheira Civil

CREA: 111789034-I-MA

Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670, CEP: 65.727-000, Bairro Aeroporto
Trizidela do Vale - Maranhão
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DECLARACAO DE INDISPONIBILIDADE DE IMÓVEL URBANO

Eu, Rayane Ribeiro Gaivão, Engenheiro Civil, registrado no CREA-MA N°

111789034-1, e conforme contrato de prestação de serviços firmado entre a Prefeitura

Municipal de Trizidela do Vale - MA, DECLARO, que após busca e levantamento patrimonial,
confirmo a inexistência de imóvel próprio do município de Trizidela do Vale/MA, que atenda

às necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme as características

contidas no Documento de Formalização de Demanda, estando em conformidade com o art.

74; §55 inciso II da Lei n? 14.133/2021.

Trizidela do Vale - MA, 03 de abril de 2024.

Rayane Ribeiro Gaivão

Engenheira Civil

CREA; 111789034-1-MA

Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670, CEP: 65.727-000, Bairro Aeroporto
Trizidela do Vale - Maranhão
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FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0304003/2024.

OBJETO: Contratação Direta, por inexigibilidade, de pessoa física para a locação de Imóvel com localização

na Rua da Salvação, n° 106, Jerusalém, Trizldela do Vale, com intuito de alojar as pessoas afetadas pelo

desastre de inundações, classificado e codificado com COBRADE 1.2.1.0.0, conforme IN/MDR N" 36/2020,

por ocasião da enchente do Rio Mearim no Município de Trizidela do Vale - MA, aludida ao Decreto

Municipal de calamidade pública n® 15/2024 GP de 19 de março de 2024.

O Município de Trizidela do Vale/Secretaria Municipal de Assistência, juntamente com o setor

responsável pela solicitação da demanda de caráter emergencial, apresenta a justificativa de dispensa do Estudo

Técnico Preliminar para a escolha da solução mais viável para a Contratação Direta, por inexigibilidade, de

pessoa física para a locação de Imóvel com localização na Rua da Salvação, n*^ 106, Jerusalém, Trizidela do

Vale, com intuito de alojar as pessoas afetadas pelo desastre de inundações, classificado e codificado com

COBRADE 1.2.1.0.0, confonne IN/MDR N° 36/2020, por ocasião da enchente do Rio Mearim no Município

de Trizidela do Vale - MA, aludida ao Decreto Municipal de calamidade pública n° 15/2024 GP de 19 de

março de 2024..

A justificativa decorre pelo fato de que o valor da contratação se enquadra no limite permitido pelo

inciso I, art. 75 da Lei Federal n° 14.133/21 e por tanto dispensada de elaborar o Estudo Técnico Preliminar

com base no inciso 1, art. 1° do Decreto Municipal n° 005/2023:

(...) Art. \° elaboração do Estudo Técnico Preliminar - ETP não é
obrigatório nos
seguintes casos:
I - contratação de obras, serviços, compras e aluguéis previstos nos incisos
1, II, do art. 75 da Lei n° 14.133/2021, independente da forma de
contratação;

Para fins de comprovação do que foi afirmado no parágrafo acima, o presente estudo tem como finalidade
embasar a contratação de locação para alojar as pessoas afetadas pelas cheias, para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Assistência de Trizidela do Vale/MA, visando encontrar uma solução para questão,

foram realizadas consultas, tipo; verificação que o município não dispunha de imóvel com aquelas

características necessárias, conforme declaração de indisponibilidade, constante aos autos do processo

juntamente com Laudo técnico do setor de engenharia, demonstrando que o valor proposto pelo imóvel, de
acordo com a demandante, o mesmo atende as finalidades precípuas da administração, visto que dispõe de

espaço e localização extremamente favoráveis para o desenvolvimento das atividades finalísticas.

O imóvel situado à Rua da Salvação, n° 106, Jerusalém, Trizidela do Vale, atende as necessidades
temporariamente, tendo como o valor do aluguel mensal proposto de R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos
reais), pelo prazo estipulado de 03 (três) meses, a ser deduzido de dotação própria da Secretaria Municipal de
Assistência Social/FMAS.

DA FUNDAMENTAÇÃO

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.bi-
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Tal contratação tem como base legal o art. 74, inciso V, da Lei n° 14.133/2021 e alterações posteriores,
in verbis:

Art. 74 - É inexigível a licitação quando inviável a
competição em especial nos casos de:
V - aquisição ou locação de imóvel cujas características
de instalações e de localização tornem necessária sua
escolha.

Desta feita, tendo por base as informações da demandante faz-se imprescindível a manutenção da referida

locação, para dar continuidade aos serviços e atividades realizadas pela mencionada secretaria. Verifica-se que

a celebração de um contrato de locação se afigura como solução capaz de sanar a problemática apresentada,

pelo menos até que outras possibilidades sejam viabilizadas.

Ademais, para fins de comprovação foi realizado uma consulta no PNCP - Portal Nacional de Contratação
Pública, e no SINCCONTRATA, para verificar contratações por dispensa de licitação, por inexigibiiidade, de

locação de imóvel, nos termos do artigo 74, V e parágrafo 5° da Lei n° 14.133/202, realizadas por outros
municípios, conforme podemos demonstrar:

Óreão
PREFEITURA

MUNICIPAL DE

PEDREIRAS/MA

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

LAüO DA

PEDRA/MA

20240016/2024 -

INEX N" 001/2024

INEX N° 006/2024

Especificação

1.0CACÀ0 DE IMÓVEL!...)

LOCAÇÃO DE IMÓVEL (...)

WORD MUSIC EVENTOS

LTDA

MARIA MARINHO DA

SILVA

180.000,00

Segue em anexo documentos que comprovam a contratação requerida por inexigibiiidade.

Trizidela do Vale - MA, 03 de abril de 2024.

Natalia Santos Dias Vieira

CPF: 602.037.273-12

Setor de Compras
Portaria nM3/2021-GP

Ratifico a presente JUSTIFICATIVA.

Em, / um.

Maria Rosilene Silv^ 1
Sec. Mun. de Assistpno^a Social/FMAS
Portaria n° 06/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: wvvAv.trizideladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DETRIZIDELA DO VALE

CNPJ N® 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÕES

REGULAMENTO A LEI 14.133/23

DECRETO N"='05/2023 - GP

16/01/2023.

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
-ETP.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.triy.idelaiitnalc.ina.tiov.hr
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COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÕES

REGULAMENTO A LEI 14.133/23

DECRETO N°02/2023 - GP

16/01/2023.

INSTRUÇÃO NORMATIVA
PESQUISA DE PREÇOS

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site; uww.tiiy.idehulovalc.ma.uov.br
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GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - FICA

APROVADA A INSTRUÇÃO NORMATIVA: 02/2023

DECRETO N» 02/2023 - GP, DE 16 DE JANEIRO DE
2023.

O PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-MA, DEiBSON
PEREIRA FREITAS, no uso de suas atribuições legais,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e.
CONSIDERANDO da Lei Federal n® 14.133. de 1" de abril
de 2021.

DECRETA:

Art 1® - Fica aprovada a INSTRUÇÃO
NORMATIVA (ANEXO ÚNICO), que dispõe sobre o
procedimento administrativo para a realização de pesquisa
de preços de referência que irão embasar as contratações,
alterações e prorrogações contratuais para aquisiçáo de
bens e prestação de serviços comuns, no âmbito da
Administração Pública Municipal. Direta e Indireta.

Art. 2® - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Art 3° - Revogam-se as disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
TRIZIDELA DD VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16
DE JANEIRO DE 2023.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

DECRETO N® 02/2023 - GP

INSTRUÇÃO NORMATIVA

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Do objeto e âmbito de aplicação

Art 1® - Esta Instrução Normativa dispõe sobre o
procedimento administrativo para a realização de pesquisa
de preços para aquisição de bens e contratação de
serviços em geral, no âmbito da Administração Pública
Municipal Direta e Indireta.

§ 1° - O disposto nesta Instrução Normativa não
se aplica às contrata^es:

I - de obras e serviços de engenharia;

II - de seguro, financiamento, locação de imóveis
em que o Poder Público seja locatário e às demais
contratações regidas, predominantemente, por norma de
Direito Privado;

11! - em que a Administração for parta como
usuária de serviço público;

IV - quando se tratar de contratações, alterações
ou prorrogações contratuais a serem financiadas por
organismo internacional que imponha seu método de
licitação para concessão do recurso;

V - de locação de mão de obra com dedicação
exclusiva, que seguirá o método da composição do preço

baseada em planilha de custos.

§ 2® - Para aferição da vantagem econômica das
adesões às atas de registro de preços, bem como da
contratação de item especifico constante de grupo de itens
ern atas de registro de preços, deverá ser observado o
disposto nesta Instrução Normativa.

Das definições

Art 2° - Para fins do disposto nesta instrução Normativa,
considera-se:

I - preço coletado: preço obtido na pesquisa inediante a
aplicação dos parâmetros definidos no art. 6®, desta
instrução Normativa:

II - preços aceitáveis; preços coletados que se situem nos
limites estipulados no art. 10. § 1°, desta Instrução
Normativa;

III - cesta de preços: conjunto que obtenha o maior
número de preços aceitáveis coletados, não podendo ser
inferior a 3 (três);

IV - preço estimado ou de referência: valor oblido a partir
de método estatístico aplicado sobre a cesta de preços
formada, devendo desconsiderar, na sua formação, os
valores insxequiveis, os inconsistentes e os
excessivamente elevados;

V - preço máximo; valor limite que a Administração se
dispõe a pagar por deleiminado objeto, levando -se em
consideração o preço estimado, os aspectos
mercsdoli^icos próprios à negociação com o setor público
e os recursos orçamentários disponíveis;

VI - sobrepreço; preço orçado para licitação ou contratado
em valor expressivamente superior aos preços referenciais
de marcado, seja da apenas 1 (um) item, se a licitação ou
a contratação for por preços unitários de serviço, seja do
valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for
por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada
integral, semi-integrada ou integrada;

VII - intervalo temporal; período considerado para a
realização da pesquisa, tomando-se por base a primeira e
a última data de referência dos preços aceitáveis obtidos
para formação da cesta de preços;

VIII - abrangência espacial: localização geográfica dos
órgãos 8 entidades da Administração Pública pesquisados
para obtenção de preços aceitáveis para formação da
cesta de preços;

IX - nota técnica: opinião técnica da Controladoria Geral
do Município sobre o preço de determinado bem ou
serviço, fundamentada após ampla pesquisa de mercado
realizada nos parâmetros estipulados no art. 6', desta
Instrução Normativa, que norteará as manifestações dos
servidores responsáveis pela coleta de preços por, no
mínimo. 12 (doze) meses da sua publicação até ser
revisada por outra de igual teor;

X — preço contratado: é o preço obtido pela Administração
após descontos obtidos sobre o preço de referência;
XI - data da pesquisa de preços: data em que o servidor
ou equipe responsável realizou a coleta de preços para
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formação das cestas:

Xli - data de referência: data a ser considerada de cada

preço coletado para formação da cesta de preços;

XIII - data da análise: data da manifestação técnica
definiüva da Controladoria Geral do Município no âmbito do
processo;

XiV ~ preço ínexequível: preço coletado situado abaixo do
limile inferior, definido no inciso IV. tio § 1°, do art. 10.
desta Instrução Normativa;

XV - preço excessivamente elevado: preço coletado
situado acima do limite superior, definido no inciso V, do §
1", do art. 10, desta Instrução Normativa:

XVI - preço inconsistente: preço coletado que, apôs
aplicação dos procedimentos descritos no § 1®. do art. 10,
desta instnjção Normativa, revele-se incompatível com a
cesta de preços aceitáveis. § 1° Para efeito do disposto no
inciso XII, deste artigo, considerar-se-â como data de
referência:

a) preço pública oriundo de pregão: data de
homologação do certame;

b) - preço público onundo de contrato: data de assinatura
do instrumento contratual ou do respectivo termo aditivo;

c) - preço pesquisado em sítios de domínio amplo, sítios
ou mídias especializadas: data de acesso ao respectivo
sitio ou mídia;

d) - preço coletado junto a possíveis fornecedores: data
de apresentação da respectiva proposta pelo fornecedor.

Parágrafo Único - Os valores obtidos na pesquisa de
preços realizada com base nesta Instrução Normativa
serão considerados "preços de referência", quando se
tratar de um processo lícitatório e, em se tratando de
análise de prorrogação contratual, considerar-se-ào
'preços máximos".

CAPÍTULO I»

ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO

Da formalização

Art. 3° - A pesquisa de preços será materializada em
documento que conterá, no minimo:

I - descrição do objeto a ser contratado;

II - identificação do{s) agenlefs) responsávelfis} pela
pesquisa ou, se for o caso, da equipe de planejamento;

III - caracterização das fontes consultadas;

IV - série de preços coletados e número de preços
consultados na formação da cesta;

V - intervalo temporal e abrangência espadai de cada
cesta de preços;
VI - método estatístico aplicado para a definição do valor

estimado;

Vil - justificativa para a metodologia utilizada, em especial
para a desconsideração de valores inconsistentes,
inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável;

VIU - memória de cálculo do valor estimado e documentos
que lhe dão suporte; e

IX - justificativa da escdtia dos fornecedores, no caso da
pesquisa direta de que dlspóe o índso IV, do art. 6®, desta
Instrução Normativa.

Art. 4" - Para cada item integrante do rol de produtos ou
serviços, objeto da contratação, alteração ou prorrogação
contratual, deverá ser feita uma pesquisa de preços
especifica, de modo a colher evidências adequadas e
suficientes para apuração dos preços de referência.

§ 1° - É dever do servidor ou equipe responsável
apensar ao respectivo processo de contratação, alteração
ou prorrogação contratual a documentação com as
evidências da pesquisa realizada.

§ 2° - Considera-se suficiência uma medida
relativa à quantidade de evidênda, enquanto a adequado
relaciona-se com a qualidade da evidênda, sua relevânda,
validade e (xnfiabilidade.

§ 3® - Considera-se item uma unidade de produto
ou serviço com a respectiva descrição.

Dos critérios

Art S® • Sempre que possível, a pesquisa de
preços deverá observar as condições comerdais
praticadas, induindo critérios objetivos que possam
aprimorar a adequação dos preços pesquisados à situação
sob análise:

I - prazos e locais de entrega;

II - instalação e montagem do bem ou execução
do serviço;

III - formas de pagamento, garantias exigidas e
custos de distribuição:

IV - marcas e modelos disponíveis no mercado,
em espedal, quando houver diversos fabricantes;

V - padrão de qualidade e desempenho do bem
ou serviço;

Vi - volume ríegodado, considerando os
prováveis efeitos de uma economia de escala em razão da
quantidade adquirida.

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz
de alocação de riscos entre o contratante e o contratado, o
cálculo do valor estimado da contratação poderá
considerar ;axa de risco compatível com o objeto da
licitação e os riscos atribuídos ao contratado, de acordo
com a metodologia estabelecida pela Controladoria Geral
do Município.

Dos parâmetros
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ArL 6° - A pesquisa de preços para fins de
determinação do preço estimado em processo licitatório
para a aquisição de bens e contratação de serviços em
geral será realizada mediante a utilização dos seguintes
parâmetros, empregados de forma combinada ou não;

I - composição de custos unitários menores ou
iguais ã mediana do item correspondente nos sistemas
oficiais de governo, como Painel de Preços ou Banco de
Preços em Saúde, observado o índice de atualização de
preços correspondente;

II - contrata^es similares feitas pela
Administração Pública, inclusive, quando se tratar de
composição de preço por custos unitários, na seguinte
ordem de prioridade:

a) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta do Município de Trizidela do Vale:

b) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou
esferas de Poder, sediados no Município de Trizidela do
Vale;

c) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou indireta, de quaisquer entes federados ou
esferas de Poder, sediados no Estado do Maranhão;

d) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de óigâos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta, de quaisquer enles federados ou
esferas de Poder, sediados na Região Nordeste do Brasil;

e) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou
esferas de Poder, sediados nos demais estados da
federação ou no Distrito Federal.

III - utilização de dados de pesquisa publicada em
midía espedalizada, de tabela de referência formalmente
aprovada pelo Poder Executivo dos entes federados e de
sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo,
desde que atualizados no momento da pesquisa e
compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de
antecedência da date de divulgação do editei, contendo a
data e a hora de acesso;

IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante
solicitação formai de cotação, por meio de ofício ou e -maíl,
desde que seja apresentada justificativa da escolha
desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os
orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência
da date de divulgação do edital;

V - pesquisa em base oficial de notas fiscais
eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja
compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data
de divulgação do editei.

§ 1® - O valor previamente estimado da
contratação deverá ser compatível com os valores
praticados pelo mercado, tomando por base a média
saneada do conjunto de dados pesquisados com, no
mínimo, 3 (três) preços aceitáveis, considerados aqueles

constantes de bancos de dados públicos, as quantidades a
serem contratadas, a potencial economia de escala e as
peculiaridades do local de execução do objeto.

§ 2® - Os preços serão pesquisados observando-
se a ordem de prioridade do caput.

§ 3® - Em caso de impossibilidade de aplicação do
disposto no § 2". deste artigo, deverão ser apresentadas
as devidas justificativas nos autos e observada a ordem
disposta no caput.

§ 4° - Somente devem ser considerados preços
cuja data de referênda esteja compreendida no intervalo
de até 12 (doz») meses de antecedênda da data da
pesquisa de preços, salvo em caso de exígénda de prazo
Inferior

§ 5° - A pesquisa de preços deve ser formalizada
com a utilização de, pelo menos, 2 (dois) dos parâmetros
Indicados no caput, à exceção de preços coletados
conforme os parâmetros estabeieddos nos incisos 1 e II,
deste artigo.

§ 6® • Em caso de impossibilidade de aplicação do
disposto no § 5®, deste artigo, deverão ser apresentadas
as devidas justificativas nos autos.

§ 7° - O resultado da pesquisa de preços poderá
ser aplicado aos processos tidtatõríos cujas sessões se
realizem em até 12 (doze) meses depois, ressalvados os
preços estipulados pelo inciso II, deste artigo, que podem
ser utilizados enquanto vigentes.

Ari. 7® - Quando a pesquisa de preços for
realizada em sities de domínio amplo, nos termos do
inciso 111, do art. 6®, desta Instrução Normativa, deverá ser
observado o seguinte:

I - não devem ser utilizados como fonte de
pesquisa sítios de troca, de intermediação de vendas ou
de leilão;

II - não devem ser coletados preços
promocionais, por não representarem o comportamento
normal do mercado;

III - devem incluir o frete no preço finai do
produto, de modo que a precificaçâo do item inclua o seu
custo de distribuição.

ArL 8® - Quando a pesquisa de preços for
realizada com fornecedores, nos temios do índso IV, do
art. 6®, desta Instrução Normalnm. deverá ser observado:

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor
compatível com a complexidade do objeto a ser licitado;

H - obtenção de propostas formais, contendo, no
mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF
ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do
proponente,

c) endereços físico e eletrônico e telefone de
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contato:

d) data de emissão; e

e) nome completo e identificação do responsável.

III - informação aos fornecedores das
características da contratação contidas no art. 5^, desta
Instrução Normativa, com vistas à melhor caracterização
das condições comerciais praticadas para o objeto a ser
contratado;

IV - registro, nos autos do processo da
contratação correspondente, da relação de fornecedores
que foram consultados e não enviaram propostas como
resposta à solicitação de que trata o inciso IV, do ari. 6®,
desta Instrução Normativa;

V - as empresas pesquisadas devem atuar no
ramo pertencente à contratação desejada, o que deve ser
comprovado mediante consulta à Classificação Nacional
de Atividade Econômica - CNAE vinculada ao CNPJ do
proponente;

VI - inexistência de vinculo entre os sócios e
administradores das empresas pesquisadas.

Parágrafo único. Sempre que houver ampla
competição no mercado, devem ser utilizados
fornecedores que ainda não tenham participado de
pesquisa de preços recente.

Art 9® - Para fins de pesquisas com possíveis
fornecedores, nos termos do inciso IV, do art. 6°, deverão
ser obtidas propostas formais, contendo, no mínimo, o
disposto nas alíneas do inciso 11, do art. 8^, desta instrução
Normativa

Da metodologia para obtenção do preço estimado

Art 10. - Será utilizado, como método para
obtenção do preço estimado, o cálculo da média saneada
dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o
cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços,
oriundos dos parâmetros de que trata o art. 6®, desta
Instrução Normativa, desconsiderados os valores
inexequfveis, inconsistentes e os excessivamente
elevados.

§ 1® - Para cálculo da média saneada, sorâ dado
tratamento estatístico aos preços unitários coletados de
acordo a>m os seguintes passos;

I - tabulação dos preços coletados por item;

II - cálculo, por item, do valor da média (X) e do
desvio-padrão (S) da série de dados;

III - cálculo do coeficiente de variação (CV) da
série de dados, obtido pela divisão entre o desvio
padrão (S) e a média (X);

IV - definição do limite inferior da série de dados,
dado pela diferença entre a média (X) com o desvio padrão
(S);

V - definição do limite superior da séne de dados,
dado pela soma entre a média (X) com o desvio padrão

VI ~ eliminação dos valores situados abaixa do
limite inferior e acima do limite superior da série de dados,
calculados conforme incisos IV e V, deste parágrafo, por
representarem preços manifestamente ínexequiveis,
desarrazoados ou excessivamente elevados;

Vil - cálculo da média dos valores remanescentes
da série de dados após o procedimento do inciso Vi. deste
parágrafo,

§ 2® • Para fins de cálculo da média saneada,
devem ser utilizadas duas casas decimais.

§ 3® - Caso o coeficiente de variação (CV) seja
inferior a 25®/a, a série de dados será considerada
homogênea e serão dispensados os procedimentos
descritos nos incisos IV, V e VI, do § 1®, deste artigo,
reaüzando-se a média aritmética de todos seus os valores,

§ 4® • Caso a realização do procedimento previsto
no inciso VI, do § 1®, deste artigo, resulte em cesta
composta por menos de 3 (três) preços aceitáveis, a
pesquisa deverá ser refeita, somente sendo admitida a
determinação de preço estimado com base em menos de
três preços mediante justificativa nos autos do gestor
responsável e aprovação pela autoridade competente.

§ 5® - Após o tratamento estatístico de que trata o
§ 1®, deste artigo, o preço estimado da contratação, de
forma a considerar a alratividade do mercado e a mitigar o
risco de sobrepreço, poderá ser obtido, ainda,
acrescenlando-se ou subtraindo-se determinado
percentual à média saneada calculada.

§ 6® • Poderão ser utilizados outros critérios ou
métodos, desde que devidamente justificados nos autos
pelo gestor responsável, aprovados pela autoridade
competente e, posteriormente, pela Controladoria Geral do
Município.
CAPÍTULO 11!
CONTRATAÇÃO DIRETA

Art 11. - Nas contratações diretas por
inexigibilidade ou por dispensa de licitado, aplica-se o
disposto no art 6®, desta Instrução Normativa.

§ 1® - Quando não for possível estimar o valor do
objeto na forma estabelecida no art. 6®. desta Instrução
Normativa, a justificativa de preços será dada com base
em valores de contratações de objetos idênticos,
comercializados pela futura contratada, por meio da
apresentação de notas fiscais emitidas para outros
contratantes, públicos ou privados, no período de até 1
(um) ano anterior à data da contratação pela
Administração, ou por outro meio idôneo.

§ 2° - Excepcionalmente, caso a futura contratada
nào tenha comercializado o objeto anteriormente, a
justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior
poderá ser realizada com objetos semelhantes de mesma
natureza, devendo apresentar especificações técnicas que
demonstrem similaridade com o objeto pretendido.

§ 3° - Fica vedada a contratação direta por
inexigibilidade caso a justificativa de preços demonstre a
possibilidade de competição.
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§ 4° - Na hipótese de dispensa de licitação com
base nos incisos I e II, do art. 75, da Lei Federal n° 14.133,
de 1° de abri! de 2021, a estimativa de preços de que trata
o caput poderá ser realizada concomitantemente â seleção
da proposta economicamente mais vantajosa.

§ 5° - O procedimento do § 4®, deste artigo, será
realizado por meio de solicitação formal de cotações a
fornecedores.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Das orientações gorais

Art 12. Desde que justificado, o orçamento estimado da
contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da
divulgação do detalhamento dos quantitativos e das
demais informações necessárias para a elaboração das
propostas, salvo na hipótese de licitação que adote como
critério de julgamento o maior desconto.

Art 13. Esta Instrução Normativa entra em vigor
na datò de sua publicação.

Art 14, Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
TRIZIDELA DO VALE. ESTADO DO MARANHÃO, EM 16

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO -
DESIGNAÇÃO, A COMPETÊNCIA : 03/2023

DECRETO N" 03/2023 - GP, DE 16 DE JANEIRO DE
2023.

Regulamenta, nos termos da Lei Federal n® 14.133/2021, a
designação, a competência e a atuação dos agentes de
contratação, das equipes de apoio e das comissões de
contratação nas licitações e contratos no âmbito dos
órgãos da Administração Direta e Indireta do Poder
Executivo tVunicípal de Trizideta do Vale-WA.
O PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-MA, DEIBSON
PEREIRA FREITAS, no uso de suas atribuições legais,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e
tendo em vista o disposto na Lei Federal n° 14.133, de 1°
de abril de 2021, especialmente no § 3® do seu an. 8®:

DECRETA:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1® - A designação, a competência e a
atuação dos agentes de contratação, das equipes de apoio
e das comissões de contratação nas licitações e nos
contratos no âmbito dos órgãos da Administração Pública
Municipal Direta, autárquica e fundacional, regidos pela Lei
n® 14.133, de 1® de abril de 2021, serão regulamentadas
por este Decreto.

Parágrafo único. A designação, a competência e
a atuação dos gestores e dos fiscais de contratos serão
disciplinadas em reguiamento próprio.

Art. 2' - Para os fins do disposto neste Decreto,
serão adotadas as denífições trazidas no art. 5® da Lei

Federal n® 14.133, de 2021.

CAPÍTULO II

DOS AGENTES DE CONTRATAÇÃO, DAS COMISSÕES
DE CONTRATAÇÃO E DAS EQUIPES DE APOIO

Dos Agentes de Contrafeção

Art 3® - Os agentes de contratação serâo
designados pela autoridade competente do órgão cu da
entidade, dentre os servidores efetivos ou empregados
públicos dos quadros permanentes da Administração
Pública do Poder Executivo Municipal, para tomar
decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso
ao procedimento iicitatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame,
desde a fase preparatória até a homologação.

§ 1® - Nas contratações regidas pela Lei Federal
n® 14.133, de 2021, as atividades descritas no caput deste
artigo deverão ser exercidas per 1 (um) agente de
contratação para a fase interna e por 1 (um) agente de
contratação para a fase externa da licitação, salvo nas
hipóteses em que a modalidade de licitação possuir
disciplina própria sobre a matéria.

§ 2® - O agente de contratação da fase interna
será responsável pela fase preparatória.

§ 3® - O agente de contratação da fase externa
será responsável pelas fases de:

I • divulgação do edital, no caso de licitação:

il • apresentação de propostas e lances;

llt - julgamento;

ÍV - habilitação;

V - recurso.

§ 4® - A critério da autoridade competente, o
agente de contratação poderá ser designado;

I  - para um procedimento específico,
considerando a especialidade ou a complexidade do objeto
da contratação;

II - para diversos procedimentos de contratações
a serem realizadas, mediante identificação por períodos;

a) determinado. admitidas sucessivas
designações; ou

b) indelenninado, permitida a revogação da
designação a qualquer tempo.

§ 5® - Na hipótese de vários servidores efetivos ou
empregados públicos dos quadros permanentes da
Administração Pública do Poder Executivo Municipal terem
sido nominados como agentes de contratação, a escolha
dar-se-á mediante rodízio, ressalvados os casos de
designação em razão da especialidade ou da
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devidamente fundamentada, observadas as determinações
que seguem:

I - O veiculo oficiai deverá sair do Município
de Trizídela do Vale com o tanque cheio, abastecido em
posto contratado pelo Município, devendo a nota fiscal
indicar, aièm da quantidade de combustível, a placa e a
quilometragem do veículo;

ti - Na prestação de contas, além da nota
fiscal do abastecimento ocorrido, deverá ser juntada
fotocópia da nota fiscal comprovando o abastecimento
inicial conforme inciso I, bem como a rola percorrida pelo
veículo abastecido.

Art 3" - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRlZIDELA DO VALE. ESTADO DO MARANHÃO. EM 16
DE JANEIRO DE 2023.

Deibson Pereira Freios

ArL 2'- As contratações de obras, serviços e
soluções de tecnologia da infonnaçâo, que demandam
análise atual da necessidade da ínslituição. não podem,
em regra, se abster da elaboração do Estudo Tèa^ico
Preliminar.

ArL 3° - A Secretaria Municipal de

Administração editará os atos normativos necessários para
execução do disposto neste Decreto.

Art 4® - Ficam revogadas disposições em
contrário.

ArL 6» - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRlZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16
DE JANEIRO DE 2023.

Oclbson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO -
ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO

PRELIMINAR: 05/2023

DECRETO N® 06/2023 - GP DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

Dispõe sobre a elaboração do Estudo Técnico Preliminar —
ETP para as contratações diretas baseadas na Lei
n®14.133/2021. para a aquisição de bens e a contratação
de serviços e obras, no âmbito da Administração Pública
do Município de Trizideia do Vale e dá outras providências,

O PREFEITO DE TRlZIDELA DO VALE-
MA, DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso do suas
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal e CONSIDERANDO o art. 72 da Lei
n® 14.133/2021:

DECRETA

Art 1® - A elaboração do Estudo Técnico
Preliminar - ETP não é obrigatório nos seguintes casos:

I • Contratação de obras, serviços, compras
e aluguéis previstos nos inasos I, II. do art. 75 da Lei n®
14.133/2021, independente da forma de contratação;

II - dispensas de iidtaçáo previstas nos
incisos lil, VII e Vlil do art. 75 da Lei n° 14.133/2021, e nas
contrataçtes de remanescente a que se refere o § 7® do
art. 90 da Lei n° 14.233/ 2021;

lil - no caso de obras, caso o valor estimado
supere o limite do inciso I do art. 75 da Lei n® 14.133/2021,
quando lei ou regulamento específico aplicável ao órgão
dispuser de forma diversa deste Decrelo;

IV - Contratações de objetos necessários ao
enfrentamento do COViD-19:

V - Quaisquer alterações contratuais
realizadas por meio de Termo Aditivo ou Aposlilarrienlo,
inclusive acréscimos e prorrogações contratuais relativos a
serviços continuos.

Assinado eletronicamente por. Cristíane Cruz do Freitas

aDOM
www.trlzidelaclovale.ma.gov.br 15/16
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CONTRATO N" 20240016/2024

Incxígibilidudc n ' 001/2024
Processo Adniinistralivo n" 0201002/2024

LOCAÇÃO DE IMOVEl. PARA
INSTALAÇÃO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO E

GARACÍl-M MUNICIPAL.

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de
direito público, inscrita no CNPJ sob o n" 06.184.253/0001-49, com sede na Avenida
Rio Branco, n" 1 1 1, Centro. PcdreIras/M.A. ncsie ato representado pelo Secretário
Municipal de Obras e Urbanismo, senhor Marcos Brunicri de Freitas, portador do CPF
n" 015.389.656-66, doravante denominado "LOCATÁRIO", c do outro lado a empresa
locadora WOLRD MUSIC EVENTOS LTDA, com o CNP.I de n" 23.171.332/0001-

34, localizada na Rua Abílio Monteiro, n" IÜ2Ü. Bairro Engenho, Pedreiras/MA. neste
ato representada pelo ,Sr. Anderson Kaicno T'eili).sa Cavalcante, portador do CPP n®
654.241.903-91. Doravante denominada LOCADOR. Celebram o prcsciue Contrato,

do qual c parte inlcgninlc a proposta apresctiiada pelo LOCADOR. constante do
Processo Licitatório de LNEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 001/2024, sujeitando-
se o LOCATÁRIO c a LOCADORA às normas disclpünams na Lei 14,133. de T de
abril de 2021 c alterações posteriores, mediante us cláu-sulas e condições que se seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FINALIDADE
LI. O presente instrumento tem por objeto com a Locação de imóvel para instalação da
secretaria municipal cie infracsiruiura e urbanismo c da garagem municipal de
Pcdrciras/M.A.

De.scríção
Locação de imóvel
localizado à Avenida

Abílio Monteiro, n" 1020.

Bairro Engenho para
funcionamento da sede da

Secretaria Municipal de
Infraeslrulura c Urbanismo

e da Garagem Municipal
dc.slinada a IToia dos

Veículos e Maquinárlos do
Município de
Pedreiras/MA

Uníd. [ Ouunt. I Vir. Unit. RS Vir. Total RS

5.000.00 RS 180.000.00

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M.A
E-niitii: infnícstrntoni:» Pfdreiras.ina.üov.Br
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1.2. O tbrnecimenla do objcio deste Contraio, obedecerá ao cslipulado neste
instrumento, bem como às disposiçoo.s constantes dos documentos adiante enumerados,
que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste
contrato:

1.2.1. Proposta da LOCADORA referente a INEXIGIBILIDADE N" 001/2024.
1.2.2. Procedimento de INEXIGIBILIDADE N" 001/2024.

1.2.3. Termo de Referencia.

1.2.4. Estudo técnico preliminar
1.3. Os documentos referidos na presente Cláusula suo considerados suficientes para,
em complemento a este Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua
execução dentro do mais alto padrão da técnica atual.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
2.1. Pela locação do imóvel dc.scrUo na cláusula do lenno de referência o
LOCATÁRIO pagará ao LOCADOR a importância mensal de RS 15.500,00 (quifi/c
mil reais).

CLÁUSULA TERCEIR.A - DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAL

3.1. O regime do execução contratual, a locação do imóvel localizado na Avenida Abílio
Monteiro. \f 1020. Bairro Engenho. I\'dreiras/MA, será mensal.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO
4.1. O pagamento do aluguel será mensal, por meio de Transferência Bancária eletuado
até o 5° dia do mês subsequente ao vencido.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
5.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da data
da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n® 14.133, de 2021.
5.1.1. O prazo dc vigência poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, quando o
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis
no caso de culpa do LOCADOR. previstas ncslc instrumento.
5.2. O contrato deverá ser executado de acordo com os prazos consignados no Termo de
Referência.

5.3. Durante a vigência do contrato, ê vedado ao LOCADOR contratar cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta. colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau, de
dirigente do órgão ou entidade contratante ou dc agente público que desempenhe fimçào
na licitação ou alue na fiscalização ou na gestão do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOT.^ÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
espectílcos consignados no Orçamento Geral do Município de Pedreiras deste exercício,
na DOTAÇÃO ORÇAMEN FARIA:

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro- Petírciras/MA
E-mail: infracstrtiturafoa)ctircira<.nin.tiov.hr
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ORGÃO: 02 Poder Executivo ' —

UNIDADE GESTORA: 0208 Secretaria Municipal de Infraeslrutura e Urbanismo
PROJETO ATIVIDADE: 15 122 0002 2.03! - GcstÜo da Secretaria dednfraestrutura e
Urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros ser\\ de icrc. Pessoa jurídica
6.2. A dotação relativa aos exercícios Ilnanceiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva c liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamenio.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO
7.1. SÃO OBRIG.AÇÕES DO LOCATÁRIO:
7.1.1. Receber o imóvel locado em locação, e cumprir, no que couber e sem restrição o
disposto no Art. 22 da Lei xf 8.245/9);
7.1.2. Não efetuar modincaçòes no imóvel sem autorização do LOCADOR. facullando-
Ihe, desde já. vistoriar o mesmo quando julgar conveniente:
7.1.3. Efetuar o pagamento dos alugueis, na forma e nas condições acima avençadas,
bem como arcar com os acréscimos no caso de pagamento em atraso;
7.1.4. Comprovar, sempre que solicitado pelo LOCADOR, o pagamento das despesas
especificadas no item anterior;
7.1.5. O LOCATÁRIO declara ter vistoriado o imóvel objeto dcsla locação e verifica
que o mesmo se encontra em perfeito estado de conser\-ação e limpeza, comprometendo
se a assim devolvê-lo quando funda ou rescindida a locação;
7.1.6. Todos os estragos porventura verificados no imóvel deverão ser reparados pelo
LOCATÁRIO:
7.Í.7. O LOCATÁRIO de.sde já facultam ao LOCADOR ou a seu representante
devidamente credenciado para eslc llm. a examinar ou vistoriar o imóvel em questão,
mediante auiorizíição prévia deste ente público:
7.1.8. informar ao LOCADOR. 30 (trinta) dias antes do vencimento do contrato, o
interesse de renovação:

7.1.9.0 rccebimenlo do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado na data do inicio da locação, uma vez verificado o atendimento integral das
especificações contratadas:
7.1.10. Entregar o imóvel ao fim da locação em perfeito estado de conservação e
limpeza, conforme condições constatadíis em vistoria técnica;
7.1.1 L Pagar o Imposto Predial Territorial Urbano - IP TU decorrente da utilização do
imóvel.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR
8.2.1. Disponibilizar o imóvel acima descrito nos prazos e condições estipuladas neste
contrato, e cumprir, sem restrição c no que couber, o disposto no .Ari. 22 da Lei n
8.245/91:

8.2.2. Permitir o uso livre do mesmo, desde que o uso seja compatível com a finalidade
da locação;

Avenidii Riu Branco, n" 11 l.CEP; 65.725-OüO, Ceniro- Pcdrclras/MA
E-mail; infrac5.n níMiaf</'iH-<ircir;is.ina.üov.hr
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8.2.3. Prestar os esclareeimcnios necessários sobre o prédio c assuntos a-ele ineréntes
sempre que for solicitado pelo LOCATARK);
8.2.4. Arcar com despesas de qualquer natureza que não estejam compreendidas
naquelas de obrigação do LOCAT.ÁRIO, geradas antes, durante ou após o prazo de
locação do imóvel;
8.2.5. Não promover, durante a vigência do contrato, niodiíicaçòes no imóvel objeto
deste instrumento sem autorização do LOCATÁRIO, especialmente aquelas que
possam alterar as condições de utilização do mesmo em razão da necessidade de
instalação:
8.2.5.1. Promover vistorias de modo a nüo atrapalhar as regulares atividades
desenvolvidas pelo LOCATÁRIO;
8.2.6. Receber e dar quitação nos pagamentos efetuados pelo LOCATÁRIO;
8.2.7. No caso do imóvel objeto deste contrato ser colocado à venda, dar preferência de
compra ao LOCATÁRIO, .sob pena de nulidade do negócio;
8.2.8. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e
em estrita obser\'ância às especilicações contidas nesse Temio de Referência;

, T- 8.2.9. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;
h 8.2.10. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;

•' : 8.2.10. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;
;  ■8.2.11. Auxiliar a LOC.ATÁRIA na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando

da r.eallzaçào da vistoria;
'8.^.12. Fornecer à LOCATÁRIA recibo discriminando as importâncias paga,s;
8.2.13. I^agar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de intermediações,
nestas compreendidas as dc.spesas ncces.sárias ã aferição da idoneidade do pretendente;
8-2.14. Entregar os scr\'iços objeto da presente contratação dentro do prazo constante
em sua proposta;

.  8.2.15. Pagar os impostos, especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU e
taxas, incidentes sobre o imóvel:
8.2.16. Entregar, em perfeiio estado de funcionamento o sistema de combate a incêndio,
bem como o sistema iiidráulico c a rede elétrica {comum c estabilizada);
8.2.17. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação
(habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista) e qualificação exigidas no
processo de inexigibilidadc, bem como as condições de contratar com a Administração
Pública, sob pena de aplicação das sanções administrativas por descumprimcnto de
cláusula contratual;
8.2.18. Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel,
inclusive com a apresentação da documentação eorrcspondcrue;
8.2.19. Responsabilizar-se com a limpeza de todos os ambientes utilizados, entregando
os mesmos em condições higiênicas para o perfeito uso;
8.2.28. As despesas decorrentes de danos causados por fenômenos naturais ou por
sinistro serão por conta do LOCADOR.
8.2.29. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deeorreme.s do objeto, de acordo com os
artigos 12. 13 c 17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n"" 8.078, de 1990);

Avenida Uiu Branco, n" 111, CEP: 65.725-ÜOO, Centro - Pcdrelras/MA
E-mall: itlfr;^es^^ll{u^a;a^nc^ll•cirns.^^la.go^ .h^
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CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA
9.1. Não haverá exigência de garanlia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÂO
10.1. Nao será admitida a subconiralação do objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
1 1.1. Comete infração administrativa o LOCADOR que cometer quaisquer das
condutas previstas no art. 155 da Lei n" 14.133, dc 2021. quai.s sejam:
11.1.1. dar causa â inexecução parcial do contrato:
11.1.2. dar causa à incxccuçâo parcial do contrato que cause grave dano à
LOCATARIA, ao funcionamejiio dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
11.1.3. dar cau.sa à inexecução total do contrato;
11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame:
11.1.5. não manter a proposta, salvo cm decorrência dc lato superveniente devidamente
Justificado;
11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo dc validade dc sua proposta;
11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado:
11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
11.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

1 1. l. 10. comportar-se de modo inidônco ou cometer fraude de qualquer natureza:
11.1.10.1- Considera-se comportamento inidônco. entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o
conluio entre os íbmeccdorcs. em qualquer momento da dispensa, mesmo após o
encerramento da fase de lances.

11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5^ da Lei n" 12.846, de l°de agosto de 2013.
11.2. O atraso injustificado no fornecimento do objeto .sujeitará o fornecedor à multa de
mora. que será aplicada considerando as seguintes proporções:
11.2.1. 0.33% (trinta e irès centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de
material ou execução de ser\'iços/obras. calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, até o limite dc 9.9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que
corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;
11.2.2. 0.66% (sessenta e .soi.s centésimos por cento) por dia de atraso que exceder o
suhilem anterior, na entrega de material ou execução de serviço, calculados desde o
trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em
caráter excepcional e a critério do órgão contratante, limitado à 20% (vinte por cento)
do valor total da avença;

11.3. O fornecedor ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:

Avenida Rio Branco, o" 111, CEI': 65.725-OUO, Centro - Pcdreiras/MA
E-mail: ínrr;>cxtruturnf<rneilreiras.ina.ü<»v.lir
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11.3.1. Advertência, pela falia o subiiem 18.].I. quando nâo se jusliílcar penalidade
mais grave;
11.3.2. Multa Compensatória de:
a) de 0.5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do
item prejudicado, nos casos previstos nos subitcns 11.1.1, 11.1.4 c 11.1,6;
b) de 10% (dez por cento) ate 20% (quinze por cento) sobre o valor estimado do item
prejudicado, nos casos previstos nos subitcns 1 1.1.3, 11.1.5. 11.1.7;
c) de 20% (vinte por cento) ate 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do item
prejudicado, nos casos previ.sios nos subiiens 11.1.2 e de 11.1.8 a 11.1.12;
11.3.3. Impedimcmo de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a smiçao, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos. nos casos dos subitcns 11.1.2 a 11.1.7 deste edital, quando nâo se justificar a
imposição de penalidade mais grave;
11.3.4. Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta c indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos
casos dos subitens 11.1.8 a 11,1.12. bem como nos demais casos que justifiquem a
imposição da penalidade mais grave;
1 1.4. A sanção de multa moratória prevista pelo item 1 1.2 não impede a aplicação da
multa compensatória previ.sta pelo item 11.3.2 deste edital.
11.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções,
ll.õ. Sc a muita aplicada c as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagíuncnlo eventualmente devido pela LOCATARLV a LOCADORA, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.
11.7. .A aplicação das sanções previstas ne.sic edital, em hipótese alguma, atenua a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública;
11.8. Em qualquer caso dc aplicação de sanção, será assegurado o direito ao
contraditório e ampla defesa da CONTRATADA;
i 1.9. Na aplicação das penalidadc.s previstas ncsíc edital deverão ser observadas todas
as normas contidas na Lei l-cderal if 14.133/2021;

11.10. .A penalidade será obrigaloriamenie registrada no Diário Oficial do Município e
no caso de suspensão dc licitar, o Licitanle deverá ser dcscredenciado por igual período,
sem prejuízo du.s demais cominaçòcs.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTR.ATUAL
12.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n''
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o coniradiiório e a ampla defesa.
12.2.1. Ne.sia hipótese. aplicam-.sc também os artigos 138 e 139 da inesma Lei.
12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa nâo
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade dc concluir o contrato.
12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

Avenida Rio Branco, n" 111, CrP: 65.725-00(1, Centro - Pedrciras/MA
E-mail: infnieslriitura'â'nedreiras.mu.eov.br
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12.3. O lermo de rescisão, seniprc que possível, será precedido:
12.3.1. Balanço dos cvenlos coniraiuais já cumpridos ou pareiaimcnie cumpridos:
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados c ainda devidos;
12.3.3. Indenizações e multas.
12.4. A extinção do contraio não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro. hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizntório (arl. 131, capul. da Lei n.'' 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PRERROGATIVAS
13.1. O LOCADOR reconhece os direitos do LOCATÁRIO relativos ao presente
Contrato e ã rescisão administrativa de que trata o arl. 104 da Lei n''. 14.133/2021, bem
como as prerrogativas abaixo delicados:
13.1.1 modificá-los, unilateraimcníc, para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitados os direitos da LOCATARIA:
13.1.2 extingui-los, unilaleralmenlc. nos casos c.spccillcados nesta Lei;
13.1.3 fiscalizar sua execução:

13.1.4 aplicar sançõe.s motivadas pela incxecução total ou parcial do ajuste;
13.1.5 ocupar provisorianienie bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços
vinculados ao objeto do contrato nas hipóteses de:
13.1.5.1 risco à prestação de serviços essenciais;
13.1.5.2 necessidade de acaulclar apuração administrativa de faltas contratuais pelo
LOCADOR, inclusive após extinção do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTER.AÇÃO. RE.AJUSTE,
REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBR10 ECONÔMICO-FINANCEIRO
14.1. Hslc instrumento poderá .ser alterado na ocorrência dos fatos estipulados no artigo
124,daLeinM4.133/2I.

14.2. É admissível a ulicração subjetiva do contraio proveniente da fusão, cisão ou
incorporação do LOCADOR com.'em outra pessoa jurídica, desde que sejam
obser\^ados pela nova pessoa jurídica:
14.2.1. Todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;
14.2.2. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;
14.2.3. Não Itaja prejuízo à execução do objeto pactuado; e
14.2.4. Haja a anuência c.xprcssa da Administração à continuidade do contrato;
14.3. O LOCADOR c obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, ale o limite de 25% (vinte c cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contraio.
14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lci
n" 14.133, de 2021.

14.5. Do Rcaju-ste.

14.5.1 Os preços inicialmente contratados são fixos c irrcajustávcis no prazo dc um ano
contado da data do orçamento estimado.

Avenida Rio Branco, 11° 111, CEP: 65.725-000. Centro - Pcdreiras/MA
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14.5.2 Após o intcrrcgno dc um ano os preços iniciais scrâo reajustados, mediante a
aplicação, pelo contratante, do índice INPC/IGF-M. exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
14.5.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inlcrregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
14.5.4 No caso de atraso ou não divulgação dos índices de reajusiamento, a
LOCATÁRIA pagará o LOCADOR a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença eorrcspondcnte lào logo sejam divulgados os índices
definitivos.

14.5.5 Nas aferições finais, os íiidice.s- utilizados para reajuste serão, obrigatoriamente,
os definitivos.

14.5.6 Caso os índices estabelecidos para reajustamcnlo venham a ser extintos ou de
qualquer forma não possam mais ser utilizados, serão adotados, cm substituição, os que
vierem a ser determinados pela legislação então em vigor.
14.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as parles elegerão
novo índice oficial, para reajustamcnto do preço do valor romancsceiuc, por meio de
termo aditivo.

14.5.8. O reajuste será realizado por aposlilamento.
14.6. Do Reequilíbrio Econômico-Financciro:
14.6.1 Com fundamento no disposto pelo an. 124.11. "d"* da Lei 14.133/21, o valor do
contrato poderá ser alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-linanceiro inicial
do contraio em caso de força maior, caso foriuiio ou falo do príncipe ou cm decorrência
de fatos imprevisíveis ou previsiveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a
execução do contrato tal como pactuado, respeitada, cm qualquer caso, a repartição
objetiva dc risco estabelecida no contrato.
14.6.2. Os pedidos de reequilíbrio cconomico-finiuicciro devem ser instruídos com
documentos que comprovem a ocorrência de alguma.s das situações previstas pelo item
anterior.

14.6.3. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela
administração, a qual deve omitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido
pelo setor competente, por meio do qual c ceriiltcado se o fato ou ato ocorrido
repercutiu nos preços pactuados no contrato;
14.6.4. Na analise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser
avaliada a margem de lucro da empresa, mas sim se o fato supcrveriieme é capaz de
trazer impactos financeiros que inviabilizem ou impeçam a execução do contrato pelo
preço firmado inicialmente.
14.6.5. O reequilíbrio econômico-financeiro será realizado por aditivo contratual.
14.7. Nos easo.s de revisão de preços, poderão ser concedidos, caso haja motivo
relevante, que importe na variação substancial do custo dc execução do a;r\dço junto ao
distribuidor, devidamente justificado e demonstrado pelo LOCADOR.
14.8. Somente haverá revisão de valor quando o molixo for notório e de amplo
conhecimento da sociedade, não se enquadrando nesta hipótese simples mudança de
fornecedor ou de distribuidora por pane do LOCADOR;
14.9. Os reajustes e reequilibrio serão promovidos levando-se em coma apenas o saldo
não retirado, e não servirão, em hipótese alguma, para ampliação de margem de lucro.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
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14.10, Os reajustes e reequilíbrio dos preços nâo llcarao adstritas a aumento, devendo o
LOCADOR repassar a LOCATARIA as reduções que possivelmente venham ocorrer
cm seus respectivos percentuais.
14.11 Tais recomposições poderão ser espontaneamente-ofertadas pelo LOCADOR ou
requeridas pela LOCATARIA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO
15.1. O LOCADOR deverá c)bser\ ar para que durante toda a vigência do contrato, seja
mantida a compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e
qualificação e.xigidas para a contratação, conibnne a Lei n" 14.133/21 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS VEDAÇÕES
16.1. É vedado o LOCADOR:
16.1.1. Caucionar ou utilizar este Tcnno de Contrato para qualquer operação financeira;
16.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplcmento por parte da
LOCATÁRIO, salvo nos casos previstos cm lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-DA PUBLICIDADE
17.1. Caberá o LOCAT.ÁRIO providenciar a publicação do extrato deste Contrato e de
seus eventuais aditivos, no Portal Nacional de Contratações, sítio oficial da internei c
Diário Oficial do Município, observados os prazos previ.sios no art. 94 da Lei n®
14.133/202).

17.2. As despesas rcsultante.s da publicação deste Contrato e de seus eventuais aditivos,
correrão por conta do LOCATÁRIO.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PROTEÇÃO DE DADOS
18.1. É vedado às parles a utilização de lodo e qualquer dado pessoal repassado em
decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da
contratação, .sob pena de respotisabilização administrativa, civil e criminai.
18.2. Sem prejuízo da aplicação das normas pre\ istas pela Lei n" 12.527. de 18 de
novembro de 2011. as partes se comprometem a manter sigilo c confidencialidade de
todas as informações - em especial os dados pessoais c os dados pessoais sensíveis -
repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na
Lei íf 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), .sendo vedado o
repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do insiruníento contratual,
18.2.1, O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a
extinção do vínculo existente entre o LOCATÁRIO o o LOCADOR. e entre esta e
.seus colaboradores, subconiratados. prestadores de ser\'iço e consultores.
18.3. Em atendimento ao disposto na l.ei Geral de Proteção de Dados, o
LOCATÁRIO, para a execução do scr\ iço objeto deste contrato, delcrá acesso a dados
pessoais dos representantes do LOCADOR. tais como número do CPF e do RG.
endereços eielronico e residencial, c cópia do documento de identificação, os quais
serão tratados conlbrmc as disposições da Lei n** 13.709/2018.

Avenida Rio Bruiicu, n" 111, CKP: 65.725-1)00, Centro ~ Pcdreiras/MA
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Í8.4. O LOCADOR declara que lem ciência da exisicncia da Lei Geral de Proteção de
Dados e se comproinclc a adequar todos os procedimentos internos ao dispo.sio na
legislaçüo com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo LOCAT.ARIO.
Í8.5. O LOCADOR fica obrigada a comunicar ao LOCATÁRIO em até 24 {vinte e
quatro) lioras qualquer incidente de acessos niío autorizados aos dados pessoais,
situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteraçào, comunicação ou qualquer
forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar íis providências dispostas
no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados.
18.5.1. .A comunicação não exime o LOCADOR das obrigações, sanções e
responsabilidades que possam incidir em razão das situações violadoras acima
indicadas.

18.6. O dcscumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem
prejuízo do contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO
DO CONTRATO

19.1. A execução do pre.senle contrato e aos casos omissos aplicam-se as disposições
contida.s na Lei n" 14.133. dc 1" de abril de 2021. e suas alterações, bem como os
Decretos Federais e Municipais que a regulamentam. Lei n" 13.709/2018 (Lei Geral de
Proteção de Dados Pe.ssoais - LGPD), lei n"* 8.078/1990 e demais legislações aplicáveis
ao ca.so.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1 Se antes de findar o prazo pactuado cm CLÁUSULA QUINTA para a locação do
imóvel, o Locatário optar por rescindir o contrato, ou, venha o LOCATÁRIO a
inadimplir com as obrigações resultantes deste e tal implique na rescisão do presente
instrumento, deverá ser oportunizado à secretaria municipal dc infrae.sirulura e
urbanismo, ocupante do imóvel em comento, a formalização de novo contrato de
locação, cm que estas serão a-s locatárias, caso seja este o Ínteres-se da instituição,
passando assim, a deterem os mesmos direitos c dcvercs do que aquele que as
sucederam, gozando dos mesmos prazos, termos, valores e eventuais reajustes previstos
no instrumento firmado.

20.1.1 - Na hipótc.se acima, eventuais parcelas inadimplidits deverão ser e.xigidas
apenas perante ao município de Pedreira.s/MA responsável por estas sob nenhuma
circunstância, o que passará a assumir apenas na hipótese dc Ibnnalizaçào dc contrato
de locação.
20.2 - O LOCADOR do imóvel caso solicite a rescisão do contraio de locação firmado
com o Município .sem justo motivo dentro do prazo de vigência do instrumento,
responderá judicialmente pelos prejuízos causados a Admini.straçüo Municipal, em
virtude das benfeitorias realizadas iio imóvel locado pelo Município, considerando que
as instituições são audítadas pelos órgãos dc controle e possuem legislação com
crilcrios rigorosos a serem respeitados.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.72f^(t0ü, Ccniro - Pcdrciras/MA
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO
21.1. O Foro da Comarca dc Pedreiras é compeienie para dirimir questões oriundas
deste contrato, com renúncia dc qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E. por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas
abaixo.

Pedreiras - M A, 11 de janeiro de 2024.

Marcos Brunicre de Freitas

Secretário Municipal dc Infraeslrutura c Urbanismo
LOCATÁRIO

WOLRD MIJSIC EVEN TOS LIDA

Testemunhas:

Nome: ̂í/lj
CPF:

CNPJ: 23.171.332/0001-34

.Anderson Kaieno Fciiosa Cavalcante

Nome: \ww/lv

CPF: 6c2>

Avenida Riu Branco, n" III, CEP: 65,725-tKHl. Centro-Pedreíras/MA
E-mníi: infraestruturari/jiedrfirah.ina.iiov.far



TRIZIDELA DO VALE.,

SO^ IBKe S

a)Çaso:a antecedância mlDÍina alo spa abscrvada, g paganumio seié efetuado
no prazo de até 20 (vinte) dias da data da a|»-esent^o do lecibo iocaiício ou documento
de cobrança correspondeote pelo LOCADOR.

é.2.0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bajocária de Crédito,
mediante <kpósito em conta-corrente, na agência e estabeíediMnto bancário indicado pelo
LOCADOR, ou por outro n»io previsto na legislação vigeitíe. r

tooconesácon&n&eàrt. 141 dalei 14.B3/21

7.1. São

contrato;

a) Pagar o aluguel e os encargos da locação exigiv^ no prazo estipulado no

b) Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou {mesumido, com{»livèÍ
com a natureza deste e com o fim a que se d^na, devendo lonservá-lo como se^u ibsse;

c)Redízat vistoria do imóvel, por ocasião da entrega das cbavcs, para fins de

veriâcaçâo minuciosa do estado do imóvel, fazendo Óonstar do Tenno de Vistoria os
eventuais defeitos existentís;

d[)Restimir o imóvel, finda a locação, n^ condições em q\K o
confonne documenlo-de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para
salvo os desgastes c dctericwaçõcs decorrentes do uso mamai;

c)Qraàoar ao LOCA|X>R qt^quer danb ou defeito cuja reparação a este
incumba, bem como as eveotuas tmfeações de terceiros; k

^ Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR,
asseguiando-se o direito ao abatimento proporcionai do aluguel, caso os reparos durem

de dez dias, nos termos do artigo 26 daLd n'' 8.245, de 1991;

g> iiYnediMo tcpsio íknps no imóvel, ou nas suas
insaUções, provocados por sw agenica, ̂tciímários ̂  s^ittoScs miti^izado^,

fci^i®Cía» 232
tie»* Wbe-tIA

.V.
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^ . h) Nla modificar a íbrrmi exteroa ou interna do Imóvel, sem o cónseotímento
; 0: |Hóv3oep(»'e9aritodoI.C)CADOR;

t) Pagar as despesas de telefone e de constsno de energia elétrica, gás (se
bcmver). água e esgc^o;

j) Permitir a vistoria do imóvel pelo L0CA1X)R ou por seus mandatários,
mediante prévia cmobinação de dia e hora, bem como ̂ Imitir que s^a visitado e

-- wrammado por terceiros, na hipótese prevista no artigo 27 da Lei n" S.245, de 15^1;

CLÁUSULA OíTAVA
CONTRATAmmOCATÁIUO

DAS OBRIGAÇÕES

8.1. Sào obrigaçdes da ContTatánm/LocatárÍDf

a) Pagar o aluguel e os encargos da loca^ exígíveis, no pmzo estípuiado no
contrato;

b) Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível
com a natureza deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;

c)Reaiízer vistoria do imóvel, por ocasião da entrega das chaves, para fins de
verificação minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar do Termo de Vistmia os
eventuais defeitos existentes;

d)Restitutr o imóvel, finda a locação, nas condições em que o tecebeu,
fionforme documenlo de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para entrega,
salvo 06 dei^^tes e deteriorações decorrentes do uso ooimal;

4  i?.= c)Comunicar ao LOCADOR qualquer dano defeito cuja reparação a este

bem como as eventuais turbações de terceiros;

f) Consentir com a realização de reparos urgentes, a c^go do LOCADOR,
asscgurando-se o dirdto ao abatimento prí^rcionai do aluguel, caso os icparos durem
mais de dez ítisui, aos mrraos do artigo 26 dâ Ü!i n® 8j245rde 1991;

a) Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou xm aias

liiiwl* Pmwm 2S2 " Centra



h) Nio modificar a forma cxíemá ou inteiro do imóvel, sem o cwi^tímento
prévio c pcM-escrito do LOCADOR;

i) Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia cl^ca, gás (se
houver), água e esgoto;

j) Permitir a vismria do iooóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários,
prévia combinação de dia c hora, bem como admitir que sqa visitado e

exanúnacte por terceiros, na hipótese prevista no artigo 27 da Lei n° 8.245, 199!;

CLÁUSÜtA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1 Cwncte infireçâo administrativa nostennos do art. 155 Lei n* 14 j31QI,
a CONTRATADA que:

I - dar causa à iroxecução parcial do conuato;

II - dar cmisa à inexecuçao paroial do conU»to que cause grave dano á
Admimsíraçâo, ao fuscionamoito dos serviços públicxK! ou ao interesse coletivo;

ni - dar cat^a à inexccuçao total <k> contraio;

fV - deixar de entregar a doctimeaitaçac exigida para o certame;

V - não manter a propt^ta, salvo em deccn&cia de fato superveniente
devidamente justificado;

Ví - nâo cclcfn-ar o contrato ou não entregar a d«:unicntaçâo exigida para á
cootrataçao, quando convocado dentro do prazo de validade ác sua proposta;

VH - ensqar o retardamento da execução ou (â ratrega do olgcto da Iküáç^
sem motivo justificado;

Vni - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
oupae^áec^çãafalsaduríoiíeaiicilBçSoouaexecüçâq^ocon^o; . ;

!X - findar a licitação ou pmicar aio fraiahiicnto na ex^uçáo do címhato;

X comportar-se de modo inidôneo ou cometèr fiaude de quaJcptef natureza;

,XI - praticar «tos ilícitos com yi^ a frustraros objetivos da ücitaç^;
XIÍ - praticar âío íesWo invisto po ari. 5° dalxi 12.M6, de rdc agoste

de 2013.

9 2 Peifl inexeci^ total ou parcial do objeto deste coníiato, a
içâo pode aplicar â OÍNTRATADA ifâ scguiny» sanções:

Bisa «toffidH Fomco, 222 •-Oli^



L2IGO-»PEDÍl
«oviRMe oo POVO

advertência; '

multa;

Ui - impedimeoto de licitar e contratar, :

TV - declaração de inidoncidade para licitar ou codlrauir.

a) A sançào prevista no inciso I s»á aplicada exciusivaínQitfi pela infração
administrativa presista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando nâo se
justificar a imposição de penalidade mais g^ve.

b) A sanção previsâ no inciso H do ca^ deste artigo, calculada na fbrnia do
contrato, tãs poderá sa- inferior á 0,5% (cüico dàím*» #ar ciatol néin sopmior à 30%
(trinta por omio) do vater do conri^ celdirado com contratação direta c será aplicada
ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155

c) A sanção prevUta no inciso 111 do c^ut deste artigo será aplicada ao
re;^p<M:isávcl pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11, Hí, IV, V, VI e VII
do capar do art 155 desta Lei. quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave, e impará o ̂ ^xmsável de licitar ou coouatâr no âmbito da Administraç^
Pi^líca direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanç^, pdo prazo máximo
de 3 (trêá) anos.

d) A sanção prevista no inciso fV do caput <feste artigo será aplicada ao
responsável pelas infrações adicinistralivas previstas nos indisos VUÍ, IX, X XI e XII do
dput do art 155 desta Lei, bem otmo pelas infrações ãdmfriisnatívas previstas ims
incisos n, lU, IV, V, VI e VII do caput do referido artigoqt^ justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção referida no § 4® deste artigo, e impedirá o rc^nsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Públkia direta e indireta de tock)s os
tóites federativos, pelo prazo mínirao de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

9.3 Caso aContratante/Locatáriadetennine, a multa deverá ser rccoUiidaso

pma máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da cumunicaçâo
enviada pda autoridade competente.

9.4 Caso o valor da mula não seja sufícíçnte para cobrir os prejidaos

causados peb conduta do licitante, o município de Lago da Pedra/MA, podeiá cobrar o
^or reraanesccatejudicialmenlc, conforme artigo 419 dq Código Civil

9.5 A autoridade competente, na aplit

o ftono i Administração, t^^rvado o printripio (b

9.6 As mulfes devidas e/ou prejuízc^ caus
deduzidos dos valores a serem pagos, ou recoUudt^ etn fr

prcjiiízx^ Cfíutó

inções, ievaii em

da pena, bem como

doi à LOCATÁRIA serSc
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;

lO.J - M despesas decorrentes deste contreto» correrão por costa <üs
seguintes dotações orcameotárias:

ORGAO

UNIDADE GESTORA

FUNÇÃO

SUB-FUNCÃO
PROGRAMA

PROJETO^ÂTIViDADE

ELEMENTO DE DESPESA

FONTE DE RECURSO

VALOR DISPONÍVEL

16-Fundo Municipal de Ssúde
1617- Fundo Municio^ de 8i6dc

IO - Saúde

} 22 - Administr^So Geral

2.062 - Manutenção ds» Atív^sdes do
&úde J V .

3.3.90.36.00 - (Xitros soWde^Keiros
1600000000-Transfoê

isal de

Valor reforçado medüiantc abertura de crédito stml^entar

Valor não ccfi

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FSCALIZAÇAO:
^-l

H.IjA fiscaliza^ do presente contrato scié designado representante da
Administração, ao qual compelirá dirimir as dúvidas que stiT^rem ao curso da execução
do contrato acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, anotando em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e dctenninfindo o que for
neces.'*ário à fegularização de falhas ou defeitos observados, nos termos do art. í 17 da Ld
íf I4.í33,de2021. /

'4 ■
a)A fiscalização de que trata este item nâo excitii nem reduz a responsabilidade

do LOCAÍX)R, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, c, aa ocorrênck desta, não
implica em corresponsabiiidadc da LOCATÁRIA ou Je seus agentes e
conformidadecomoart. l20^Lein''14.133,de2021.^ I ^

11.2 O representante da Adramistraçâd íuiOTi|ksflm registro pró^ tette as
ocorrências relacionadas cora a exwu^ do contrato, dia. mês e ano, bem como
o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, d A^ndo o que for necessáiio à

das falhas nu defeitos observados c <#^íandc os apontaracnK» ò

cora a

o nome dos funcionános eventualmente envolvidos, dt
regularização das falhas nu defeitos observados c t
autoridade competente para as provid&cias cabíveis.
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11.3 As decásôí» e providencias que tiltrapfearern a competência do fiscal cio
Mnlroro dcvCTão ser soiiduidas a superiores ci^juírapo hábil, para a adoçSo das
medidas ccmvenieutes.

11.4 O LOCADOR poderá indicar um
execução do contrato.

pare i^rcscntá-

CLíiUSÜLA DÉCIMA SEGUNDA • DA RE^CiSAO CONTRATUAL

12 J. Â LCXATÂRIA, no seu lidubo mtere
sem qualquer ônus» em caso de de^mprímento totd
contratual ou obrigação inçosta ao LOCADOR, sem pi|
cabíveis. 1

"  i
a)A rescisão por descumprímeaito das

acarretará a execução dos valores das multas e indeniz^
como a retenção créditos decorrentes do contrato, à

além das sanções previstas neste instrumento.

12.2.Tambéia constitui motivo para a rcsc

qualquer das hipóteses eoumeradas no artigo 137 da i
aplicáveis a esta lelaç^ locatlcia.

3)Nas hipótfâes de rescisão de que tratara d
V do artigo 137 da Lei n® 14.133 de 202Í, desde que
LOCATÁRIA o ressarcirá dos prejuízos legulamíente c

, p^rá resdm^ este contrato,
de qualquer clàjsula

^iíc^o das penalidades

^ fi obrigaçítes contratuais
pi dos á LOCATARIA,
n

jíiic dos prejuízos causados.

contrato a ucocrênda de

1.133, de 2021, que sqam

sVeVíne§2M, U.IVe

ia culpa do LOCADOR, a
redos que houver so&ido.

b) Caso. por razões inbresse p^Hco, de^^pBtifnte justiõc^bs, 0^ term^

Á indso Vni Io artigo 137 da tci n° í 4.133, dc 202 L ̂f^ATÁRlA decida devolver o
iinóvel e rescindir o contrato, antes do térmido do s&i pjpòd&^igêncía, fidará disp^tsada
da p^araento de qualquer multa, desde que notífiqiaÍD LOCADOR, m escrito, com
antecedência mínima de 30 (trinâ) dias. ;

12;3.Nos casoa cm qoe reste

LOCATÁRIA poderá considerar o contrato rescindido i

ão do imóvel, tais cónto

I  foirça mak». c)£., a

ente. ficando dispensada
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12.4.0 procedimento formal dc mlcip mediante notifieaçA»
d, com avi.sG de recebirocQto.

I2.5.0S casos da rescisão contratual Sf|ialmentí motivados nos autos,
assegurado o contraditório c a ampla defesa, de âutoiizaçáo escrita c
fundamentada da autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA-DO FORiá
13.1- Fica deito o foro da cidade de Lago da Pedra- MA, para dirinár as

reiaciúuad;^ com a execução deste r^lvidas pék» tncka:
adminísíiabvos. "

E, estando assim justos e acertados, e validade do qoe foi
pat^ua^o, afinam o presente instnimehlo, enn 03 dc igual tèor c forma, para
que surtem um só efeito, lido e achado conforme. ̂  j^^tedas pelos representantes das
partes, LOCArX)R e LOCATÁRIO, perante du^&^pnhas que tainbcm o assinam,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos. B 1;' r'

Lago d|^Êm?MA, 28 de fevereiro ée 202^

ALMIRALICE MENPM|»ÍRA
ÓRDENADOR DE

LOCATÁRlUc^l

TESTEMUNHAS:

MÁría/maiunho
LOCADORâ^iSm

c?¥n'^%LMJiíJ3

BHB lIsiidBS FçiWW
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

20.539.983/0001-46

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

MEMORANDO SOLICITANDO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao Sr.

José Willian da Silva Figueredo.

MD Contador

Nesta

Assunto: Contratação Direta, por inexigibilidade, de pessoa física para a locação de
Imóvel com localização na Rua da Salvação, n° 106, Jerusalém, em Trizidela do Vale,
com intuito de alojar as pessoas afetadas pelo desastre de inundações, classificado e
codificado com COBRADE 1.2.1.0.0, conforme IN/MDR N° 36/2020, por ocasião da
enchente do Rio Mearim no Município de Trizidela do Vale - MA, aludida ao Decreto
Municipal de calamidade pública n° 15/2024 GP de 19 de março de 2024.

Prezado,

Pelo presente, solicito a esse setor contábil que informe a dotação orçamentária
Impacto Orçamentário para ocorrer a despesa referente à Contratação Direta, por
inexigibilidade, de pessoa física para a locação de Imóvel com localização na Rua da
Salvação, n° 106, Jerusalém, em Trizidela do Vale, com intuito de alojar as pessoas afetadas
pelo desastre de inundações, classificado e codificado com COBRADE 1.2.1.0.0, conforme
IN/MDR N® 36/2020, por ocasião da enchente do Rio Mearim no Município de Trizidela do
Vale - MA, aludida ao Decreto Municipal de calamidade pública n° 15/2024 GP de 19 de
março de 2024, no valor global de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), pelo período de
03 (três) meses.

Trizidela do Vale (MA), 05 de abril de 2024.

Maria RosFÍd^iI^"
Sec. Mun. de Assistêrcía Social/FMAS

Portaria n° 06/2Ò21-GP

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670-Aeroporto. Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

M DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
H  ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaração, conforme o inciso I e T artigo 16 da lei Complementar n" 101 de 04 de
Maio de 200 - Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Orçamentaria Anual n° 502/2023 de 13 de
Dezembro de 2023, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da contratação
pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2024 em que ocorrerá a despesa de
licitação, tendo como objeto a contratação de pessoa física para locação de imóvel, localizado

na Rua da Salvação, N°106, Jerusalém, em Trizidela do Vale, com o intuito de alojar as pessoas
afetadas pelo desastre de inundações, para atender as necessidades do Fundo Municipal de
Assistência Social do Município de Trizidela do Vale - MA, conforme o desdobramento
orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0208 Fundo Municipal de Assistência Social
PROJETO/ATIVIDADE: 2.127 Manutenção e Funcionamento dos Benefícios Eventuais a
Pessoas Carentes

CLASIFICAÇÂO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física
Saldo da Dotação: 0,00
FONTE DE RECURSO: 1660000000 Transferência de recursos do FNAS

Origem dos Recursos: Despesa fixada
Valor da Despesa: R$ 4.200,00
Orçamento Municipal: R$ 171.947.800,00
Impacto Orçamentário: 0,002
Orçamento da Fundo Municipal de Assistência Social: R$ 6.175.300,00
Impacto Orçamentário: 0,068

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário
financeiro é de 0,002,% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Fundo Municipal de

Assistência Social Corresponde a 0,068%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE TRIZIDELA DO VALE - MA, EM 05 DE ABRIL DE
2024.

Atenciosamente, . ,sir :í'i do

','9 FOT*€.i-d'j

Jose Wniiári^ Silva Figueredo
Contador do Município

CRC-MA: 014809/0-2

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vaie - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DESPACHO DE DOTAÇÃO

Em, 05 de Abril de 2024.

Em resposta à solicitação de vossa senhoria, temos a informar
que a Dotação Orçamentária para execução da despesa conforme
abaixo:

I. Classificação Orçamentária

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0208 Fundo Municipal de Assistência Social

FUNÇÃO: 08 - Assistência Social

SUB-FUNÇAO: 244 - Assistência Comunitária

PROGRAMA: 0020 - Assistência a População Carente

PROJETO/ATIVIDADE: 2.127 Manutenção e Funcionamento dos

Benefícios Eventuais a Pessoas Carentes

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.36.00 Outros serv. de pessoas

fisica

FONTE DE RECURSO: 1660000000 - Transferência de Recursos do FNAS

VALOR: R$ 4.200,00

x  ) Valor reforçado mediante abertura de crédito suplementar

)  Valor não reforçado

Sem mais, para o momento, desde já agradecemos e subscrevemo-

Atenciosamente

Jü:é mtertíio

Jose Willian da^ Siíva Figueredo
Contador do Município

CRC-MA: 014809/0-2

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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Ohici,

ESTADO DO ívlARANHA.O

PREFEITURA MUNICIPAL - CNPi. 0L55S.O7O/Ô001-22
END AV. DEPUTADO C/LRLOS MELO - N" 1670 - AEROPORTO-65727.Í)00

TRlZiDELA DO VALE-MA

PORTARIA N= 207/2021-GP. De 01 de rnaroc oe 2C-'

O PREFEITO MUNiClPAL DE TRlZÍDELA DO VÂLB -

MARANHÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Ârt l'' - NOMEAR - JOSÉ WÍLLIAN DA SILVA FiGUEI^DO portador co CFF

n' 611.014.913-61, para o Cargo Contador do Município, observadas as compsièricias
constantes das leis de estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do

Município de Trizidela do Vale.

Art 2" - Esta Porcariâ entra em vigor na data de sua publicação, C1 cs raarçc

de 2021.

PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MÜNÍCiPAL DE TRIZIDELA DO VALE. ESTADO

DO MARANHÃO. 01 DE MARÇO DE 2021.

Deibson.Pèfeira Freitas
Prefeito Municipal
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Ano 8 - Edição N° 883 de 4 de Março de 2021

SABINETE DO PREFEITO - DECRETO - Exoneração
;13/2021

o PREFErrO MUNICIPAL OE TRIZIDELA DO VALE,
ESTADO DO MARANHÃO, na conformidade do art. 66,
incisos Vi e IX, Art. ti. a, da Lei Orgânica do Munic^io.
ArL 1® - Fica cxonarada a nomeação da Servidora - ERICA
FERNANDA DA LUZ ARAÚJO, do cargo de Conladora do
Município de Trizidela do Vaie/MA.
PUBUQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA 00
VALE, ESTADO DO MARANHÃO, 01 OE MARÇO DE 2021.
Dalbson Pereira Freitas

Preíeilo

GABlNETí £K) PREFEITO - PORTARIAS -
riomeSçao: 207/2021 :

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRÍZiDELA DO VALE -
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições, que
lhe são corrferjdas.
RESOLVE:

Art 1® - NOMEAR - JOSá WlLLíAN DA SILVA
FIGUEREDO portador do CPF n" 611.014.913-St, para o
Cargo Contador do Município, observadas as conpalândas
constantes das leis de estrutura administrativa e os
regulamentos parlinenics do Munlcfpio de Trízidda do Valo.
Art. 2" ■ Esta Poriaria entra em vigor na data da sua
publicação, 01 de março de 2021.
PUBUQUB^E E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PRH^ITO MUNICIPM. DE TRÍZIDELA DO
VALE. ESTADO DO MARANHÃO, 01 DE MARÇO DE 2021.
Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal do Triildola do Valo
CNPJ; 01.558.0700001-22 =5^5

wvAv.lrizidoíatlov8lejnB.QOv.br/diaítooncl8ir?ld=1460

QHJB
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 20.539.983/0001 -46

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÃRIA E FINANCEIRA
(Inciso II, art, 16, Lei Complementar n° 101/2000)

OBJETO: Contratação Direta, por inexigibilidade, de pessoa física para a locação de

Imóvel com localização na Rua da Salvação, n° 106, Jerusalém, Trizidela do Vale, com
intuito de alojar as pessoas afetadas pelo desastre de inundações, classificado e codificado
com COBRADE 1.2.1.0.0, conforme IN/MDR N° 36/2020, por ocasião da enchente do

Rio Mearim no Município de Trizidela do Vale - MA, aludida ao Decreto Municipal de
calamidade pública n° 15/2024 GP de 19 de março de 2024.

Na qualidade de ordenador de despesa da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL do município de TRIZIDELA DO VALE-MA, declaro, para os
efeitos do inciso II do artigo 16 da lei complementam® 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal,
que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA) Plano Plurianual de Investimentos (PPA) e com a Lei de
Diretrizes Orçamentárias (LDO).

Trizidela do Vale (MA), 05 de abril de 2024.

Maria Rosii^e Silva
Sec. Mun. de Assistência Social/FMAS

Portaria n° 06/2021-GP

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CVPJ W 20.539.983/0001 -46

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

TERMO DE REFERENCIA - LE114.133/21

Processo Administrativo n' 0304003/2024.

DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6", XXIII, "a" e "1" da Lei n. 14.133/2021).

OBJETO

Contratação Direta, por inexigibilidade, de pessoa física para a locação de Imóvel com localização na
Rua da Salvação. n° 106, Jerusalém, Trizídela do Vale, com intuito de alojar as pessoas afetadas pelo
desastre de inundações, classificado e codificado com COBRADE 1.2.1.0.0, conforme IN/MDR N°
36/2020, por ocasião da enchente do Rio Mearim no Município de Trizidela do Vale - MA, aludida ao
Decreto Municipal de calamidade pública n° 15/2024 GP de 19 de março de 2024, nos termos da
tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

JUSTIFICATIVA

A locação de imóvel para abrigar as famílias afetadas pelas cheias do Rio está intrinsecamente ligada
à necessidade de proteção e assistência humanitária, preservação da dignidade, urgência na
resposta, eficácia na utilização de recursos e promoção da recuperação das comunidades atingidas.
E está baseada em princípios humanitários, de proteção social e de atendimento às necessidades
básicas da população em situações de emergência e calamidade pública.

DA INEXISTÊNCIA DE IMÓVEL PÚBLICO DISPONÍVEL

NÃO HÁ NO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE/MA, DISPONIBILIDADE DE ESPAÇO FÍSICO
NOS IMÓVEIS PERTENCENTES À SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

DA SITUAÇÃO DE CALAMIDADE

Decreto Municipal de calamidade pública n° 15/2024 GP de 19 de março de 2024.

QUANTITATIVO E ESPECIFICAÇÕES

ESPECIFICAÇÃO

Locação de imóvel com localização na Rua da Salvação, n* 106, Jerusalém,
Tnzidela do Vale, com intuito de alojar as pessoas afetadas pelo desastre de
Inundações, classifcado e codificado com COBRADE 1.2,1.0.0, conforme
IfJ/MDR N° 36/2020, por ocasião da enchente oo Rio Mearim no Município de
Tnzidela do Vaie - MA, alucída ao Decreto Municipal de cáamidade pública n*

15/2024 GP de 19 de março de 202
Valor Total R$

V. Unit. R$

Com

desconto

O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses contados da data de sua assinatura, na
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto. Trizídela do Vaé^A
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TRIZIDELA DO VALE

PROC. 0304003/2024

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CVPy A" 20.539.983/0001-46

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

O custo estimado total da contratação é de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), estando de
acordo com a vistoria realizada pelo fiscal responsável, que elaborou o Laudo de Avaliação Prévia,
de acordo com o valor de mercado, não sendo possível viabilidade de competição, pois o Imóvel, pela

sua singularidade, atende as necessidades, pelo espaço físico, de alojar uma quantidade maior de
famílias,

1. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

1.1. A demanda ora em análise refere-se ao processo n" 0304003/2024, que tem como objeto

a locação de imóvel, destinado a abrigar os desabrigados e desalojados que estão passando
pela situação de calamidade pública, uma vez que a municipalidade não possui prédio próprio
para atender a mencionada secretaria e os municipes atingidos.
1.2. É importante frisar que o imóvel, objeto da locação serve, e que de acordo com a
demandante o mesmo atende as finalidades precipuas da administração, visto que dispõe de

espaço e localização extremamente favoráveis para o desenvolvimento das atividades
finalisticas.

1.3. Ter os requisitos presentes no Laudo de Avaliação Prévia.

1.4. Cumprir os critérios de Locação quando a vigência que compreende de 03 (três) meses.

Desta feita, tendo por base as informações da demandante faz-se imprescindível a
manutenção da referida locação, para dar continuidade aos serviços e atividades realizadas
pela mencionada secretaria.

2. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

A execução do objeto dar-se-á pelo imóvel locado por emergência, durante todo o período do

contrato, podendo perfazer o prazo do Decreto Municipal de Calamidade, conforme requisitos

mínimos acima delineados.

3. ENQUADRAMENTO:

Nos termos do artigo 74, V e parágrafo 5° da Lei n° 14.133/2021.

4. JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE:

As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública seguem

obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do dispositivo

constitucional, previsto no artigo 37, Inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, o qual determinou

que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações.
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A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tornar isonômica a

participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos

públicos acerca dos serviços dísponibiiizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos

mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta

mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988:

"XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública

que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas

que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações."

O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando peios

princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra.

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas tornando

impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, tendo em vista a impossibilidade de se

estabelecer a concorrência entre licitantes.

A Lei previu exceções à regra de realização da iicitação, através de hipóteses de Dispensas e

Inexigibilidade de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob a regência dos artigos art. 72

a 75 da Lei nM4.133/2021.

A inviabilidade de competição não é um conceito simples, que corresponda a uma idéia única,

mas sim um gênero, que comporta várias modaiidades. Marçal Justen Filho^ busca sintetizá-la nas

situações de: ausência de piuralidade de alternativas; ausência de mercado concorrencial;
impossibilidade de julgamento objetivo; ausência de definição objetiva da prestação.

No caso da inexigibilidade, em virtude da inviabilidade de competição, não há sentido em se

exigir submissão do negócio ao procedimento licitatório se este não é apto (ou é prejudicial) ao
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atendimento do interesse público (objetivo pretendido com determinada contratação), pois, a

finalidade, a razão de ser do formalismo llcitatório, é tal atendimento, através de seleção da melhor

proposta^.

O art. 74 da Lei n° 14,133/2021 elencou, em seus incisos, exemplos daquilo que caracteriza

inviabilidade de competição, dentre eles, o contido no inciso V, o qual permite a contratação direta

para aquisição ou locação de imóvel;

Art. 74 - É inexigível a licitação quando inviável a
competição em especial nos casos de:

V - aquisição ou locação de imóvel cujas

características de instalações e de localização

tornem necessária sua escolha.

Pode-se legitimar uma situação de inexigibilidade quando há apenas uma solução

efetivamente.

No caso em questão, resta configurada a hipótese de utilização da contratação direta por

inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo 74, V e parágrafo 5° da Lei n" 14.133/2021, tendo

em vista que o imóvel atende as necessidades de estrutura e localização.

Do mais, a locação atende as necessidades temporárias de emergência decorrentes da
calamidade pública. Essa medida é importante para garantir que, em situações de emergência, a
Gestão possa agir rapidamente para atender às necessidades da população, ao mesmo tempo em
que mantém a transparência e a responsabilidade.

5. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos compromissos

assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas estabelecidas pela Lei n®

14.133/2021.

6. CONTRATO

O contrato terá vigência de 03 (três) meses, podendo ser prorrogado nos termos do artigo

105 da Lei n° 14.133/2021, perfazendo o prazo do Decreto Municipal n°15/2024.

7. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
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Ficará a cargo da fiscalização do Contrato os servidores indicados pela Diretoria de Instrução

para a prestação de Serviços.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO

Receber o imóvel locado em locação, e cumprir, no que couber e sem restrição o disposto no
Art, 22 da Lei n° 8.245/91;
Não efetuar modificações no imóvel sem autorização do LOCADOR, facultando-lhe, desde
já, vistoriar o mesmo quando julgar conveniente;
Efetuar o pagamento dos alugueis, na forma e nas condições acima avençadas, bem como
arcar com os acréscimos no caso de pagamento em atraso;
Comprovar, sempre que solicitado pelo LOCADOR, o pagamento das despesas
especificadas no item anterior;
O LOCATÁRIO declara ter vistoriado o imóvel objeto desta locação e verifica que o mesmo
se encontra em perfeito estado de conservação e limpeza, comprometendo se a assim
devolvê-lo quando funda ou rescindida a locação;
Todos os estragos porventura verificados no imóvel deverão ser reparados pelo
LOCATÁRIO;
O LOCATÁRIO desde já facultam ao LOCADOR ou a seu representante devidamente
credenciado para este fim, a examinar ou vistoriar o imóvel em questão, mediante autorização
prévia deste ente público;
Informar ao LOCADOR, 30 (trinta) dias antes do vencimento do contrato, o interesse de
renovação;
O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado
na data do início da locação, uma vez verificado o atendimento integral das especificações
contratadas;
Entregar o imóvel ao fim da locação em perfeito estado de conservação e limpeza, conforme
condições constatadas em vistoria técnica;
Pagar o Imposto Predial Territorial Uróano - IPTU decorrente da utilização do imóvel.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR
Disponibilizar o imóvel acima descrito nos prazos e condições estipuladas neste contrato, e
cumprir, sem restrição e no que couber, o disposto no Art. 22 da Lei n° 8.245/91;
Permitir o uso livre do mesmo, desde que o uso seja compatível com a finalidade da locação;
Prestar os esclarecimentos necessários sobre o prédio e assuntos a ele Inerentes sempre
que for solicitado pelo LOCATÁRIO;
Arcar com despesas de qualquer natureza que não estejam compreendidas naquelas de
obrigação do LOCATÁRIO, geradas antes, durante ou após o prazo de locação do imóvel;
Não promover, durante a vigência do contrato, modificações no imóvel objeto deste
instrumento sem autorização do LOCATÁRIO, especialmente aquelas que possam alterar as
condições de utilização do mesmo em razão da necessidade de instalação;
Promover vistorias de modo a não atrapalhar as regulares atividades desenvolvidas pelo
LOCATÁRIO;
Receber e dar quitação nos pagamentos efetuados pelo LOCATÁRIO;
No caso do imóvel objeto deste contrato ser colocado à venda, dar preferência de compra ao
LOCATÁRIO, sob pena de nulidade do negócio;
Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em estrita
observância às especificações contidas nesse Termo de Referência;
Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;
Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;
Responder pelos vicios ou defeitos anteriores à locação;
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Auxiliar a LOCATÁRIA na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da realização
da vistoria;
Fornecer á LOCATÁRIA recibo discriminando as importâncias pagas;
Pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de intermediações, nestas
compreendidas as despesas necessárias á aferição da idoneidade do pretendente;
Entregar os serviços objeto da presente contratação dentro do prazo constante em sua
proposta;
Pagar os impostos, especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU e taxas,
incidentes sobre o imóvel;
Entregar, em perfeito estado de funcionamento o sistema de combate a incêndio, bem como
o sistema hidráulico e a rede elétrica (comum e estabilizada);
Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação (habilitação jurídica,
regularidade fiscal e trabalhista) e qualificação exigidas no processo de inexigibilidade, bem
como as condições de contratar com a Administração Pública, sob pena de aplicação das
sanções administrativas por descumprimento de cláusula contratual;
Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do Imóvel, inclusive com a
apresentação da documentação correspondente;
Responsabilizar-se com a limpeza de todos os ambientes utilizados, entregando os mesmos
em condições higiênicas para o perfeito uso;
As despesas decorrentes de danos causados por fenômenos naturais ou por sinistro serão
por conta do LOCADOR.
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

10. DA GARANTIA

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação da

Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração, de acordo com as normas de

execução orçamentária e financeira.

12. PRAZO PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO

As assinaturas que viabilizam o acesso a ferramenta deverão estar disponíveis em até 03 (três)

dias úteis após assinatura do contrato.

13. VALOR ESTIMADO

A estimativa de preços será realizada pelo setor responsável

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA; 0208 Fundo Municipal de Assistência Social

FUNÇÃO: 08-Assistência Social

SUB-FUNÇAO: 244 - Assistência Comunitária
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PROGRAMA: 0020 - Assistência a População Carente

PROJETO/ATIVIDADE: 2.127 Manutenção e Funcionamento dos Benefícios Eventuais a

Pessoas Carentes

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.36.00 Outros serv. de pessoas física

FONTE DE RECURSO: 1660000000 - Transferência de Recursos do FNAS

14. DA PROPOSTA

A proposta deve discriminar pormenorizadamente, com todos os elementos necessários para a

aferição da avaliação técnica dos mesmos;

Discriminar o prazo de início do serviço a ser contratado, a partir da assinatura do contrato;

Conter o nome da proponente e endereço.

Prazo de validade da proposta não inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data da apresentação;

15. DOS RESPONSÁVEIS

NaíáfferS mtos Di^a^ieira
Cheteuda S^Wfíe Compras e Serviço

Gaivão

Engenheira Civil

CREA: 111789034-1-MA

Trizidela do Vale/MA, 05 de abril de 2024,

De acordo, aprovo o presente Termo de Referência:

Maria RosíÍ^b Silva
Sec. Mun. qe )ç>>ssistência Social/FMAS
Portaria n® 06/2021-GP
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público que o(a) Sr,(a) MARIA DAS DORES DE SOUZA, brasileira, divorciada, RG n. 013114632000 -5 SSPMA, CPF n,
146 841 443-72 requereu com base na Lei n. 13.465/2017 (Regularização Fundiária), o reconhedmento de Legitimação de Posse
do imóvel localizado a TfÚVVESSA SANTO ANTONIO DOS OLIVEIRAS N' 1410. BAIRRO SANTO ANTONIO DOS OLIVEIRAS.
Trizidela do Vale-MA. Asstm. em razão de tal pedido, devendo ser sua posse mansa, pacífica e sem oposição, NOTIFICAMOS a
quem liver interesse para de forma expressa e fundamentada IMPUGNAR a referida posse nos autos do processo em epígrafe no
prazo legal de 30 (quinze) dias. contados a partir da data de publicação deste edital junto ao setor jurídico da Prefeitura de
Trizidela do Vale-MA, localizada a Avenida Deputado Carlos Melo, n. 1.670. Aeroporto, Trizidela do Vale-MA. Ressalta-se que a
ausência de impugnaçâo implicará no reconhecimento da Legitimação de Posse em alusão.

Trizidela do Vale-MA, 10 de Julho de 2022
Secretário Municipal de Administração
Enoque de Sá Barreto Filho

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - REGULAMENTA O DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N®. 14.133 DE 1«, DE
ABRIL DE 2021, PARA ESTABELECER O ENQUADRAMENTO DOS BENS DE CONSUMO ADQUIRIDOS PARA
SUPRIR AS DEMANDAS DAS ESTRUTURAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO:

40/2022

DECRETO N" 40/2022 - GP de 09 de Agosto de 2022.
Regulamenta o disposto no art. 20 da Lei n^ 14.133 de 1°. de abril de 2021. para estabelecer o enquadramento dos bens de
consuma adquiridos para suprir as demandas das estruturas da administração pública municipal de Trizidela do Vale/MA, nas
categorias de qualidade comum e de luxo.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA, DEÍBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e CONSIDERANDO o art. 20 da Lei n®. 14.133 de 1®, de
abril de 2021.

DECRETA:

Art 1° Este Decreto regulamenta o disposto no art. 20 da Lei n®. 14.133 de 1®, de abril de 2021, para estabelecer o
enquadramento dos bens de consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da administração pública municipal nas
categorias de qualidade comum e de luxo.

Parágrafo único. Este Decreto aplica-se às contratações realizadas por esta munidpalidade com a utilização de
recursos da União oriundos de transferências voluntárias e recursos próprios.

Art 2° Para fins do disposto neste Decreto, considera -se:

tais como:

i - bem de luxb - bem de consumo com alta elasticidade -renda da demanda, identificável por meio de caracleristlcas

a) ostentação;

b) opulênda;
c) forte apelo estético; ou
d) requinte;

11 - bem de qualidade comum - bem de consumo com baixa ou moderada elasticidade -renda da demanda;

111 - bem de consumo - todo material que atenda a, no mínimo, um dos seguintes critérios:
a) durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as suas condições de uso. no prazo de dois anos;
b) fragilidade - facilmente quebradiço ou deformável, de modo irrecuperável ou com perda de sua Identidade;
c) perecibilidade - sujeito a modificações químicas ou físicas que levam à deterioração ou ã perda de suas condições

de uso com o decorrer do tampo: , ^
d) incorporabilidade - destinado à incorporação em outro bem. ainda que suas características onginais sejam

alteradas, de modo que sua retirada acarrete prejuízo à essência do bem principal, ou
e) transformabilidade - adquirido para fins de utilização como matéria-pnma ou maténa intermediâna para a geraçao

de outro bem; e

IV - elasticidade-renda da demanda - razão entre a variação percentual da quantidade demandada e a variação
percentual da renda média.

Art 3® O ente público considerará no enquadramento do bem como de luxo. conforme conceituado no inciso i do
caput do art. 2°:

I - relatividade econômica - variáveis econômicas que incidem sobre o preço do bem, principalmente a facilidade ou
a dificuldade logística regional ou local de acesso ao bem; e

II - relatividade temporal - mudança das variáveis mercadológicas do bem ao longo do tempo, em função de
aspectos como:

a) evolução tecnológica,
b) tendências sociais;
c) alterações de disponibilidade no mercado; e
d) modificações no processo de suprimento logístico. aiesêJS

Assinado Btetronicamenla pon Cristiane Cruz de

aDOM
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do arí. 2";

Decreto.

Art 4® Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo considerado na definição do inciso I do caput

I - for adquirido a preço equivaleníe ou inferior ao preço tio bem de qualidade comum de mesma natureza; ou
II - tenha as características superiores justificadas em face da estrita atividade do órgão ou da entidade,

Art 6® É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como bens de luxo. nos termos do disposto neste

Art 6® As unidades de contratação dos órgãos e das entidades, em conjunto com as unidades técnicas, identificarão
os bens de consumo de luxo constantes dos documentos de fonmaüzaçâo de demandas antes da elaboração do plano de
contratações anual de que Irata o inciso VI! e caput do art. 12 da Lei n°, 14.133/2021.

Parágrafo único. Na hipótese de identificação de demandas por bens de consumo de luxo, nos termos do disposto
no caput, os documenlos de formalização do demandas retornarão aos setores requisitantes para supressão ou substituição dos
bens demandados.

ArL 7® Esle Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. _
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE. ESTADO DO MARANHÃO. EM 09 DE AGOSTO

DE 2022.

DEIBSON PEREIRA FREITAS

Prefeito de Thzidela do Vale/MA

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - DISPÕE SOBRE DECLARAÇÃO DE UTIUDADE PUBLICA DE IMÓVEL
PARA FINS DE INSTALAÇÃO DE DEPÓSITO CENTRAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS E LIXOS NÃO

ORGÂNICOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.: 041/2022
DECRETO N® 041/2022-GP DE 10 DE AGOSTO DE 2022.

DISPÕE SOBRE DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA DE IMÓVEL PARA FINS DE INSTALAÇÃO DE DEPÓSITO CENTRAL
DE RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS E LIXOS NÃO ORGÂNICOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIA^ BociTAe

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO 00 MARANHAO. DEIBSON PEREIRA FREITAS, no
uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e as disposições do Decreto Lei n°. 3-365 de 21
de junho de 1941 e demais legislação pertinente a matéria, bem como o Requerimento e Justificativa da Secretana Municipal do
Meio Ambiente, protocolo geral n°. 5.979 de 09.08.2022.

DECRETA: _ .
ArL 1® Fica declarada de utilidade pública, para fins de instalação de depósito central da resíduos sólidos recicláveis

e lixos não oigânicos que serão coletados através dos pontos de descartes (ECCPONTOS) que serão distribuídos na cidade de
Trizidela do Vale/MA, o seguinte imóvel:

UMA GLEBA DE TERfV^, Localizado no Bairro Tfanswail. de Trizidela do Vale. medindo 2,00,00ha (dois hectares)
num perímetro de 923,45M conforme mapa e memorial descritivo assinado pelo técnico em agropecuária Antônio Jose de Castro
Maqalhaes CFTA n' 9761816036-8 e Termo de Responsabilidade Técnica TRT n® BR20220600078, com os seguintes lirmtes e
confrontações: Inicia-se a discrição deste perímetro no vértice V -01, de coordenadas N e E 540.33L42m; Cerca;
deste segue coníronlando com Gonçaio Ribeiro Martins, com os seguintes azimules e distancia; 173 3245 e lAy.ypm ate o
vértice V-02, de coordenadas N 9.493.232,70m e E 540.34B.66m: Cerca; deste segue confrontando com terras Municipais rom os
seguintes azimutes e distancias;300' 47132' e 28,53m até o vórtice V -03, de coordenadas 9.493.247. 30m e E 540^^24 l^rn,
279'19'26' m até o vértice V-04, de coordenadas N 9.493.303.52m e E 539.9B1.76m: Estrada municipal: deste, segue confrontando
com estrada municipal, com os seguintes azimutes e distancias;330042'30" e 29.99m até o vértice V -05, de coordenadas
N9 493 329 67m e E539.957,09m; cerca, deste, confrontado com Gonçaio Ribeiro Manins, com os seguintes azirnutes e
distancias' 8r52'47' e 36B,01m vértice V-01. ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas
estão georeferenciadas ao Sistema Geodèsico Brasileiro e encontram-se representados no Sistema UTM, referenciadas ao
Meridiano Central n® 45°Q0; fuso - 23, tendo como datum o SAD-69. Todos os azimutes e distancias, área e perímetro foram
calculados no plano de projeção UTM. PROPRIETÁRIO: GONÇALO RIBEIRO MARTINS brasileiro,
Comunhão Parcial de Bens, com MARIA DOS SANTOS MARTINS, em 26/09/1986 (26 de setembro de 1966^ aposentado
nascido em 10/10/1945 portador da cédula de identidade RG n® 89420598 -6SSP/MA, e inscnto no CPF/MF sob n
032.424.433-98, residente e domiciliado a Rua Santo Antônio n® 38, Centro, Trizidela do Vale/MA, registrado matricula sob n .2 953 folhas 153, do Livro 2N, Registro anterior: 2939. folhas 139 do Livro 2N. dou (0.14/06/2022 , r Wr. Moir,

Parágrafo Único: Instaura-se o processo de desapropriação a tramitar conjuntamente às Secretarias do Meio
Ambiente, Planejamento e de Finanças, com assessoría da Procuradoria Geral e demais órgãos a garantir a legalidade do
processo. fazendo parte integrante deste Decreto, a planta de localização e respectivo memorial descritivo.

Art 3® Fica autorizado o Sr. JOSE CARLITO DE CASTRO (CPF n*. 057.956.053 -87), Engenheiro Civil do quadro
desta administração pública, para providenciar Laudo de Viabilidade Técnica e de Avaliação do imóvel a ser desapropnado.

Art 4® Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINEtI^O PREfStO MUN?C1PA^E TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO. EM 10 DE AGOSTO
DE 2022.

DEIBSON PEREIRA FREITAS

Prefeito de Trizidela do Vaie/MA

ü

Assinado eletronicamente por: Crlstiane Cruz de T\

www.trizlcieladovale.nia.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN" 20.539.983/0001 -46

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

AUTORIZAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE
LEI N°14.133/2L

Pelo presente instrumento, autorizo este processo administrativo que originará a
Inexigibiiidade nas condições abaixo.

1. Do processo:
1.1. Processo administrativo n° 0304003/2024.

1.2. Requisítante: Secretaria Municipal de Assistência Social.

2. Do objeto:

Descrição: Contratação Direta, por inexigibiiidade, de pessoa física para a locação de

Imóvel com localização na Rua da Salvação, n° 106, Jerusalém, Trizidela do Vale, com
intuito de alojar as pessoas afetadas pelo desastre de inundações, classificado e codificado
com COBRADE 1.2.1.0.0, conforme IN/MDR N" 36/2020, por ocasião da enchente do

Rio Mearim no Município de Trizidela do Vale - MA, aludida ao Decreto Municipal de
calamidade pública n° 15/2024 GP de 19 de março de 2024.

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas no artigo 72 da Lei 14.133/21, e
suas alterações posteriores, autorizo do procedimento de Inexigibiiidade, com a utilização de
recursos oriundos do orçamento para o exercício financeiro de 2024.

Pelo presente instrumento, autorizo à Egrégia Comissão Permanente de Licitação a instaurar,
os atos decorrentes do procedimento de inexigibiiidade oriundo do processo administrativo n°
0304003/2024, devidamente protocolado, autuado e numerado, conforme preceitua a Nova

Lei de licitações ° 14.133/21 e alterações posteriores.

Trizidela do Vale (MA), 05 de abril de 2024.

Maria Ro^ne Silva
Sec. Mun. de Assis^ênicia Social/FMAS

Portaria n° 06/2021-GP

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CVP./V" 20.539.983/0001-46

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

N*^ 0304003/2024

Secretaria Municipal de Assistência Social/FMAS.

PARA:

Comissão de Contratação de Licitação

ASSUNTO:

Encaminho os autos deste processo administrativo para as providências cabíveis.

Av. Deputado Carlos Melo. N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

RAZAO DA ESCOLHA DO CONTRATADO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N*^ 0304003/2024.

OBJETO: Contratação Direta, por inexiglbilidade, de pessoa física para a locação de Imóvel com
localização na Rua da Salvação, n° 106, Jerusalém, Trizidela do Vale, com intuito de alojar as
pessoas afetadas pelo desastre de inundações, classificado e codificado com COBRADE 1.2.1.0.0,
conforme IN/MDR N° 36/2020, por ocasião da enchente do Rio Mearim no Município de Trizidela
do Vale - MA, aludida ao Decreto Municipal de calamidade pública n° 15/2024 GP de 19 de março
de 2024.

BASE LEGAL: Art. 74, V e parágrafo 5° da Lei n° 14.133/2021.

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Assistência Social de Trizidela do Vale /MA

DO OBJETO

O Município de Trizidela do Vale/Secretaria Municipal de Assistência Social, através da
Presidente da Comissão de Contratação, apresenta justificativa pertinente à contratação da Sra Maria

Martins de Freitas, situada na R. Nova, 653, CENTRO, Trizidela do Vale - MA, CEP: 65.727-000,

para de Imóvel com localização na Rua da Salvação, n° 106, Jerusalém, Trizidela do Vale, com intuito

de alojar as pessoas afetadas pelo desastre de inundações, classificado e codificado com COBRADE

1.2.1.0.0, conforme IN/MDR N® 36/2020, por ocasião da enchente do Rio Mearim no Município de

Trizidela do Vale - MA, aludida ao Decreto Municipal de calamidade pública n° 15/2024 GP de 19

de março de 2024.

DA FUNDAMENTAÇÃO

Tal contratação tem como base legal o art. 74, inciso V, da Lei n® 14.133/2021 e alterações

posteriores, in verbis:

Art. 74 - É inexigível a licitação quando inviável a competição em especial
nos casos de:

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de
localização tornem necessária sua escolha.

O Imóvel definido constitui-se no local onde as famílias serão bem alojadas e principalmente

estrutura física com dimensões capazes de atender aos reclamos e interesse da Administração.

Sobre o assunto Marçal Justen Filho, que ressalta:

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto. Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

As características do imóvel {tais como localização, dimensão, edificação,

destinação etc.) são relevantes, de modo que Administração não tem outra
escolha. Quando a Administração necessita de imóvel para destinação

peculiar ou com localização determinada, não se toma possível à competição
entre os particulares.

O assunto também é definido por Sérgio Ferraz e Lúcia Valle Figueiredo que, opinam sobre

compra ou locação de imóvel destinado ao serviço público, como bem se reportam:

Imóvel destinado ao "serviço público", aquele a ser usado como alojamento,

local de trabalho ou moradia de servidor, desde que sua localização e

instalações se apresentem como viabilizadoras do melhor desempenho, para
o  interesse público, das atividades administrativas. (Dispensa e
Inexigibilidade de Licitação p.60)

Como o objeto da contratação refere-se a locação de imóvel que funcionará para atender a
população atingida, que estão passando pela situação, e que sem o local apropriado, e com a referente
locação servirá para solucionar tal problema.

Trizidela do Vale - MA, 08 de abril de 2024.

Rosâi^^ Mota Lima
Presidente da Comissão de Contratação

Portarian° 21/2023-CP

Ratifico a presente JUSTIFICATIVA de dispensa de licitação por Inexigibilidade.
Em, / /2024.

Maria Rosilene Silva
Sec. Mun. oe Assistência Social/FMAS
Portaria n° 06/2021 -GP

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto. Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001 -22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

O Município de Trizidela do Vale (MA), em virtude da necessidade em caráter
emergencial, na locação do Imóvel com localização na Rua da Salvação, n® 106, Jerusalém,
Trizidela do Vale/MA, com intuito de alojar as pessoas afetadas pelo desastre de inundações,
classificado e codificado com COBRADE 1.2.1.0.0, conforme IN/MDR N® 36/2020, por ocasião
da enchente do Rio Mearim no Município de Trizidela do Vale - MA, aludida ao Decreto
Municipal de calamidade pública n° 15/2024 GP de 19 de março de 2024, venho solicitar a Vossa
Senhoria, se possível, que nos encaminhasse sua proposta de preço e documentos de habilitação.

Sua resposta de acordo com os preceitos legais integrará um processo administrativo de

prestação de serviços, (favor preencher os campos na proposta: VALOR UNITÁRIO E VALOR
TOTAL), (favor, especificar na proposta, NOME DA PREPOSTA,CPF, TELEFONE E EMAIL,
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL), (favor encaminhar esta proposta com o prazo de validade
dos valores fornecidos para até 90 (noventa) dias.

Trizidela do Vale (MA), 08 de abril de 2024.

Rosângeí^)4ota Lima
Presidente da Comissão de Contratação

Portaria n® 21/2023 - GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.tri/ideladovale.nia.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ ̂^01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

PROPOSTA DE PREÇOS

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 0304003/2024

Proposta de Preços ref. Inexígibílidadc 12/2024

OBJETO: Contratação Direta, por inexigibllldade, de pessoa física, para locação de Imóvel com
localização na Rua da Salvação, n® 106, Jerusalém, Trizidela do Vale, com intuito de alojar as pessoas
afetadas pelo desastre de inundações, classificado e codificado com COBRADE 1.2.1.0.0, conforme
IN/MDR N° 36/2020, por ocasião da enchente do Rio Mearim no Município de Trizidela do Vale - MA,
aludida ao Decreto Municipal de calamidade pública n° 15/2024 GP de 19 de março de 2024.

ksffxificaçAo

Conlralaçâo Direla. por inexigibilidadc. de pessoa fisica, para
locação de Imóvel com localização na A Rua da Salvação, n° 106,
Jerusalém, Trizidela do Vale. com intuito de alojar as pessoas
afetadas pelo desastre de inundações, classificado e codiílcado com
COBRADE 1,2,1.0.0. conforme IN/MDR N" 36/2020. por ocasião
da enchente do Rio Mearim no Município de Trizidela do Vale -
MA, aludida ao Decreto Municipal dc calamidade pijblica n°
15/2024 GP de 19 de marco de 2024.

Valor Total R$

QUANT.
V. Unil.

RS
V. Xota RS

Data: / /2024.

Assinatura/Rubrica:

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: w\v>v.triy.idelad()v;tk'.nia.20v.l)r
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N°0L558.070/000l-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

TRIZIDELA DO VALE

PROC. Q3Q4QQ3/2024

Anexo II

Documentação de Habilitação Pessoa Física

1. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de

Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da

Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda

Federal.

2. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa,
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou

Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos

perante a Justiça do Trabalho.

3. CND - Certidão Negativa de Débito e CNDA - Certidão Negativa da Dívida Ativa, perante

a fazenda Estadual; e

4. CND - Certidão Negativa de Débito e CNDA - Certidão Negativa da Dívida Ativa, perante

a fazenda Municipal.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.tri/ideladovale.nin.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/000!-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

JUNTADA DA PROPOSTA DE PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0304003/2024.

CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE

OBJETO: Contratação Direta, por inexigibilidade, de pessoa física para a
locação de Imóvel com localização na Rua da Salvação, n° 106, Jerusalém,
Trizidela do Vale - MA, com intuito de alojar as pessoas afetadas pelo
desastre de inundações, classificado e codificado com COBRADE 1.2.1.0.0,
conforme IN/MDR N° 36/2020, por ocasião da enchente do Rio Mearim no
Município de Trizidela do Vale - MA, aludida ao Decreto Municipal de
calamidade pública rf 15/2024 GP de 19 de março de 2024.

Junto aos autos do processo administrativo n° 0304003/2024, a proposta

de preço da pessoa física abaixo referida, para a presente contratação.

PROPOSTA DE PREÇO

PREPOSTA: MARIA MARTINS DE FREITAS.

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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PROPOSTA DE PREÇOS

Ao Setor de Contratação direta
Prefeitura Municipal de Trizldela do Vale/MA
Assunto: PROPOSTA DE PREÇO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL

Venho por meio desta apresentar minha proposta para a Locação do imóvel com a
localização à Rua da Salvação, n° 106, Jerusalém, Trizldela do Vale/MA, com as seguintes
condições abaixo descritas:

OBJETO

Valor

Unitário

R$

Valor Total

Locação de Imóvel com localização na Rua da
Salvação. n° 106. Jerusalém. Trizldela do Vale. com
intuito de alojar as pessoas afetadas pelo desastre de
inundações, classificado e coditicado com COBRADE

1  1.2.1.0.0, confonne IN/MDR N" 36/2020, por ocasião I

da enchente do Rio Mearim no Município de Trizldela
do Vale - MA, aludida ao Decreto Municipal de

calamidade pública n° 15/2024 GP de 19 de março de
2024.

Total gera!

Valor total R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais).

1.400,00 4.200,00

4.200,00

Proposta válida até 60 dias, a partir da assinatura.

Trizidela do Vale - MA, 08 de abril de 2024.

MARIA MARTINS DE FREITAS



PREFE ITURA DE

TRIZIDELA »

™ DO VALE -

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N°0L558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

TRIZIDELA DO VALE

PROC. Q3Q40QQ3/2Q24
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JUNTADA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0304003/2024.

CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE

OBJETO: Contratação Direta, por inexiglbilidade, de pessoa física para a
locação de Imóvel com localização na Rua da Salvação, n° 106, Jerusalém,
Trizidela do Vale - MA, com intuito de alojar as pessoas afetadas pelo
desastre de inundações, classificado e codificado com COBRADE 1.2.1.0.0,
conforme IN/MDR N° 36/2020, por ocasião da enchente do Rio Mearim no
Município de Trizidela do Vale - MA, aludida ao Decreto Municipal de
calamidade pública n° 15/2024 GP de 19 de março de 2024.

Junto aos autos do processo administrativo n° 0304003/2024, a proposta

de preço da empresa abaixo referida, para a presente contratação.

HABILITAÇÃO

PREPOSTA: MARIA MARTINS DE FREITAS.

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto. Trizidela do Vale - MA
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MARIA MARTINS DE FREITAS
CPF: 304.552.193-20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inciusive as contribuições sociais previstas nas aiíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta ceitidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:33:01 do dia 22/03/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 18/09/2024.

Código de controle da certidão: 30DF.D458.693B.B483
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER^^DraÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MARIA MARTINS DE FREITAS

CPF: 304.552.193-20

Certidão n": 19700823/2024

Expedição: 22/03/2024, às 14:32:05
Validade: 18/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que maria MARTINS de freitas, inscrito (a) no CPF sob o
n® 304.552.193-20, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt^tst.jus.br
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N® Certidão: 109405/24 Data da Certidão: 22/03/2024 14:29:59

CPF/CNPJ 30455219320 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 20/06/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 22/03/2024 14:29:59



trizidela do vale

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Certidão: 021809/24 Data da Certidão: 22/03/2024 14:31:43

CPF/CNPJ CONSULTADO: 30455219320

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 20/06/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 22/03/2024 14:31:43



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

SETOR DE TRIBUTOS

TRIZIDELA DO VALE ̂
PROC.£3£jlS^2Í_/20^4
FLS. r>Qo

RUB. \—
Código de Verificação

1ECDRÊLW

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

N° 2044

DADOS DO CONTRIBUINTE

Inscrição Municipal CPF/CNPJ

304.552.193-20

Nome/Razão Social

MARIA MARTINS DE FREITAS

Endereço

RUA Nova, 653, CENTRO. Trizidela do Vale - MA. CEP: 65.727-000

OCUPAÇÃO

Requerida em: 22 de Março de 2024

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívida de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é

certificado que não constam pendências em seu nome relativas a créditos tributários e não

tributários, como em dívida ativa e negativa de débitos, de acordo com as normas gerais

de Direito Tributário e da Legislação Municipal.

Validade (90 dias): 20 de Junho de 2024

Trizidela do Vale - MA, 22 de Março de 2024

A autenticidade desta Certidão poderá ser conferida em:
http://ma.trizideladovale.tributário.aspec.com.br/portal/v?h=
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PREFEITURA Q E

Hã TRIZIDELA TRIZIDELA DO VALE
doVALE PROC. 0304Q03/2024

FLS. O ■

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO
DE IMÓVEL DE CARÁTER EMERGENCIAL,

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0304003/2024.

OBJETO: Contratação Direta, por inexigibilidade, de pessoa física para a locação de Imóvel com
localização na Rua da Salvação, n° 106. Jerusalém, Trizidela do Vale, com intuito de alojar as
pessoas afetadas pelo desastre de inundações, classifícado e codificado com COBRADE 1.2.1.0.0,
conforme IN/MDR N° 36/2020, por ocasião da enchente do Rio Mearim no Município de Trizidela
do Vale-MA, aludida ao Decreto Municipal de calamidade pública n° 15/2024 GPde 19 de março
de 2024.

BASE LEGAL: Art. 74, V e parágrafo 5° da Lei n° 14.133/2021.

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Assistência Social de Trizidela do Vaie /MA

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Município de Trizidela do Vale/Secretaria Municipal de Assistência Social, através da
Presidente da Comissão de Contratação, apresentajustificativa pertinente à contratação da Sra. Maria

Martins de Freitas, situada na R. Nova, 653, CENTRO, Trizidela do Vale - MA, CEP; 65.727-000,

para de Imóvel com localização na Rua da Salvação, n® 106, Jerusalém, para alojar as pessoas afetadas
pelo desastre de inundações, classificado e codificado com COBRADE 1.2.1.0.0, conforme IN/MDR
N° 36/2020, por ocasião da enchente do Rio Mearim no Município de Trizidela do Vale - MA, aludida
ao Decreto Municipal de calamidade pública n° 15/2024 GP de 19 de março de 2024.

Considerando que o Município de Trizidela do Vale sofre com as cheias do Rio Mearim

anualmente;

Considerando que há famílias ribeirinhas, e que deve-se destacar a urgência e a gravidade da

situação, evidenciando que as cheias do rio são um problema recorrente que afeta a população locai
todos os anos;

Diante da necessidade do objeto deste estudo, foi realizado o levantamento de mercado no

intuito de prospectar e analisar soluções para a pretensa contratação, que atendam aos critérios de
vantajosidade para a Administração, sob os aspectos da conveniência, economicidade e eficiência
Assim, em pesquisa sobre o panorama do mercado.

Que o imóvel a ser locado, é propicio e seguro, e que a gestão buscou naquele lugar, alojar
essas famílias no melhor lugar, tendo em vista que já conhece o imóvel, que o mesmo já foi locado

para a Administração com o mesmo intuito, considerando que o imóvel escolhido apresenta
características únicas que tomam sua escolha necessária.

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA



PREFEI TURA DE

TRIZIDELA TRIZIDELA DO VALE
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N''01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

Ademais, a locação do Imóvel se justifica, uma vez que há no processo manifestação o qual

informou que o Imóvel se destinará ao atendimento das finalidades precípuas da Administração,

cumprindo ainda os demais requisitos contidos no art. 74, V e parágrafo 5® da Lei n® 14.133/2021,

sendo que o preço apresentado para a locação será de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) mensais, estando

assim dentro do preço praticado no mercado como pode se observar pelas avaliações prévias.

Em resumo, o artigo 74. V, da Lei n® 14.133/2021 estabelecem as condições e os

procedimentos para a contratação direta, sem licitação, de imóveis destinados a atender necessidades

temporárias, que seja de emergência decorrentes de calamidade pública, garantindo que essa medida

seja realizada de forma transparente, fundamentada e sujeita a controle e fiscalização adequados.

Veja, que o objetivo do zeloso gestor não é realizar a escolha considerando tão somente o

aspecto financeiro, ao qual não está vinculado, mas ter informações que possam auxiliá-Io na

negociação e na tomada de decisão. Através do que já foi exposto e considerando os aspectos

utilizados, a referida contratação é considera economicamente vantajosa para a administração, tendo

em vista que se trata de uma contratação por inexigibilidade.

A preposta é proprietária de um imóvel situado na Rua da Salvação, n® 106, Jerusalém, Trizidela
do Vale, com intuito de alojar as pessoas afetadas pelo desastre de inundações, classificado e

codificado com COBRADE 1.2.1.0.0, conforme IN/MDR N° 36/2020, por ocasião da enchente do Rio

Mearim no Município de Trizidela do Vale - MA, aludida ao Decreto Municipal de calamidade pública

n° 15/2024 GP de 19 de março de 2024, o aluguel será no valor total de R$ 4.200,00 (quatro mil e

duzentos reais), será pago pelo prazo de 03 (três) meses, a ser deduzido de dotação própria da

Secretaria pelo Fundo Municipal de Assistência Social.

Trizidela do Vale - MA, 08 de abril de 2024.

Rosân^^ Mota Lima
Presidente da Comissão de Contratação

Portarian® 21/2023 -GP

Ratifico a presente JUSTIFICATIVA de dispensa de licitação.

Em, / /2024.

Maria Rosileoe SiTva

Sec. Mun. de Assistência Social/FMS
Portaria n® 06/2021 -GP

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001 -22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

DEMONSTRATIVO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

(PORTARIA N° 021/2023 GP, DE 22/03/2023)

NOME DO SERVIDOR FUNÇÃO i
PORTARIA

DE

NOMEAÇÃO I

VÍNCULO

EMPREGATICIO

ROSÂNGELA MOTA LIMA PRESIDENTE CCL 21/2023 COMISSIONADO

FRANCISCA REGILDA

FURTADO LEITE
MEMBRO DA CCL 21/2023

COMISSIONADO

MONICA ALBUQUERQUE

SILVA
MEMBRO DA CCL 21/2023

COMISSIONADO

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N°OL558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

N° 0304003/2024.

Comissão de Contratação de Licitação - CCL

PARA:

Secretária MuniciDal de Assistência Social.

ASSUNTO:
Encaminho os autos deste processo administrativo da Inexigibilldade n° 015/2024,
da Nova Lei n° 14.133/21, para as providências cabíveis, devidamente numerado e
rubricado por minha pessoa em todas as folhas.

Rosân^^ Mota Lima
Presidente

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vaie - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÕES

REGULAMENTO A LEI 14.133/23

DECRETO N°21/2023 - GP

22/03/2023.

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
DE LICITAÇÃO.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizídela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.tinzidehulovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

AV. DEPUTADO CARLOS MELO, N® 1670 - AEROPORTO
CNPJ N" 01.558.070/0001-22

Portaria n° 21/2023 - GP. de 22 de março de 2023.

Dispõe sobre nomeação de agente de
contratação para conduzir os atos das
licitações e contratações da administração
pública de Trizideia do Vale-Ma previstos na
Lei Federai n" 14.133/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA, DEIBSON

PEREIRA FREITAS, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município e considerando o disposto no art. 8° da Lei
Federal n® 14.133, de 1" de abril de 2021.

RESOLVE:

Art, - NOMEAR o servidor ANTONIO DA SILVA AMORIM (CPF n.
475.759.803-34) para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO da
fase interna sendo responsável pelos atos preparatórios da licitação conforme
Lei Federal n® 14.133/2021.

Ari 2® - NOMEAR a servidora FRANCILENE NUNES FRANÇA DE
SANTANA (CPF n" 508.495.063-87) para exercer a função de AGENTE DE
CONTRATAÇÃO da rase externa afim de conduzir os atos das licitações e
contratações consoante Lei Federal n" 14.133/2021.

PARÁGRAFO ÚNICO. Somente em licitações na modalidade pregão, o

agente responsável pela condução do certame é designado PREGOEIRO.

Art. 3" - Nomear os servidores FRANCISCA REGILDA FURTADO LEITE.
MÔNICA ALBUQUERQUE SILVA DE OLIVEIRA e ADRíELE PAIVA OLIVEIRA
para exercerem a função de EQUIPE DE APOIO das licitações e contratações
municipais derivadas da Lei Federal n" 14.133/2021.

PARÁGRAFO ÚNICO. Os servidores mencionados no caput deste artigo
auxiliarão Agente de Contratação e o Pregoeiro no desempenho de suas
atribuições.

Página 1 de 2
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

AV. DEPUTADO CARLOS MELO, 1S70 - AEROPORTO
CNPJ 01.558.070/0001-22

Art. 4® - A Comissão de Contratação será composta pelos servidores
ROSÂNGELA MOTA LIMA, FRANCISCA REGILDA FURTADO LEITE E
MÔNiCA ALBUQUERQUE SILVA.

PARÁGRAFO ÚNICO. A Presidência da Comissão de Goníraíação será
exercida pela servidora ROSÂNGELA MOTA LIMA, a mesma conduzirá as
contratações diretas (Dispensa e Inexigibiiidade).

Art 5® - As atribuições das funções acima referidas estão descritas na Lei
Federa! n® 14.133/2021 e no Decreto Municipal n® 03/2023-GP de 16 de janeiro
de 2023.

Art. S® - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNiCIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,
ESTADO DO MARANHÃO, EM 22 DE MARÇO DE 2023.

Deibs^^^^^eira Freitas
Prefelíc/Municipal

Página 2 de 2



IV - Programas e projetos destinados ao combate á
violência contra as mulheres de todas as idades;

V - Financiar programas de capacitação e de
consultoria técnica âs mulheres, incentivando a
profissionalização, a independência financeira, o
empreendedorismo feminino, a inserção e reinserçào no
mercado de trabalho;

Vi - Desenvolvimento e aperfeiçoamento dos
instrumentos de gestão, planejamento, administração e
controle das ações destinadas à mulher, especialmente de
pesquisas, estudos e levantamentos para definição de
indicadores e dados municipais, e de ações de
moniloramenlo e avaliação de programas e serviços de
atendimento ás mulheres no Município de Trizideia do
Vaie-IVIA;

VII - Realização e promoção da campanhas
educativas, simpósios, seminários, conferências e
encontros específicos sobre os direitos da mulher,
oportunizando processos de Mnscientizaçâo da
sociedade, com relação aos direitos da mulher e à
prevenção e erradicação da violência de gênero;

Viil - Programas e atividades de interesse das
mulheres, inclusive emergenciais, desde que estejam de
acento com o Plano Municipal de Políticas para as
Mulheres.

Parágrafo único. Os recursos do Fundo Municipal
dos Direitos das Mulheres serão aplicados mediante plano
de aplicação de recursos aprovado pelo CMDM e pela
Secretaria Municipal dos Direitos da Mulher.

Art6° As movimentações dos recursos do Fundo
Municipal dos Direitos da Mulher somente poderão ser
efetivadas pela Secretaria Municipal dos Direitos da Mulher
após ciência e aprovação do Conselho Municipal dos
Direilos da Mulher, salvo situações de urgência e de mero
expediente.

ArLT" Os demonstrativos financeiros e
funcionamento do Fundo Municipal dos Direitos do Mulher
obedecerão ao disposto na legislação vigente referente à
Administração Direta Municiai.

Art 8° Compete ao Conselho Municipal dos Direitos
da Mulher definir estratégias de captação de maiores
recursos para a composição do Fundo, junto â sociedade
civil e entidades governamentais.

Art-S" Será aberta conta bancária especifica em
instituído financeira oficial, sob a denominação "Fundo
Municipal dos Direilos da Mulher^', para movimentação dos
recursos financeiros do Fundo, sendo elaborado,
mensalmente balancete demonstrativo da receita e da
despesa, que deverá ser publicado na imprensa oficial,
onde houver, ou dada ampla divulgação no caso de
inexistência, após apresentação e aprovação do Conselho
Municipal dos Direitos da Mulher.

§ 1° A contabilidade do Fundo tem por objetivo
evidenciar a sua situação financeira e patrimonial,
observados os padrões e normas estôbeíecidas na
legislação pertinente;

§ 2' Os saldos positivos verificados no fim de cada
exercício, serão automaticamente transferidos para o
exercício seguinte, a crédito do Fundo.

§ 3° O exercido financeiro do Fundo coincidirá com
o do ano civil.

§ 4" A proposta orçamentária do Fundo Municipai
dos Direitos da Mulher - FMDM constará no Orçamento
Municipal.

ArtlOO repasse de recursos do Fundo Municipai
dos Direilos da Mulher para as entidades devidamente
cadastradas no Conselho Municipal dos Direitos da
Mulher - CMDM observará os critérios estabelecidos pelo
Conselho Municipal dos Direitos da Mulher através de ato
normativo próprio e demais cominações legais pertinentes
ao caso.

Parágrafo único. As transferéndas de recursos
para organizações governamentais e não-governamentais
se processarão mediante convênios, contratos, aoDrdos,
ajustes e/ou similares, obedecendo á legislação vigente
sobre a matéria e de conformidade com a Política Pública
Municipal implantada, os serviços, programas, projetos e
pesquisas aprovados pelo Conselho Munidpal dos Direitos
da Mulher.

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrárias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, AOS
22 DE MARÇO DE 2023.
Delbson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO-PORTARIA -
NOMEAÇÃO; 21/2023

Portaria n° 21/2023 - GP, de 22 de março de 2023.

Dispõe sobre nomeação de agente de contratação para
conduzir os atos das licitações e contratações da
administração pública de Trizideia do Vale-Ma previstos na
Lei Federal n* 14.133/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO
VALE-MA, DE1BS0N PEREIRA FREITAS, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e considerando o disposto no art
8® da Lei Federa! n° 14.133, de 1® de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. 1® • NOMEAR o servidor ANTONIO DA SILVA
AMORIM (CPF n. 475.759.803-34) para exercer a função
de AGENTE DE CONTRATAÇÃO da fase interna sendo
responsável pelos atos preparatórios da licitação conforme
Lei Federai n® 14.133/2021.

Art. 2® - NOMEAR a servidora FRANCILENE
NUNES FRANÇA DE SANTANA (CPF n' 508.495.063-87)
para exercer a função de AGENTE DE CONTfWTAÇAO
da fase externa afim de conduzir os atos das licitações e
contratações consoante Lei Federal n® 14,133/2021.

PARÁGRAFO tJNICO. Somente em licitações na
modalidade pregão, o agente responsável pela condução
do certame é designado PREGOEIRO.

Art 3® - Nomear os servidores FRANCISCA
REGILDA FURTADO LEITE. MÔNICA ALBUQUERQUE
SILVA DE OLIVEIRA e ADRIELE PAIVA OLIVEIRA para
exercerem a função de EQUIPE DE APOIO das licitações
e contratações municipais derivadas da Lei Federal n®
14.133/2021.

PARÁGRAFO ÚNICO. Os servidores
mencionados no caput deste artigo auxiliarão Agente de

Assinado elalronlcemente por: Chsllane Cruz de

aOOM
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Contratação e o Pregoeiro no desempenho de suas
atribuições.

Art. 4" - A Comissão de Contratação será
composta pelos servidores ROSANGELA MOTA LIMA,
FRANCI5CA REGiLDA FURTADO LEITE E MÔNICA
ALBUQUERQUE SILVA,

PARÁGFiAFO ÚNICO. A Presidência da

Comissão de Contratação será exercida pela servidora
ROSÂNGELA MOTA LIMA, a mesma conduzirá as
contratações diretas (Dispensa e Inexigibilídade).

Art. 5° - As atribuições das funções acima
referidas estSo descritas na Lei Federal n® 14.133/2021 e
no DecfBto Municipal n° 03/2023-GP de 16 de janeiro de
2023.

Art 6" • Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publiraçào, revogadas as disposições em contrário.

REGtSTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO. EM 22
DE MARÇO DE 2023.
Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Assinado eletrr,nicamente por Crisliane Cruz do

aDOM
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DESPACHO ENCAMINHANDO A MINUTA

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 0304003/2024

Dr. Edson Gomes Martins da Costa

Procurador Geral do Município
Prefeitura Municipal de Trizídela

Prezado,\

Anexo ao presente estamos encaminhando processo administrativo n° 0304003/2024, para
análise jurídico-formal da Inexigibilidade, tendo como objeto Contratação Direta, por
inexigibilidade, de pessoa física para a locação de Imóvel com localização Rua da Salvação,
n° 106, Jerusalém, Trizidela do Vale, com intuito de alojar as pessoas afetadas pelo desastre

de inundações, classificado e codificado com COBRADE 1.2.1.0.0, conforme IN/MDR N°
36/2020, por ocasião da enchente do Rio Mearim no Município de Trizidela do Vale - MA,
aludida ao Decreto Municipal de calamidade pública n° 15/2024 GP de 19 de março de 2024,

nos termos da Nova Lei de Licitações n° 14.133/2021 e suas alterações posteriores.

Trizidela do Vale (MA), 09 de abril de 2024.

Maria Rosiphe SilVá
Sec. Mun. de Assistenclia Social/FMAS

Portaria n*^ 06/2021 -GP

Av. Deputado Carlos Melo, N' 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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MINUTA DO TERMO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 0304003/2024

TERMO DE CONTRATO N° /_

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°_

INEXIGIBILIDADE N® /

CONTRATO ADMINISTRATIVO N® XXXXXX/,

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
TRIZIDELA DO VALE/MA, POR INTERMÉDIO
DO XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, E

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

o Município de Trizidela do Vale (MA), por intermédio do ,

com sede na rua , centro, nesta cidade, Inscrito no CNPJ sob o n® , neste ato

representado pelo (NOME DA AUTORIDADE E CARGO), nomeado pela Portaria n° XXXX, de
XX/XX/XXXX, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante

denominado simplesmente LOCATÁRIO, e a XXXXXXXXXXXXXXXX inscrito(a) no CPF sob o
n® XXXXXXXXX, residente e domiciliada XXXXXXXXXXXXX, doravante designado
LOCADOR, tendo em vista o que consta no Processo n° 1903001/2024 e em observância às
disposições da Lei n° 14.133, de 2021, do Decreto Municipal n° 63/2021, de 2021, e o Decreto
Municipal n® 15/2024, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente dalnexigibilidade
de Licitação n® XX/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (arí. 92,1 e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação Direta, por inexigibilidade, de pessoa física
para a locação de Imóvel com localização na Rua da Salvação, n® 106, Jerusalém, Trizidela do
Vale, com intuito de alojar as pessoas afetadas pelo desastre de inundações, classificado e
codificado com COBRADE 1.2.1.0.0, conforme IN/MDR N® 36/2020, por ocasião da enchente

do Rio Mearim no Município de Trizidela do Vale - MA, aludida ao Decreto Municipal de
calamidade pública n° 15/2024 GP de 19 de março de 2024.

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto. Trizidela do Vale - MA
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1.2. Objeto da contratação:

ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNID.

V. ünif.

RS V. Total RS

1.3. Da forma e do prazo de entrega do imóvel pelo locado

A entrega do referido imóvel é imediata e será realizado o Relatório de Vistoria emitido pelo
Fiscal do Contrato, para demonstrar as adequações/benfeitorias da estrutura do imóvel.

1.4. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de

transcrição:

1.4.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.4.2. A Proposta do Contratado; e \ h-

1.4.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses contados da data de sua assinatura,

podendo ser prorrogável pelo prazo do Decreto emergencial n° i 5/2024.

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a

Administração, permitida a negociação com o contratado.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL
(art. 92, IV, VlIeXVIII)

3.1. Contratação Direta, por inexigibilidade, de pessoa física para a locação de Imóvel com
localização na Rua da Salvação, n® 106, Jerusalém, Trizidela do Vale, com intuito de alojar as
pessoas afetadas pelo desastre de inundações, classificado e codificado com COBRADE
1.2.1.0.0, conforme IN/MDR N® 36/2020, por ocasião da enchente do Rio Mearim no Município
de Trizidela do Vale - MA, aludida ao Decreto Municipal de calamidade pública n® 15/2024 GP
de 19 de março de 2024, nos termos da legislação vigente, estando vinculado aos demais
instrumentos constante neste processo administrativo.

3.2. A execução do objeto dar-se-á pelo imóvel locado por emergência, durante todo o período
do contrato, podendo perfazer o prazo do Decreto Municipal de Calamidade, conforme requisitos
mínimos acima delineados.

3.3. As rotinas de fiscalização serão as que constam no Decreto Municipal 004/2023.

3.4. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da
empresa junto ao SICAF.

Av, Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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3.5. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais
e à Divida Ativa da União, a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses

documentos não estejam regularizados no SICAF.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1. PREÇO

5.1.1.0 valor total da contratação é de R$ XXXX (XXXXXXXXXXX).

5.2. FORMA DE PAGAMENTO ^ .

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

5.3.3. No caso de atraso pelo LOCATÁRIO, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA/IBGE de correção monetária.

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o LOCATÁRIO deverá comunicar ao
LOCADOR para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão LOCATÁRIO;
/  d) o período respectivo de execução do contrato;
'  e) o valor a pagar: e

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o LOCATÁRIO;

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá

realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação

exigidas no Termo de Referência; b) identificar possível razão que impeça a participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas indiretas.

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o LOCATÁRIO
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do LOCADOR, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o LOCATÁRIO deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto
ao SICAF.

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em / I .

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto. Trizidela do Vale - MA
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6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do LOCATÁRIO, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo LOCATÁRIO, do índice IPCA/IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) uti!izado(s) para reajuste será(ào), obrigatoriamente, o(s)
defmitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO (art 92, X, XI e XIV)

7.1. São obrigações do LOCATÁRIO:

Av. Deputado Carlos Melo. N° 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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7.2. Receber o imóvel locado em locação, e cumprir, no que couber e sem restrição o disposto no
Art. 22 da Lei n° 8.245/91;

7.3. Não efetuar modificações no imóvel sem autorização do LOCADOR, facultando-lhe, desde
já, vistoriar o mesmo quandojulgar conveniente;

7.4. Efetuar o pagamento dos alugueis, na forma e nas condições acima avençadas, bem como
arcar com os acréscimos no caso de pagamento em atraso;

7.5. Comprovar, sempre que solicitado pelo LOCADOR, o pagamento das despesas especificadas
no item anterior;

7.6. O LOCATÁRIO declara ter vistoriado o imóvel objeto desta locação e verifica que o mesmo
se encontra em perfeito estado de conservação e limpeza, comprometendo se a assim devolvê-lo
quando funda ou rescindida a locação;

7.7. Todos os estragos porventura verificados no imóvel deverão ser reparados pelo
LOCATÁRIO;

7.8. O LOCATÁRIO desde já facultam ao LOCADOR ou a seu representante devidamente
credenciado para este fim, a examinar ou vistoriar o imóvel em questão, mediante autorização
prévia deste ente público;

7.9. Informar ao LOCADOR, 30 (trinta) dias antes do vencimento do contrato, o interesse de
renovação;

7.10. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado
na data do início da locação, uma vez verificado o atendimento integral das especificações
contratadas;

7.11. Entregar o imóvel ao fim da locação em perfeito estado de conservação e limpeza, conforme
condições constatadas em vistoria técnica;

7.12. Pagar o Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU decorrente da utilização do imóvel.

7.13. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

7.14. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

7.15. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas;

7.16. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
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7.17. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

7.18. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecuçâo total ou parcial do Contrato;

7.19. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo LOCADOR;

7.20. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente LOCADOR, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.21. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias para

decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

7.22. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo LOCADOR
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do LOCADOR, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO LOCADOR (art. 92, XIV, XVI e XVII)

8.1. Disponibilizar o imóvel acima descrito nos prazos e condições estipuladas neste contrato, e
cumprir, sem restrição e no que couber, o disposto no Art. 22 da Lei n° 8.245/91;
8.2. Permitir o uso livre do mesmo, desde que o uso seja compatível com a finalidade da locação;
8.3. Prestar os esclarecimentos necessários sobre o prédio e assuntos a ele inerentes sempre que
for solicitado pelo LOCATÁRIO;
8.4. Arcar com despesas de qualquer natureza que não estejam compreendidas naquelas de
obrigação do LOCATÁRIO, geradas antes, durante ou após o prazo de locação do imóvel;
8.5. Não promover, durante a vigência do contrato, modificações no imóvel objeto deste
instrumento sem autorização do LOCATÁRIO, especialmente aquelas que possam alterar as
condições de utilização do mesmo em razão da necessidade de instalação;
8.6. Promover vistorias de modo a não atrapalhar as regulares atividades desenvolvidas pelo
LOCATÁRIO;
8.7. Receber e dar quitação nos pagamentos efetuados pelo LOCATÁRIO;
8.8. No caso do imóvel objeto deste contrato ser colocado à venda, dar preferência de compra ao
LOCATÁRIO, sob pena de nulidade do negócio;
8.9. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em estrita
observância às especificações contidas nesse Termo de Referência;
8.10. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;
8.11. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;
8.12. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;
8.13. Auxiliar a LOCATÁRIA na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da
realização da vistoria;
8.14. Fornecer à LOCATÁRIA recibo discriminando as importâncias pagas;
8.15. Pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de intermediações, nestas

/  compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente;
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8.16. Entregar os serviços objeto da presente contratação dentro do prazo constante em sua
proposta;

8.17. Pagar os impostos, especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU e taxas,
incidentes sobre o imóvel:

8.18. Entregar, em perfeito estado de funcionamento o sistema hidráulico e a rede elétrica
(comum e estabilizada);

8.19. Manter, durante a vigência do contraio, todas as condições de habilitação (habilitação
Jurídica, regularidade fiscal e trabalhista) e qualificação exigidas no processo de inexigibilidade,
bem como as condições de contratar com a Administração Pública, sob pena de aplicação das
sanções administrativas por descumprimento de cláusula contratual;
8.20. Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a
apresentação da documentação correspondente;
8.21. Responsabilizar-se com a limpeza de todos os ambientes utilizados, entregando os mesmos
em condições higiênicas para o perfeito uso;
8.22. As despesas decorrentes de danos causados por fenômenos naturais ou por sinistro serão
por conta do LOCADOR.
8.23. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

8.24. O LOCADOR deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.24.1. Atender às determinações reguiares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II);

8.24.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no total ou
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem

8.24.3. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante
ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n°
14.133, de 2021;

8.24.4. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contraio, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que
comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado; 4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -CNDT;

8.24.5. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
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8.24.6. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo LOCATÁRIO ou por
seus prepostos, garantindo-ihes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem
como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

8.24.7. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.

8.24.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8.24.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para
qualificação, na contratação direta;

8.24.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

8.24.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatório pai"a o atendimento do objeto da contratação, exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021.

8.24.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do LOCATÁRIO;
8.24.13. Prestar suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, de segunda a quinta-
feira das 8:30hrs as I7:30hrs, sexta- feira de 08;30hrs ás 16:30hrs pelo período de
validade da licença, a contar da data de instalação do Software;

8.24.14. A contratada prestará a contratante, treinamento aos servidores designados para
operar o sistema, visando o regular funcionamento do "software" com a obtenção dos
resultados para os quais foi desenvolvido, bem como disponibilizar versões e releases
atualizados do software durante o período da contratação;

8.24.15. A contratada deverá fornecer à contratante acesso ao "software" através de login
e senha autenticada;

8.24.16. A contratada deverá fornecer manual de utilização da ferramenta.

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
9.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
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eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.

9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.

9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guardade documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art 92, XII e XIII)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
(art. 92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano á Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

0) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

1) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

1) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1® de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as

seguintes sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2®, da Lei);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição

de penalidade mais grave (art. 156, §4®, da Lei);

iii) Declaração de inídoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas

b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da
Lei)

iv) Multa:

(1) Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

(2) Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9®)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
muita (art. 156, §7°).

11.4.1. Antes da aplicação da muita será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente

(art. 156, §8®).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
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e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1 °):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161)

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n® 14.133/21.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o

Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem;
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12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos
2 (dois) meses de antecedência desse dia;

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá

após 2 (dois) meses da data da comunicação.

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.2.1. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.2.1.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.3.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIU)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Órgão/Unidade:
Função:

Subfunção:
Programa:
Atividade:

Elemento de Despesa:

Fonte de Recurso:

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei rf 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,

j  segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor
/  - e normas e princípios gerais dos contratos.
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei n° 14.133, de 2021.

15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de

2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e

condições previstas na Lei n° 14.133/21.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO (art. 92, §1")

17.1. É eleito o Foro da Justiça da Comarca de Pedreiras/MA, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei rf 14.133/21.

Trizidela do VAIe/MA, XX de XXXXX de 2024.

Representante legal do LOCATÁRIO

Representante legal do LOCADOR

TESTEMUNHAS;
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Despacho da Procuradoria Geral do Município

Recebi nesta data os autos do processo administrativo n° 0304003/2024 para análise
e parecer da minutado Contrato.

Encaminhe-se á Assessoria Jurídica para as providencias cabíveis

Em 09/04/2024.

Dr. Edson Gomes Martins da Costa

OAB/MA; 8967

Procurador Geral do Municipio

Portaria n° 29/2021-GP
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PORTARIA N° 29/2021-GP, de 04 de janeiro de 2021,

O PREFEITO municipal DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO

DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,Vi e iX; da Lei

Orgânica do Municipio.

RESOLVE;

Art. NOMEAR - EDSON GOiViES MARTINS DA COSTA, CPF íT'

529.056.323-72 para o Cargo de Procurador Geral do Município, obsea'adas as

compelèncias constantes das leis. Lei Complementar n° 07 de 04 de dezembro de 2013
e os regulamentos pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

Art. T Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de

2021.

PUSLiQÜÊ-SE. CUMPRA-SE. ARQüiVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO

DO MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2Q21.

bso^rP^eira Frei
preíeito"Municipal
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ESTADO DO PMRANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

'EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 850 de 4 de Janeiro de 2021

Deifason Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomea^j 29202ÍGP/2021 . :

PORTARIA N° 29/2a21-GP, de 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Ari. 66,Vi e IX; da Lei Orgânica do
Município.

RESOLVE:

Ari. 1° NOMEAR - EDSON SOMES MARTINS DA COSTA, CPF 529.056.323-72 para
o Cargo de Procurador Geral do Município, observadas as competências constantes das leis. Lei
Complementar n® 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do Município de
Trizldeia do Vale.

Art. 2® Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE. ESTADO DO
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deíbson Pereira Freitas
Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEiTO- PORTARIAS - nomeaçSo: 302021GP/202Í
PORTARIA N® 30/2021-GP. de 04 de Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, corr. fulcro no Art. 66,VI e IX; da Lei Orgânica do
Município.

PrBfBhura ftíünicipa/do "TWxWbUi ite Vala
CNPJ: 01.^8.070/0001-22

www.tnzidolaiiova!e.rna.flOv.br/dkiriooftolBl/?id=13B4
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER JURÍDICO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0304003/2024
ASSUNTO: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E
CONTR/\TOS. INEXIGIBILIDADE. CONTR/VTAÇÃO
DIRETA, POR INEXIGIBILIDADE, DE PESSOA FÍSICA
PARA A LOCAÇÃO DE IMÓVEL COM LOCALIZAÇÃO NA
RUA DA SALVAÇÃO, N° 106, JERUSALÉM, TRIZIDELA
DO VALE, COM INTUITO DE ALOJAR AS PESSOAS
AFETADAS PELO DESASTRE DE INUNDAÇÕES,
CLASSIFICADO E CODIFICADO COM COBRADE 1.2.1.0.0,
CONFORME IN/MDR N° 36/2020, POR OCASIÃO DA
ENCHENTE DO RIO MEARIM NO MUNICÍPIO DE
TRIZIDELA DO VALE - MA, ALUDIDA AO DECRETO
MUNICIPAL DE CALAMIDADE PÚBLICA N° 15/2024 GP
DE 19 DE MARÇO DE 2024. ART. 74, INCISO V, DA LEI N^
14.133, DE 2021 (NOVO MARCO LEGAL DE LICITAÇÕES
E CONTRATOS).

CONSULTA

Trata-se de processo administrativo encaminhado a este órgão consultivo, para análise da
regularidade jurídica da contratação direta, mediante inexigibilidade de licitação, visando a
Contratação Direta, por inexigibilidade, de pessoa física para a locação de Imóvel com localização na
Rua da Salvação, n° 106, Jerusalém, Trizidela do Vale, com intuito de alojar as pessoas afetadas
pelo desastre de inundações, classificado e codificado com COBRADE 1.2.1.0.0, conforme
IN/MDR N*' 36/2020, por ocasião da enchente do Rio Mearim no Município de Trizidela do Vale —
MA, aludida ao Decreto Municipal de calamidade pública n° 15/2024 GP de 19 de março de 2024,
no valor total de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), conforme proposta constante no
processo.

Os presentes autos encontram-se instruídos, dentre outros, com os seguintes documentos,
pertinentes à presente análise:

• Documento de formalização da demanda;

• Autorização da autoridade administrativa;

• Justificativa de dispensa do estudo técnico preliminar - ETP;
• Laudo Técnico;

• Declaração de Indisponibilidade de bens; ^
• Justificativa do preço; ^ \ X\\X
• Justificativa da contratação direta; \ \ VÃ
• Termo de referencia; n\ ,}
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• Documentação referente à habilitação;

• Declaração de previsão de recursos orçamentários;

• Minuta do contrato.

Ainda assim, cumpre pontuar que sobre tais aspectos técnicos, do que se tem nos

autos, nota-se que foram respeitados os ditames específicos e imprescindíveis para a sua adequação

às necessidades da Administração, observando os requisitos legalmente impostos.

Observa-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive

quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do

preço estimado, foram, a priori, regularmente, determinadas pelo setor competente do órgão, com

base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público.

É o sucinto relatório.

Passamos a análise jurídica.

PARECER

Vale ressaltar que, no procedimento estabelecido pelo Novo Marco Legal de Licitações e
Contratos (Lei n" 14.133, de 2021), em especial no seu art. 53, à Consultoria Jurídica cabe a
realização de controle prévio de legalidade dos processos licitatórios, das contratações diretas, dos
acordos, dos termos de cooperação, dos convênios, das adesões a atas de registro de preços, de
outros instrumentos congêneres e de seus termos aditivos. Em suas manifestações, o órgão de
assessoramento jurídico deve apreciar todos os elementos indispensáveis à contratação e expor os
pressupostos de fato e de direito que levam às conclusões jurídicas apresentadas. No mesmo sendo,
o art. 11, VI, "b", da Lei Complementar n" 73, de 1993, determina que cabe às Consultorias Jurídicas
examinar, prévia e conclusivamente, "os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou
decidir a dispensa, de licitação". Busca-se, assim, conferir higidez jurídica às licitações e às
contratações públicas.

Trata-se de processo administrativo instaurado com o objetivo de verificar a legalidade da
Contratação Direta, por inexigibilidade, de pessoa física para a locação de Imóvel com localização na
Rua da Salvação, n° 106, Jerusalém, Trizidela do Vale, com intuito de alojar as pessoas afetadas pelo
desastre de inundações, classificado e codificado com COBRADE 1.2.1.0.0, conforme IN/MDR N°
36/2020, por ocasião da enchente do Rio Mearim no Município de Trizidela do Vale - MA, aludida
ao Decreto Municipal de calamidade pública n° 15/2024 GP de 19 de março de 2024.

A finalidade da contratação, visa atender a demanda da secretaria municipal de Assistência
Social, que através de seu gestor autorizou a abertura do procedimento de contratação, que justifica
o ato aduzindo: ....a necessidade da contratação de locação de imóvel, ...a Adminisíraçao Pública, não

disponihíli^ de imóvel próprio para instalação mencionada, o Município não dispõe de recursos para construir
uma sede própria para o atendimento.
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2. ANALISE jurídica

2.1. VIABILIDADE JURÍDICA DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A contratação direta pretendida, na hipótese de inexigibüidade de licitação, é perfeitamente
possível, eis que encontra fundamento factual e legal, senão vejamos:

A Constituição da República impõe ao Poder Público o dever de observar o princípio
instrumental da licitação, cuja finalidade — em termos simplórios — é propiciar a contratação mais
vantajosa ã Administração.

Art. 37

XXI — ressalvados os casos específicos na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações.

Tal princípio — o da licitação -, por ser regra, deve ser lido de forma extensível quanto
possível, ao passo que as exceções devem ser lidas e interpretadas de forma restritiva. Assim manda
a boa hermenêutica por meio do enunciado da interpretação restritiva das regras de exceção. Na
prática: licitar sempre quando possível, contratar sem licitação somente quando estritamente
necessário.

Entretanto, a Carta Magna prevê expressamente a existência de casos que excepcionam o
dever de licitar. São os casos de licitações tidas por inexigíveis, dispensadas ou dispensáveis.

A contratação ora sob análise se amolda à hipótese de inexigibüidade de licitação, eis que se
subsumi ã hipótese do art. 74, inciso V da Lei n° 14.133/2021. Visa-se a locação de bem imóvel.

Diante da subjetividade que pemieia a contratação, e da discricionariedade do ato de
contratação, em face das motivações de localização e escolha do imóvel objeto da contratação,
inferimos que não há parâmetros objetivos hábeis a autorizar disputa em âmbito concorrencial.

Diante disso impõe-nos afirmar que a licitação, in casu, não é possível. Marçal Justen Füho
ensina que nestes casos: "Torna-se inviável a seleção alravés de licitação, eis que não haverá critério objetivo de
julgamento,.. Daí a caracterização da inviabilidade de competição. CX
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Nesse diapasão a presente contratação, tem fundamento no art. 74, inciso V e §5° da Lei n°
14.133/2021.

Forçar a Administração Pública a realizar licitação, nestes casos resultaria e, prejuízos
financeiros e em violação direta ao princípio da economicidade. O procedimento resultaria inútil e
contrário ao interesse do Poder Público e, no ponto, não se olvide os altos custos dispendidos pela
Administração toda vez que realiza licitações, seja com a mobilização do aparato técnico ou
administradvo que utiliza para levar a cabo o procedimento.

Diante do contexto factual, não seria viável lançar mão de licitação porque indubitavelmente
estamos diante da ausência do seu pressuposto lógico. E mesmo que não lhe faltasse tal premissa, a
doutrina é pacífica em reconhecer que a inexigibilidade abrange também os casos em que a
contratação necessária a satisfazer a necessidade estatal é incompatível com a natureza do
procedimento licitatório, o que seria suficiente para proceder-se a inexigibilidade.

2.2. REQUISITOS LEGAIS DA LEI N*" 14.133/2021

Conforme já falamos, a contratação sob análise amolda-se à hipótese do art. 74, inciso v e seu
§5^^ da Lei n° 14.133/2021

Art. 74 — É ine.xigível a licitação quando inviável a competição em especial
nos casos de;

V — aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de
localização tornem necessária sua escolha.

Da leitura do dispositivo, pode-se depreender a existência dos pressupostos legais para a
regularidade da inexigibilidade de licitação no caso de contratação para locação de imóvel, a saber:

1) Que as características do imóvel e sua localização tornem necessária a
escolha;

2) Seja realizada avaliação prévia e elaborado laudo de vistoria, para
apurar-se eventuais custos de adaptações, para que se amortize eventuais
investimentos;

3) Conste Certidão de inexistência de bem imóvel público que atenda o
objeto;
4) Que seja justificada a singularidade do imóvel e sua vantagem para a
coletividade.

O gestor solicitantc, faz anexar justificativa de sua escolha para o imóvel, e os benefícios que
trará para a coletividade aduzindo em síntese que:
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"...a necessidade da contratação de locação de imóvel para funcionamento
do Centro de Reabilitação;

...a Administração Pública, não disponibiliza imóvel próprio para instalação
mencionada;

...o Município não dispõe de recursos para construir uma sede própria para
atender tal necessidade; "

Consta anexado aos autos avaliação prévia, que da conta que o bem objeto do presente
procedimento tem preço de mercado em torno de RS 1.400,00 (um mil e quatrcentos reais) mensais, o
que demonstra que o preço da contratação se encontra dentro dos valores do mercado imobiliário
municipal.

Por fim, já consta nos autos Declaração de inexistência de bem público que atenda o objeto
pretendido no presente procedimento.

Portanto, necessária a estrita observância dos requisitos legais para que seja concretizada a
contratação pela secretaria solicitantc. Salientando-se que não compete a esta Assessoria a análise da
escolha e conveniência da contratação, muito menos, o preço da eventual contratação.

3. DA FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO

A Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei n" 14.133/2021), elenca em seu artigo 72, norma
gerias que regem as diversas possibilidades de contratações direta, e em especial estabelece a
formalização e instrução do processo administrativo, assim estabelecendo:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de
dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise
de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

II - estimativa da despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei;

III — parecer jurídico e pareccres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos
requisitos exigidos;

rV — demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação
mínima necessária; CN—

VI - razão da escolha do contratado; C \
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VII — jusdficatÍA'^a do preço;

VIII — autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato
deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

Resta atendida de formal integral, a instrução processual necessária, conforme observações já
apontadas no presente parecer.

4. DO PARECER

Diante de todo o exposto, opina esta Assessoria Jurídica, pela legalidade da locação do imóvel
através de inexigibilidade de licitação, na forma do artigo 74, inciso V e §5° DA Lei n" 14.133/2021.

Feitas tais ressalvas, passamos à análise estritamente jurídica do presente processo

E o parecer.

Trizidela do Vale - MA, 09 de abril de 2024.

José Filho
Assessor Jurídi^t^o Município
\OAB/Ma\i° 18.3751
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END AV deputado CARLOS MELO-N» 1670-AEROPORTO-65727-000TRíZlOaA EK) VALE-MA

PORTARIA K® 209/2021 - GP.
De 08 da março de 2021

o PREFEITO MUNICIPAL DE TRiaOELA DO VALE - ESTADO DO
IIIAR«<HÃ0. no uso de suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

Art. 1= - nomear - JOSÉ aUTEMBERG NASCIMENTO FILKO. portador do
CPF n° 017 324.873^8. para O cargo de Chefe do Departamento de Pro^ na
Assessoria de Processos Judidais, ̂ saa-ada asestrutoraadministrahva 6 ce regulamentos pefer»ntes do munlc!p.o de na

Afi T - Esta Portanaia entra em vigor na dafe de sua publicação, 08 de março

d© 2021

PUBLiQUE-SE CUMPRVSE. ARÜUiVE-SE.

OABINETE do PREPaTO MUNICIPAL DE TRiaDELA DO VAIE. ESTADO
DO MARANHÃO, EM 06 DE MARÇO DE 2021.

i:^¥çfiaFpeitas
Ito Municíf^
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Ano 8 - Edição N° 888 de 9 de Março de 2021

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS-

nomeação: 209/2021
o PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -
ESTADO DO MARANHAO. no uso do suas legais
atribuições, qua lha são conferidas.
RESOLVE:.

Art 1» - NOMEAR - JOSÉ GUTEMBERG NASCIMENTO
FILHO, portador do CPF 017.324.D73-00, para o cargo
de Chefe do Departamento do Procoseos na Assôssoria de
Pttx^ssos Judiciais, obscn/ada as compe^nclas
constantes das L«s a estrutura admlnlstralii'a e os
regulamentos pertinentes do município de TrÜd^a do Vale.

Art 2° • Esta Portaria entra em vigor na data de sua
putNicação. 08 de março de 2021. P'J3UQUE-SE.
CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE. GABINETE DO PREFEITO
MUNICIPAL DE TRIZIDELA 00 VALE, ESTADO DO
MARANHAO, em 08 DE MARÇO DE 2021.
Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Profeiluni Municipal tía Triaidflla do VbIb EiJ
CNPJ; 01.553.0^13001-22 JS

w.ww.triziceiadoval8JTiaQOvJffÂíiartoolidal/7kí=14S5

Qi
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PARECER DO CONTROLE INTERNO

Parecer n° 0904058/2024-CGM

Inexigíbilídade n" 015/2024

Processo Administrativo n" 0304003/2024

CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGÍBILÍDADE, DE PESSOA

FÍSICA, PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL, COM LOCALIZAÇÃO À

RUA DA SALVAÇÃO, N°I06, JERUSALÉM, COM INTUITO DE

ALOJAR AS PESSOAS AFETADAS PELO DESASTRE DE

INUNDAÇÕES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO

MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE/MA.

O Setor de Controle Interno do Município de Trizidela do Vale - MA, no uso de suas atribuições legais,
em especial ao disposto nos arts. 31, 70, 74 e 75 da Constituição Federal, art. 59 da Lei Complementar n .
101/2000, conjugados com o disposto nas Leis Federais n°. 4320/64 e demais normas que regulam as atribuições
do Sistema de Controle Interno, referentes ao exercício do controle prévio e concomitante dos atos de gestão e,
visando orientar o Administrador Público.

Veio ao conhecimento desta Controladoria, processo de Inexigibilidade de Licitação n° 13/2024 para
análise e parecer opinativo, referente a CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE, J)E
PESSOA FÍSICA, PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL, COM LOCALIZAÇÃO À RUA DA SALVAÇAO,
N°106, JERUSALÉM, COM INTUITO DE ALOJAR AS PESSOAS AFETADAS PELO DESASTRE DE
INUNDAÇÕES, CLASSIFICADO E CODIFICADO COM COBRADE 1.2.1.0.0, CONFORME IN/MDR
N°36/2020, POR OCASIÃO DA ENCHENTE DO RIO MEARIM NO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO
VALE-MA, ALUDIDA AO DECRETO MUNICIPAL DE CALAMIDADE PÚBLICA N° 15/2024 CP DE
19 DE MARÇO DE 2024, para análise quanto a legalidade e verificação das demais formalidades, atuando no
tocante a legalidade, economicidade, moralidade e eficiência na administração dos recursos e bens públicos.

A Constituição Federal de 1988, em seu Art. 175, condicionou a prestação de serviços públicos à
realização de prévio procedimento licitatório, no entanto, a própria Carta Magna ressalva casos em que a
legislação infraconstitucional confere ao Poder Público a faculdade de contratar sem necessidade de tal
procedimento, conforme de depreende o Inciso XXI do Art. 37.

Desta feita a Lei Federal n° 14.333/2021 excepciona, em seu artigo 72, indicando os elementos que
deverão instruir os processos de contratação por inexigibilidade ou por dispensa de licitação. Vale ressaltar que
todos os requisitos eiencados nos incisos de I a VIII objetivam verificar e certificar o preenchimento dos
requisitos para a contratação direta, seja por inexigibilidade ou por dispensa, e selecionar a proposta que melhor
atender ao interesse público. Desse modo, garantindo o planejamento e a economia da contratação e poi
conseqüência assegurando a transparência e o melhor uso dos recursos públicos.

De acordo com o art. 72 da nova lei de licitações, a formalização de um processo de contratação direta
é requisito indispensável para a contratação por dispensa e inexigibilidade. Deverá constar os seguintes:

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto
CNPJ N" OI.558.070/OOOU22
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Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação,
deverá ser instruído com os seguintes documentos:

1. I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos,
termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

2. II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei;
3. III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos

exigidos;

4. rV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser

assumido;

5. V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima
necessária;

6. VI - razão da escolha do contratado;

7. VII-justificativa de preço;

8. VIII - autorização da autoridade competente.

9. Parágrafo vmico. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser
divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

No processo de inexigibilidade que tal se refere, foi cumprido todos os requisitos que a lei dispõe, os
documentos que compõe a dispensa estão de acordo com as especificações exigidas por lei, os documentos do
licitante e o parecer técnico do Jurídico demonstram a qualificação mínima necessária para a escolha do
contratado, portanto preenchendo todos os requisitos do art. 72 da lei 14.333 de 14 de abril de 2021.

y  Parecer:

Diante da instrução processual e exclusivamente em relação a sua formalidade ante aos fatos expostos
e analise desta Controladoria realizada, certificamos que a Comissão de Contratação e Licitação demonstrou
que foram cumpridas as exigências legais vigentes.

Em face ao exposto, a Controladoria manifesta-se, portanto, pela possibilidade de prosseguir o presente
para fins da realização das demais fases, observando-se, para tanto, os prazos e disposições legais atinentes à
matéria, inclusive atentando quanto à obrigatoriedade de publicação de referidos atos na imprensa oficial do
Município (Portal da Transparência) e portal dos jurisdicionados do TCE/MA.

Retorne os autos a CCL para conhecimento, manifestação e adoção das providências cabíveis.

Este é o parecer opinativo, salvo melhor juízo.

Trizidela do Vaie, 09 de abril de 2024

Ivanilsoh So^s^deTinÊ
Controlador Geral

Portaria if 32/2021-GP

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto
CNPJ N" 01.558.070/0001-22
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END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - H" 1870 - AEROPORTO-65727-000
TRIZIDELA DO VALE-MA

PORTARIA H"* 32/2021-GP. de 04 de Janeiro de 2021.

O PREFEITO ÍMUHICiPAL DE TRiZIDEL-A DO VALE - ESTADO

DO MARANHÃO, no uso de suas legais alribuições. com fulcro no Art. 66.V'I e IX; do Lei

Orgânica do Município.

RESOLVE'

Art. 1^ NOMEAR - iVANíLSON SOARES DE UMA. CPF ir

721.375.333-91 paca cargo ce Controtador do Município, observadas as
competências constantes das leis. Lei Complemamar 07 da 04 de dezembro de 2013
a os regulamentos pertinenles do Município ds i rlzidela do Vale.

7\f1, 2" Esta Pcríaria enlm em vigor na íiaia de sua publicação, 04 de

Janeiro de 2021.

PUBÜQUE-SE. CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 0E TRIZIDELA DO VALE,
ESTADO DO MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Oeibson Pereira Freitas
Prcfcrío Municipcl



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

EXECUTIVO Ano 8 - tdiçâo N® 850 de 4 de Janeiro de 2021
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 32/2021-GP.

GABINETE DO PREFEiTO - PORTARIAS - nomeação: 322021/2021

>n9i-f5P de 04 de Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO
MyUiíANHÃO, no uso de suas legais aírlbuições, com fulcro no Ari. 66,Vi e IX; da Lei Orgânica do
Município.

RESOLVE:

Art. 1® NOMEAR - iVÂNILSON SOARES DE LIMA, CPF N® 721.375.333-91 para o
caroo de Controlador do Município, observadas as competências constantes das leis. Lei
Complementar n® 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do Município de
Trizideia do Vale.

Art. 2® Esta Porlaria entra em vigor na data de sua publicação. 04 de Janeiro de
2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUtVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas
Prefeito Municipal

GABINETE 00 PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 332021GP/2021
PORTARIA N® 33/2021 - GP. De 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE- ESTADO DO MARANHÃO, no uso de
suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

irt 1° - NOMEAR - JOSÉ LEÔNCiO COUTINHO IBIAPINO, Portador do CPF n"
AVi nso 073^9 oara o Cargo de Presidente da Casa dos Conselhos, observada as competeriaas

Lels e oslrulura adrninistraüva a os regulamentos peranentes do munioipto de Tnadelaconstantes das Leis
do Vale.

PraftiHuraMunlcIpal deTritfdala do V*l8
CNPJ: 01.6Sa.O:ra/Q001-22 Sgjjggggl

vyAV/.tteldotn£lovaio.rnB.QOv.l>r/òi^oondal/?td=T394
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 20.539.983/0001-46

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 0J0400V2O24

RECONHECIMENTO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Sra. Maria Rosilene Silva

Sec. Mun. de Assistência Social.

Nesta.

Prezada,

Á vista das manifestações anteriores, reconheço a dispensa de licitação, com base no
artigo 74, da Lei n° 14.133/2021 e Parecer Jurídico, para a contratação da Sra. Maria Martins
de Freitas, CPF n° 304.552.193-20, que reside a Rua da Salvação, n°653, Centro, Trizidela do
Vale, Maranhão, CEP n° 65.727-00, para a Contratação Direta, por inexigibilidade, de pessoa
física para a locação de Imóvel com localização na Rua da Salvação, n° 106, Jerusalém,
Trizidela do Vale,, Trizidela do Vale, com intuito de alojar as pessoas afetadas pelo desastre
de inundações, classificado e codificado com COBRADE 1.2.1.0.0, conforme IN/MDR N®
36/2020, por ocasião da enchente do Rio Mearim no Município de Trizidela do Vale - MA,
aludida ao Decreto Municipal de calamidade pública n° 15/2024 GP de 19 de março de 2024
pelo valor global de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais).

A realização da despesa está dispensada de licitação, nos termos do artigo 74 da Lei
Federal nM4.133/2021.

Considerando a Modalidade de Licitação, Já constante nos autos para a contratação
pretendida, atribui-se ao procedimento o seguinte número: INEXIGIBILIDADE N° 15/2024
com o objetivo de selecionar a proposta mais vantajosa, a qual será regida pelo ato
convocatório a seguir.

Dessa forma, encaminho o presente processo a Vossa Senhoria para
homologação/adjudicação do ato, e sua publicação, nos exatos termos do diploma legal.

Trizidela do Vale - MA, 09 de abril de 2024.

Rosâi^;Ja Mota Lima
Presidente da Cíymissão de Contratação

Portaria n° 21/2023

Av. Deputado Carlos Melo. N" 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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POVALE PLs. k

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

20.539.983/0001-46

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0304003/2024.

INEXIGIBILIDADE N® 015/2024.

Assunto: Contratação Direta, por inexigibllidade, de pessoa física para a locação de Imóvel
com localização na Rua da Salvação, n° 106, Jerusalém, Trizidela do Vale,, Trizidela do Vale,
com intuito de alojar as pessoas afetadas pelo desastre de inundações, classificado e codificado
com COBRADE 1.2.1.0.0, conforme ÍN/MDR N° 36/2020, por ocasião da enchente do Rio
Mearim no Município de Trizidela do Vale - MA, aludida ao Decreto Municipal de
calamidade pública n° 15/2024 GP de 19 de março de 2024.

BASE LEGAL: Art. 74, V e parágrafo 5° da Lei n° 14.133/2021.

RATIFICAÇÃO

Considerando o exposto pelo Assessor Jurídico Municipal, RATIFICO o presente

procedimento de inexigibilidade de licitação, para a contratação da Sra. Maria Martins de
Freitas, CPF n° 304.552.193-20, que reside a Rua da Salvação, n°653. Centro, Trizidela do
Vale, Maranhão, CEP n® 65.727-00, para a Contratação Direta, por inexigibilidade, de pessoa
física para a locação de Imóvel com localização na Rua da Salvação, n° 106, Jerusalém,
Trizidela do Vale,, Trizidela do Vale, com intuito de alojar as pessoas afetadas pelo desastre
de inundações, classificado e codificado com COBRADE 1.2.1.0.0, conforme IN/MDR N°
36/2020, por ocasião da enchente do Rio Mearim no Município de Trizidela do Vale - MA,
aludida ao Decreto Municipal de calamidade pública n° 15/2024 GP de 19 de março de 2024
pelo valor global de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), pelo prazo de 03(três) meses.

Publique-se na forma da lei.

Trizidela do Vale (MA), 09 de abril de 2024.

Maria RosTIene Silva
Sec. Mun. de Assistência Social/FMAS

Portaria n° 06/2021 -GP

Av. Deputado Carlos Melo. N° 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vaie - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÕES

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE
RATIFICAÇÃO DA

INEXIGIBILIDADE N° 15/2024.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto-Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: wAvu.ti i/ideiadoA ale.ma.tiov.br
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TRIZIDELA DO VALE

PROC. Q304Q03/2024

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 20.539.983/0001 -46

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO
N° 0304003/2024. INEXIGIBILIDADE N° 015/2024. Assunto: Contratação Direta, por
inexigibilidade, de pessoa física para a locação de Imóvel com localização na Rua da
Salvação, n° 106, Jerusalém, Trizidela do Vale, Trizidela do Vale, com intuito de alojar as
pessoas afetadas pelo desastre de inundações, classificado e codificado com COBRADE
1.2.1.0.0, conforme IN/MDR N® 36/2020, por ocasião da enchente do Rio Mearim no
Município de Trizidela do Vale - MA, aludida ao Decreto Municipal de calamidade pública
n° 15/2024 GP de 19 de março de 2024. BASE LEGAL: Art. 74, V e parágrafo 5° da Lei n°
14.133/2021. RATIFICAÇÃO. Considerando o exposto pelo Assessor Jurídico Municipal,
RATIFICO o presente procedimento de inexigibilidade de licitação, para a contratação da Sra.
Maria Martins de Freitas, CPF n® 304.552.193-20, que reside a Rua da Salvação, n°653.
Centro, Trizidela do Vale, Maranhão, CEP n° 65.727-00, para a Contratação Direta, por
inexigibilidade, de pessoa física para a locação de Imóvel com localização na Rua da
Salvação, n° 106, Jerusalém, Trizidela do Vaie,, Trizidela do Vale, com intuito de alojar as
pessoas afetadas pelo desastre de inundações, classificado e codificado com COBRADE
1.2.1.0.0, conforme IN/MDR N° 36/2020, por ocasião da enchente do Rio Mearim no
Município de Trizidela do Vale - MA, aludida ao Decreto Municipal de calamidade pública
rf 15/2024 GP de 19 de março de 2024 pelo valor global de R$ 4.200,00 (quatro mil e
duzentos reais), pelo prazo de 03(três) meses. Publique-se na forma da lei. Trizidela do Vale
(MA), 09 de abril de 2024. Maria Rosilene Silva. Sec. Mun. de Assistência Social/FMAS.
Portaria n® 06/2021-GP

Av, Deputado Carlos Melo. N° 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CVPJV" 20.539.983/0001-46

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

TRIZIDFXA DO VALE

PROC. 0304003/2024

DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM MÍDIA PARA
PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

Secretaria Municipal de Assístência/FMAS.

PARA:

Setor de Tecnologia da Informação

ASSUNTO:
Encaminho a mídia contendo TERMO DE RATIFICAÇÃO, referente a
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n° 015/2024, para as providências
cabíveis.

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

TERMO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DA
INEXIGIBILIDADE N° 015/2024

Atendendo a Lei n° 14.133/21 e suas alterações, em especial ao Princípio da
Publicidade, certifico para os devidos fins, que o "TERMO DE RATIFICAÇÃO" da
INEXIGIBILIDADE N° 015/2024, foi afixado no quadro de avisos desta Prefeitura Municipal
na presente data.

Secretaria Municipal de Administração, Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, em
09 de abril de 2024.

CristiaíÍQufuz de Freitas
CPF: 013.801.323-39

Setor de Publicação

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 20.539.983/0001 -46

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ATO CONVOCATÓRIO PARA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0304003/2024.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 015/2024.
LEI N° 14.133/21.

A Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA. convoca a Sra. Maria Martins de
Freitas, CPF n° 304.552.193-20, que reside a Rua da Salvação, n°653, Centro, Trizidela do
Vale, Maranhão, CEP n° 65.727-00, para comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
a contar do recebimento deste, para assinatura do contrato decorrente da contratação direta, por
Inexigibilidade de Licitação.

No ato da assinatura, a empresa deverá comprovar que está em dia com as obrigações
fiscais, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos
de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da
União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da
Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal.

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com
efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou
Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do
Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante
a Justiça do Trabalho.

CND - Certidão Negativa de Débito e CNDA - Certidão Negativa da
Dívida Ativa, perante a fazenda Estadual; e

CND - Certidão Negativa de Débito e CNDA - Certidão Negativa da
Dívida Ativa, perante a fazenda Municipal.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções previstas na
nova lei de Licitações.

Trizidela do Vale/MA, 09 de abril de 2024.

Maria Rosilene Silva

Sec. Mun. de Assis|êricia Sociai/FMAS
Portaria n° 06/2021 -GP

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MARIA MARTINS DE FREITAS

CPF: 304.552.193-20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:33:01 do dia 22/03/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/09/2024.

Código de controle da certidão: 30DF.D458.693B.B483
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA ÜO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MARIA MARTINS DE FREITAS

CPF: 304.552.193-20

Certidão n°: 19700823/2024

Expedição: 22/03/2024, ás 14:32:05

Validade: 18/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que maria Martins de preitas, inscrito (a) no CPF sob o
n® 304.552.193-20, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Düvidas e sugescõea: cndtwtsc.jus.br
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

Certidão: 109405/24 Data da Certidão: 22/03/2024 14:29:59

CPF/CNPJ 30455219320 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 20/06/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 22/03/2024 14:29:59
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N» Certidão: 021809/24 Data da Certidão: 22/03/2024 14:31:43

CPF/CNPJ CONSULTADO: 30455219320

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 20/06/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/. clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data impressão: 22/03/2024 14:31:43
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Código de Verificação

1ECDRELW

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

N° 2044

DADOS DO CONTRIBUINTE

Inscrição Municipal CPF/CNPJ

304.552.193-20

Nome/Razão Social

MARIA MARTINS DE FREITAS

Endereço

RUA Nova, 653, CENTRO, Trizideia do Vale - MA, CEP: 65.727-000

OCUPAÇÃO

Requerida em: 22 de Março de 2024 I
Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívida de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que não constam pendências em seu nome relativas a créditos tributários e não
tributários, como em dívida ativa e negativa de débitos, de acordo com as normas gerais
de Direito Tributário e da Legislação Municipal.

Validade (90 dias); 20 de Junho de 2024

Trizideia do Vale - MA, 22 de Março de 2024

A autenticidade desta Certidão poderá ser conferida em:http://ma.trizideladovale.tributário.aspec.com.br/portal/v?h=
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Ano 8 - Edição N° 850 de 4 de Janeiro de 2021

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

PORTARIA N® 06 /2021-GP.

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 062021GP/2021

I /2021 - GP. De 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR - MARIA ROSILENE SILVA, portadora do CPF 406.829.783-53 para o
cargo de Secretária Municipal de Assistência Social, observadas as competências constantes das
leis, Lei Complementar n® 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do Município
de Trizidela do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 072021GP/2021

PORTARIA N® 07/2021 - GP. De 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

- ESTADO DO

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale Bi
CNPJ: 01.558.070/0001-22 51^

www.trizldeiadovale.ma.gov.br/diariooficiai/?id=1394

Páglna|i)12de39 Bi
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autorizado a reajustar o piso salarial dos professores
ativos, inativos e pensionistas da rede municipal de ensino
de Trizideía do Vale-MA em 4% (quatro por cento) a incidir
sobre o salário base da categoria.

Art 2® - As despesas decoirentes da presente Lei
correrão à conta das dotações orçamentárias próprias do
orçamento do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da Educação Básica e de Valorizado dos Profissionais da
Educação (FUNDES), bem como de orçamento
suplementar e pelo Fundo Municipal de Previdência dos
Servidores de Trizideía do Vale-MA, no caso dos inativos e
pensionistas.

Art. 3® - Esta Lei entra em vigor a partir de sua
publicação, produzindo efeitos retroativos a partir de 01 do
janeiro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE. ESTADO DO MARANHÃO, EM 08
DE FEVEREIRO DE 2024.

Doibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - LEI - DISPÕE SOBRE
A CRIAÇÃO DO DIA MUNICIPAL DO TERÇO DOS

HOMENS NO ÂMBITO DO MUNICiPID DE
TRIZIDELA DO VALE: 512/2024

Lei n® 512/2024, 08 de fevereiro de 2024.

Dispõe sobre a criação do Dia Municipal do Terço dos
Homens no âmbito do município de Trizideía do Vale/MA, e
dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Trizideía do Vale, Eslado do
Maranhão.

Faço saber, que a Câmara Municipal DECRETA, e
eu sanciono a presente Lei;

ArL 1° • Fica instituído o Dia Municipal do Terço
dos Homens, a ser comemorado anualmente no dia 13 de
maio.

Art. 2® - O Dia Municipal do Terço dos Homens
tem por objetivo celebrar a devoção religiosa e a prática do
Terço dos Homens, reconhecendo sua importância cultural
e espiritual para a comunidade local.

ArL 3® - O Dia Municipal do Terço dos Homens
loma-se patrimônio cultura! e imaterial do município de
Trizideía do Vale/MA. sendo promovida sua valorização,
preservação e divulgação.

ArL 4® - O Poder Executivo Municipal poderá
promover atividades e eventos alusivos ao Dia Municipal
do Terço dos Homens, em parcerias com entidades
religiosas e culturais locais.

ArL 5° - Esta Lei entra em vigor na data da sua
publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 08
DE FEVEREIRO DE 2024.

Dctbson Pereira Freitas
Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - LEI - DISPÕE SOBRE
A coNsrrruiçÃo das unidades gestoras
PARA FINS DOS LIMITES PARA DISPENSA DE
LICITAÇÃO, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO DE
LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS,
CADA ORGÀO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DE

TRIZIDELA DO VALE: 511/2024

Lei n® 511/2024, 08 de fevereiro de 2024.

Dispõe sobre a constituição das Unidades Gestoras para
fins dos limites para dispensa de licitação, nos termos da
legislação de licitações e contratos administrativos, cada
órgão da Administração Direta de Trizideía do Vale/MA e
dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Trizideía do Vale, Estado do
Maranhão.

Faço saber, que a Câmara Municipal DECRETA, e
eu sanciono a presente Lei;

ArL 1° - Fica constituída como Unidade Gestoras,

para fins dos limitas para dispensa de lidtaçâo, nos termos
da legislação de licitações e contratos administrativos,
cada órgão da Administração Direta de Trizideía do
Vale/MA, assim compreendidos as Secretarias Municipais,
a Procuradoria Geral, a Conlroladoria Geral e demais
órgãos autônomos.

Parágrafo único. Unidade Gestora é a unidade
orçamentária ou administrativa investida do poder de gerir
recursos orçamentários e financeiros, próprios ou sob
descentralização.

ArL 2® - Esta Lei entra em vigor na data da sua
publicação, produzindo seus efeitos a partir de 01 de
janeiro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 08
DE FEVEREIRO DE 2024.

Delbson Pereira Freiias

Prefeito Municipal

Assinado eletronlcamonta por Crisdane Cruz de
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TERMO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

TERMO DE CONTRATO N" 0904001-4/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0304003/2024

INEXIGIBILIDADE N' 15/2024

TERMO DE CONTRATO DE COMPRAS, QUE

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

TRIZIDELA DO VALE (MA), POR INTERMÉDIO DO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, E
SRA. MARIA MARTINS DE FREITAS.

O Município de Trizidela do Vale (MA), por intermédio do Fundo Municipal de Assistência Social,

inscrito no CNPJ sob o n® 20.539.983/0001-46, com sede na Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670,

Bairro Aeroporto, CEP n° 65.727-00 - Trizidela do Vale/MA, neste ato representado pela Sr.® Maria
Rosiiene Silva, Secretária Municipal de Assistência Social nomeado pela Portaria n° 006/2021-GP,

de 04/01/2021, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante
denominado simplesmente LOCATÁRIA, e a Sra. Maria Martins de Freitas, CPF n° 304.552.193-20,
que reside a Rua da Salvação, n^OSO, Centro, Trizidela do Vale, Maranhão, CEP n° 65.727-00,
doravante designado LOCADOR, tendo em vista o que consta no Processo n° 0304003/2024 e em
observância às disposições da Lei n° 14.133, de 2021, do Decreto Municipal n° 63/2023, de 2021, e
o Decreto Municipal n° 15/2024, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
Inexigibilidade de Licitação n° 15/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, 1 e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação Direta, por inexigibilidade, de pessoa
física para a locação de Imóvel com localização na Rua da Salvação, n° 106, Jerusalém, Trizidela
do Vale, com intuito de alojar as pessoas afetadas pelo desastre de inundações, classificado e
codificado com COBRADE 1.2.1.0.0, conforme IN/MDR N" 36/2020, por ocasião da enchente do
Rio Mearim no Município de Trizidela do Vale - MA, aludida ao Decreto Municipal de calamidade
pública n° 15/2024 GP de 19 de março de 2024.Objeto da contratação:

ESPECIFICAÇÃO QUANT.
V. Unit.

R$

V. Total

R$

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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Locação de Imóvel com localização na Rua da Salvação, n"
106, Jeaisaiém, Trízidela do Vale. com intuito de alojar as
pessoas afetadas pelo desastre de Inundações, classificado

e codificado com COBRADE 1.2.1.0.0, conforme IN/MDR N®

36/2020, por ocasião da enchente do Rio Mearim no
Município de Trizidela do Vale - MA. aludida ao Decreto

Municipal de calamidade pública n° 15/2024 GP de 19 de
março de 2024.

Valor Total R$

MESES 1,400,00 4.200,00

4.200,00

1.2. Da forma e do prazo de entrega do imóvel pelo locado

A entrega do referido imóvel é imediata e será realizado o Relatório de Vistoria emitido pelo Fiscal
do Contrato, para demonstrar as adequações/benfeitorias da estrutura do imóvel.

1.3. São anexos a este Instrumento e vinculam esta contratação, Independentemente de

transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.3.2. A Proposta do LOCADOR; e

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses contados da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogável pelo prazo do Decreto emergencial n° 15/2024.

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com o contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL (art. 92. iV,
VII 6 XVIII)

3.1. Contratação Direta, por inexigibílidade, de pessoa física para a locação de Imóvel com
localização na Rua da Salvação, n° 106, Jerusalém, Trizidela do Vale, Trízidela do Vaie, com
intuito de alojar as pessoas afetadas pelo desastre de inundações, classificado e codificado com
COBRADE 1.2.1.0.0, conforme IN/MDR N® 36/2020, por ocasião da enchente do Rio Mearim no
Município de Trizidela do Vaie - MA, aludida ao Decreto Municipal de calamidade pública n°
15/2024 GP de 19 de março de 2024, nos termos da legislação vigente, estando vinculado aos
demais instrumentos constante neste processo administrativo.

3.2. A execução do objeto dar-se-á pelo imóvel locado por emergência, durante todo o período
do contrato, podendo perfazer o prazo do Decreto Municipal de Calamidade, conforme requisitos
mínimos acima delineados.

3.3. As rotinas de fiscalização serão as que constam no Decreto Municipal 004/2023.

3.4. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da
empresa junto ao SICAF.

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA ^
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3.5. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais

e á Dívida Ativa da União, a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses

documentos não estejam regularizados no SICAF.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1. PREÇO

5.1.1. O valor total da contratação é de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais).

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.

5.2.2, Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura,

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

5.3.3. No caso de atraso pelo LOCATÁRIO, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA/IBGE de correção monetária.

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o LOCATÁRIO deverá comunicar ao LOCADOR
para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como.

a) o prazo de validade;
/  b) a data da emissão;
/  c) os dados do contrato e do órgão LOCATÁRIO;
'  d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trízidela do Vale - MA
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medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o
LOCATÁRIO;

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação

exigidas no Termo de Referência; b) identificar possível razão que impeça a participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou. no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério do contratante.

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
LOCATÁRIO deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do LOCADOR, bem como quanto á existência de pagamento a
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

5.4.9. Persistindo a Irregularidade, o LOCATÁRIO deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação
junto ao SICAF.

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em 03/04/2024.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do LOCATÁRIO, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo LOCATÁRIO, do índice IPCA/IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trízidela do Vale - MA
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6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará

ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utili2ado(s) para reajuste será(âo), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(âo) adotado{s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficiai, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostitamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO {art. 92, X, XI e XIV)

7.1. São obrigações do LOCATÁRIO;

7.2. Receber o imóvel locado em locação, e cumprir, no que couber e sem restrição o disposto
no Art. 22 da Lei n° 8.245/91;

7.3. Não efetuar modificações no imóvel sem autorização do LOCADOR, facultando-lhe, desde
já, vistoriar o mesmo quando julgar conveniente;

7.4. Efetuar o pagamento dos alugueis, na forma e nas condições acima avençadas, bem como
arcar com os acréscimos no caso de pagamento em atraso;

7.5. Comprovar, sempre que solicitado pelo LOCADOR, o pagamento das despesas
especificadas no item anterior;

7.6. O LOCATÁRIO declara ter vistoriado o imóvel objeto desta locação e verifica que o mesmo
se encontra em perfeito estado de conservação e limpeza, comprometendo se a assim devolvê-
lo quando funda ou rescindida a locação;

7.7. Todos os estragos porventura verificados no imóvel deverão ser reparados pelo
LOCATÁRIO;

7.8. O LOCATÁRIO desde já facultam ao LOCADOR ou a seu representante devidamente
credenciado para este fim, a examinar ou vistoriar o imóvel em questão, mediante autorização
prévia deste ente público;

7.9. Informar ao LOCADOR, 30 (trinta) dias antes do vencimento do contrato, o interesse de
renovação;

7.10. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado
na data do início da locação, uma vez verificado o atendimento integral das especificações

j  contratadas;

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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7.11. Entregar o imóvel ao fim da locação em perfeito estado de conservação e limpeza,
conforme condições constatadas em vistoria técnica;

7.12. Pagar o Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU decorrente da utilização do imóvel.

7.13. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;

7.14. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

7.15. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas;

7.16. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

7.17. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

7.18. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

7.19. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo LOCADOR;

7.20. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente LOCADOR, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.21. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias
para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

7.22. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo LOCADOR
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do LOCADOR, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO LOCADOR (art. 92, XIV, XVI e XVM)

8.1. Disponibilizar o imóvel acima descrito nos prazos e condições estipuladas neste contrato, e
cumprir, sem restrição e no que couber, o disposto no Art. 22 da Lei n° 8.245/91;
8.2. Permitir o uso livre do mesmo, desde que o uso seja compatível com a finalidade da locação;
8.3. Prestar os esclarecimentos necessários sobre o prédio e assuntos a ele inerentes sempre
que for solicitado pelo LOCATÁRIO;
8.4. Arcar com despesas de qualquer natureza que não estejam compreendidas naquelas de
obrigação do LOCATÁRIO, geradas antes, durante ou após o prazo de locação do imóvel;
8.5. Não promover, durante a vigência do contrato, modificações no imóvel objeto deste
instrumento sem autorização do LOCATÁRIO, especialmente aquelas que possam alterar as
condições de utilização do mesmo em razão da necessidade de instalação;
8.6. Promover vistorias de modo a não atrapalhar as regulares atividades desenvolvidas pelo
LOCATÁRIO;
8.7. Receber e dar quitação nos pagamentos efetuados pelo LOCATÁRIO;
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8.8. No caso do imóvel objeto deste contrato ser colocado á venda, dar preferência de compra
ao LOCATÁRIO, sob pena de nulidade do negócio;
8.9. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em estrita
observância ás especificações contidas nesse Termo de Referência;
8.10. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacifico do imóvel;
8.11. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;
8.12. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;
8.13. Auxiliar a LOCATÁRIA na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da realização
da vistoria;

8.14. Fornecer à LOCATÁRIA recibo discriminando as importâncias pagas;
8.15. Pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de intermediações, nestas
compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente;
8.16. Entregar os serviços objeto da presente contratação dentro do prazo constante em sua
proposta;
8.17. Pagar os impostos, especialmente imposto Predial Territorial Urbano - IPTU e taxas,
incidentes sobre o imóvel;

8.18. Entregar, em perfeito estado de funcionamento o sistema hidráulico e a rede elétrica
(comum e estabilizada);
8.19. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação (habilitação
jurídica, regularidade fiscal e trabalhista) e qualificação exigidas no processo de inexigibilidade,
bem como as condições de contratar com a Administração Pública, sob pena de aplicação das
sanções administrativas por descumprimento de cláusula contratual;
8.20. Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a
apresentação da documentação correspondente;
8.21. Responsabilizar-se com a limpeza de todos os ambientes utilizados, entregando os
mesmos em condições higiênicas para o perfeito uso;
8.22. As despesas decorrentes de danos causados por fenômenos naturais ou por sinistro serão
por conta do LOCADOR.
8.23. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

8.24. O LOCADOR deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.24.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou

autoridade superior (art. 137, II);

8.24.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem

8.24.3. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta. colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante
ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n°
14.133, de 2021;

8.24.4. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro
de Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável
pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos
serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e á Dívida Ativa da União; 3)
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certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do

domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.24.5. Comunicarão Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no locai dos serviços.

6.24.6. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo LOCATÁRIO ou por
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem
como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

8.24.7. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de

pessoas ou bens de terceiros,

8.24.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;

8.24.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para
qualificação, na contratação direta;

8.24.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

8.24.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los. caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d. da Lei n° 14.133, de 2021.

8.24.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do LOCATÁRIO;

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

9.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD,

^  9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo LOCADOR,
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9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD,

10. CLÁUSULA DÉCIMA-GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92,
XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o LOGADOR que:

a) Der causa à inexecuçâo parcial do contrato;

b) Der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano á Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecuçâo total do contrato;

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

I) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1® de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as
seguintes sanções:

/  1) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecuçâo parcial do contrato, sempre
,/ que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2®, da Lei);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas b. c, d. e. f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei);
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iii) Declaração de Inidoneídade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas

b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5®, da
Lei)

iv) Multa:

{1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

(2) Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9®)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa (art. 156, §7®).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
(art. 156, §8°).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 158 da Lei n® 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneídade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1®);

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n® 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como
atos lesivos na Lei n® 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.
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11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art.
160)

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161)

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem;

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia;

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.2.1. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
I  ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.2.1.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido;
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12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.3.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIM)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo
discriminada;

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0208 Fundo Municipal de Assistência Social
FUNÇÃO: 08-Assistência Social
SUB-FUNÇÃO: 244 - Assistência Comunitária
PROGRAMA: 0020 - Assistência a População Carente
PROJETO/ATIVIDADE: 2.127 Manutenção e Funcionamento dos Benefícios Eventuais a
Pessoas Carentes

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.36.00 Outros serv. de pessoas física
FONTE DE RECURSO: 1660000000 - Transferência de Recursos do FNAS

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei n® 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor
- e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei n® 14.133, de 2021.

15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de
2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO/ 16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e
condições previstas na Lei n® 14.133/21.
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92, §1°)

17.1. É eleito o Foro da Justiça da Comarca de Pedreiras/MA, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela

conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n° 14.133/21.

Trizidela do VAIe/MA, O^e abril de 2024.

Maria Koápine Silva
Secretária Municipal de Assistência Social

Portaria n° 06/2021-GP

LOCATÁRIOLOCATÁRIO ,

MARIA MARTINS DE FREITAS

LOCADOR

TESTEMUNHAS;
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EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 0904001-4/2024.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0304003/2024

INEXIGIBILIDADE N° 15/2024.

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 0904001-4/2024. ORIGEM: Processo

Administrativo n° 0304003/2024, da Inexigibilidade n° 15/2024. CONTRATANTE:
Fundo Municipal de Assistência Social, inscrito no CNPJ sob o 20.539.983/0001-46.
CONTRATADO: Sra. Maria Martins de Freitas. OBJETO: Contratação Direta, por
inexigibilidade, de pessoa física para a locação de Imóvel com localização na Rua
da Salvação, n'' 106, Jerusalém, Trizidela do Vale, com intuito de alojar as pessoas
afetadas pelo desastre de inundações, classificado e codificado com COBRADE
1.2.1.0.0, conforme IN/MDR N° 36/2020, por ocasião da enchente do Rio Mearim no
Município de Trizidela do Vale - MA, aludida ao Decreto Municipal de calamidade
pública n° 15/2024 GP de 19 de março de 2024. VALOR TOTAL: R$ 4.200,00
(quatro mil e duzentos reais). DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo. UNIDADE
GESTORA: 0208 Fundo Municipal de Assistência Social. FUNÇÃO: 08 - Assistência
Social. SUB-FUNÇÃO: 244 - Assistência Comunitária. PROGRAMA: 0020 -
Assistência a População Carente. PROJETO/ATIVIDADE: 2.127 Manutenção^ e
Funcionamento dos Benefícios Eventuais a Pessoas Carentes. CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA 3.3.90.36.00 Outros serv. de pessoas física. FONTE DE RECURSO:
1660000000 - Transferência de Recursos do FNAS. DATA DA VIGÊNCIA DO
CONTRATO: 09/04/2024 a 09/07/2024, perfazendo 03 (três) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 14.133/21 e alterações posteriores.
DATA DA ASSINATURA: 09 de abril de 2024. SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal
de Assistência Social por sua Secretária a Sra. Maria Rosilene Silva, como
Contratante e a Sra. Isabel Barros Gomes como Contratado.
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 0304003/2024

DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM MÍDIA PARA
PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

Secretaria Municipal de Assistência Social/FMAS.

PARA:

Setor de Tecnologia da Informação

ASSUNTO:
Encaminho a mídia contendo EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO,
referente a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n° 015/2024, para as
providências cabíveis.

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001 -22

DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

TERMO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO
DA INEXIGIBILIDADE N° 015/2024

Atendendo a Lei n° 14.133/21 e suas alterações, em especial ao Princípio da
Publicidade, certifico para os devidos fins, que o "EXTRATO DO TERMO DE
CONTRATO" da INEXIGIBILIDADE N° 015/2024, foi afixado no quadro de avisos desta
Prefeitura Municipal na presente data.

Secretaria Municipal de Administração, Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, em
09 de abril de 2024.

CristiaSe Cruz de Freitas
CPF: 013.801.323-39

Setor de Publicação

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

AV. DEPUTADO CARLOS MELO, N° 1870 - AEROPORTO
CNPJ N° 01.558.070/0001-22

Portaria n° 04/2022 - GR. de 05 de janeiro de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. r - NOMEAR - DIGERLANE DE SOUSA NASCIMENTO.

portadora do CPF n° 001.410.983-25, para o Cargo de Fiscal de Contratos da

Secretaria de Assistência Social do Município, observada as competências

constantes das Leis e estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do

município de Trizidela do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 05 de

janeiro de 2022.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,

ESTADO DO MARANHÃO, EM 05 DE JANEIRO DE 2022.

Deibson Pereira Freitas
Prefeito Municipal

Página 1 de 1



TRI2IDELA DO VALEPROC.O^ÕM^5/?n^(^

Assinado eletronicamente por: Deibson Pereira Freitas - CPF: ***.297.203-'* em 07/01/2022 17:54:32 - IP com n": 192.168.3.12

DIÁRIO OFICIAL
PBIhlA ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Ano 9 - Edição N° 1136 de 7 de Janeiro de 2022

NOMEAÇÃO: 04/2022
Portaria n° 04/2022 - GR, de 05 de janeiro de 2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais
atribuições, que lhe são conferidas.
RESOLVE:

Art 1° . NOMEAR - DÍGERLANE DE SOUSA
NASCIMENTO, portadora do CPF n" 001.410.983-25, para
o Cargo de Fiscal de Contratos da Secretaria de Assistência
Social do Município, observada as competências constantes
das Leis e estrutura administrativa e os regulamentos
pertinentes do município de Trizidela do Vale.
Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, 05 de janeiro de 2022.
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE,
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO
VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 05 DE JANEIRO DE
2022.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA -

NOMEAÇÃO: 03/2022
Portaria n° 03/2022 - GP, de 05 de janeiro de 2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais
atribuições, que lhe são conferidas.
RESOLVE:

Art 1® - NOMEAR - ERNILCE DE MOURA GOMES
portadora do CPF n° 924.318.793-72, para o Cargo de
Fiscal de Contratos da Secretaria de Educação do
Município, observada as competências constantes das Leis
e estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do
município de Trizidela do Vale.
Art 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, 05 de janeiro de 2022.
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO
VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 08 DE JANEIRO DE
2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA -
NOMEAÇÃO: 07/2022

Portaria n" 07/2022 - GP, de 05 de janeiro de 2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais
atribuições, que lhe são conferidas.
RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR - ROSÂNGELA MOTA LIMA, portadora
do CPF n® 883.502.403-00, para o Cargo de Gestora de
Contratos Administrativos do Município, observada as
competências constantes das Leis e estrutura administrativa
e os regulamentos pertinentes do município de Trizidela do
Vale.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, 05 de janeiro de 2022.
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO

VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 05 DE JANEIRO DE
2022.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - Exoneração
: 05/2022

DECRETO N® 05/2022, DE 05 DE JANEIRO DE 2022.
EXONERA A NOMEAÇÃO DA FISCAL DE CONTRATOS
DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,
ESTADO DO MARANHÃO, na conformidade do art. 66,
incisos VI e IX, Art, 38, II, a, da Lei Orgânica do Município.
Art. 1® - Fica exonerada a nomeação da Servidora - MARIA
ELIZANGELA SILVA LEITÃO, portadora do CPF n"
015.861.317-10, do Cargo de Fiscal de Contratos da
Secretaria de Assistência Social do Município, observada as
competências constantes das Leis e estrutura administrativa
e os regulamentos pertinentes do município de Trizidela do
Vale /MA.
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO
VALE, ESTADO DO MARANHÃO, DE 05 DE JENEIRO DE
2022.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Assinado eletronicamente por: Deibson Pereira Freitas
*.297.203-** em 07/01/2022 17:54:32 - IP com n": 192.168.3.12
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interna e da fase externa a que se refere o art. 7° deste
normativo exercerão as mesmas competências dos
agentes de contratação descritas nos arts. 5° e 6° deste
Decreto, observadas as seguintes regras;

I • as comissões ssrâo formadas por, no mínimo,

3 (três) agentòs públicos, observado o disposto no § 1° do
art. 7° deste Decreto;

II - as comissões serão presididas, dentre os
membros, por aquele designado pela autoridade
competente do órgão ou da entidade;

III • as decisões serão tomadas por maioria;

IV - os membros responderão solidariamente por
todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o
membro que expressar posição individual divergente
fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em
que houver sido tomada a decisão.

Art. 9° - Na hipótese de a equipe de planejamento
concluir, na fase preparatória a que se refere o § 2' do art.
3» deste Deaeto. pela presença dos elementos
autorizadores da modalidade diálogo competitivo, o agente
de contratação da fase interna deverá solicitar à
autoridade competente a designação de comissão de
contratação, observado o disposto no inciso XI do § 1® do
art. 32 da Lei Federal n® 14.133, de 2021.

§ 1® - Â comissão de contratação a que se refere
o capui deste artigo aplica-se o disposto nos incisos III e IV
do art. 8'deste Decreto.

§ 2® - Em licitação na modalidade diálogo
competitivo, as atividades da comissão de contratação
seião disciplinadas em regulamento próprio.

Seção lli

Das Equipes de Apoio

Art 11.-0 agente ou a comissão de contratação
poderá solicitar à autoridade competente a indicação de
agente(s) para compor a equipe de apoio que auxiliará nas
fases do processo licitatório.

§ 1® - A equipe de apoio poderá ser formada por
agentes públicos que tenham exercido a fençâo de gestor
ou de fiscal de contratos anteriores, similares ou
correlates, que:

I - possuam competência para a realização de
pesquisa de preços ou para a elaboração de edital; ou

II - detenham quaisquer outros conhecimentos
que o agente ou a comissão de contratação julguem
necessários.

§ 2® • A equipe de apoio poderá propor ao agente
ou â comissão de contratação, justificadamente, a
solicitação de manifestação técnica da assessoria juridiw,
do controle interno ou de outros setores do órgão ou da
entidade lidtanle, a fim de subsidiar a tomada de decisão.

§ 3® - Poderão ser designadas diferentes equipes
de apoio para as fases interna e externa do processo
licitatório.

Art 12. - O Agente de Conotação, a Comissão
de Contratação e a Equipe de Apoio contarão com o apoio
dos órgãos de assessoramento juridico e de controle
interno para o desempenho das funções essenciais à
execução do disposto na Lei Federal n® 14.133, de 2021.

Art 13, - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - GESTÃO
E A FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS
CELEBRADOS PELOS ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E PELAS AUTARQUIAS
E FUNDAÇÕES DO PODER EXECUTIVO

MUNICIPAL : 04/2023

DECRETO N® 04/2023 - GP, DE 16 DE JANEIRO DE
2023.

Dispõe sobre a gestão e a fiscalização de contratos
celebrados pelos tirgâos da Administrado Direta e pelas
autarquias e fundações do Poder Executivo Municipal e o
recebimento do objeto contratual, em consonância com o
disposto na Lei Federal n® 14.133, de 1® de abril de 2021, e
dá outras providências.

O PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-MA.
DEIBSQN PEREIRA FREITAS, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal, e tendo em vista o disposto na Lei
Federal n® 14.133, de 1® de abril de 2021, especialmente
no § 3® do seu art 8® e § 3® do art 140 e
CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os
procedimentos atineníes à gestão e à fiscalização dos
contratos administrativos.

DECRETA;

CAPÍTULO i
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art 1® - As atividades de gestão e de fiscalização
de contratos administrativos, celebrados pelos órgãos da
Administração Direta e pelas autarquias e fundações do
Poder Executivo Municipal, observarão as disposições
deste Decreto.

Parágrafo único - Aplicam-se as disposições
deste Decreto às contratações regidas pela Lei Federal n°
14.133, de 1' de abril de 2021. ainda que nâo formalizadas
pelo instrumento de contrato, na forma autorizada por seu
art, 95.

Art. 2® - Para os fins deste Deaeto, entende -se

1 - contrato; todo e qualquer acordo de vontade
entre órgãos ou entidades da Administração Pública
Municipal e terceiros, com a estipulaçâo de obrigações
recíprocas, seja qual for a denominação utilizada, incluindo
seus aditivos e demais ajustes;

li - órgão ou entidade demandante: órgão ou
entidade solicitante da contratação e responsável pela
assinatura do contrato;

Assinado eletronicamante por Cristlana Cruz de Freitas
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ill - gestão de contatos: serviço geral de
gerenciamento de contratos realizados desde a sua
formalização até o seu término:

IV • riscaíização de contratos: atribuição de
verificação da conformidade dos serviços e das obras
executadas e dos bens entregues com o objeto contratado,
de forma a assegurar o seu exato cumprimento;

V - equipe de fiscalização do contrato equipe
responsável por gerir e fiscalizar a execução contratual
Indicada pela autoridade competente do órgão da
Administração Direta, da autarquia ou da fundação do
Poder Executivo Itíunicipal. composta por:

a) gestor do contrato; agente público com
atribuições gerenciais, técnicas funcionais e operacionais
relacionadas ao processo de gestão do contrato:

b) fiscal do contrato: agente público com
atribuição de fiscalizar o contrato quanto aos aspectos
administrativos e técnicos da execução, especialmente os
referentes a pagamentos, sanções, aderência às normas,
diretrizes e obrigações contratuais.

Art. 3® - As atividades de gestão e de fiscalização
contratual devem ser realizadas de forma preventiva,
rotineira e sistemática, assegurada a distinção dessas
atividades.

Parágrafo único. A gestão e a fiscalização de
contratos orienlar-se-âo pelos princípios do planejamento,
da eficiência, da segrega^o de funções, da
proporcionalidade, da razoabilidade e da segurança
juridica, visando à boa administração e ao atendimento do
interesse público.

Art 4° - Os fiscais e os gestores de contrato
contarão com o apoio dos õrgãos de assessoramento
jurídico e de controle interno para o desempenho das
funções essenciais â execução do disposto na Lei Federal
n® 14.133, de 2021.

Art 5® - Para os fins do disposto neste Decreto,
serão adotadas as definições trazidas no art. 6® da Lei
Federal n® 14.133. de 2021.
CAPÍTULO II
DA GESTÃO E DA FISCAUZAÇÃO
Seção t
Dos Agentes da Gestão e da Fiscalização

Art. 6® - Os fiscais e os gestores de contrato
serão designados pela autoridade máxima do órgão ou da
entidade ou por quem as normas de organização
administrativa indicarem, preferencialmente, dentre
servidores efetivos ou empregados públicos, para o
desempenho das funções essenciais de gestão e
fiscalização da execução contratual, observados os
demais requisitos do art. 7® da L^i Federal n® 14.133, de
2021.

§ 1® - A designação da equipe de fiscalização do
contrato será realizada por ato formal do óigáo ou da
entidade demandante que integrará o processo da
conb-afaçâo. devendo ser devidamente publicada no Piano
Oficial do fwlunicípio de Trizidela do Vala/MA,

§ 2® - É vedada a designação do mesmo agente
público para atuação simultânea nas funções de gestor e

fiscal de um mesmo contrato.

Art 7°' A gestão e a fiscalização do contrato
podarão ser compartilhadas entre vários agentes públicos,
tendo em vista a natumza, a complexidade do objeto e a
diversidade de unidades administrativas do órgão ou do
ente público onde ocorrer sua execução, devendo ser
definida no ato que designar os respectivos fiscais a
parcela do objeto contratual que será atribuída a cada um.

Parágrafo único. Havendo a designação de mais
de um gestor ou fiscal de contrato para atendimento de
diversos setores de execução contratual, será o mesmo
denominado como gestor ou fiscal setorial.

Art 8® - Sâo elementos do referido ato de

designação do gestor e do fiscal do contrato:

I  - a identificação do contrato objeto da
fiscalização;

il * o nome, o cargo e a matricula do agente
público designado

III - a menção expressa ao dever de observância
da legislação pertinente, em conformidade com as
disposições deste Decreto;

IV - o rol de eventuais obrigações específicas que
não estejam relacionadas neste nonnativo;

V - a indicação dos substitutos em caso de férias.
licenças e outros afastamentos.

§ 1® - Durante a fase de planejamento da
contratação, se for identificado no Estudo Técnico
Preliminar a necessidade de capacitação dos agentes
públicos que desempenharão as atribuições de fiscal e de
gestor, a Administração Pública Municipal deverá
providenciá-la antes da assinatura do contrato.

§ 2® - Para o exercício da função, os integrantes
da equipe de fiscalização do contrato devem ser
cientificados, prévia e expressamente, sobre a indicação e
as respectivas atribuições.

§ 3® - O encargo de gestor cu de fiscal não pode
ser recusado pelo agente público, por nâo se Uatar de
ordem ilegal, devendo este expor ao superior hierárquico,
se for o caso, as deficiências a as limitações técnicas que
possam impedir o diligente cumprimento do exercício de
suas atribuições.

§ 4® - Na hipótese de que trata o § 3° deste artigo,
caberá à Administração Pública Municipal qualificar o
servidor para o desempenho das atribuIçõM. conforme a
natureza e a complexidade do objeto, designar outro
servidor com a qualificação requerida ou adotar a medida
cabível para solucionar a questão.

Art 9® - É facultada à Administração Pública
Municipal a contratação de terceiros para assistir e
subsidiar o fiscal de contrato com informações
especializadas pertinentes a essa atribuição, desde que
nâo suprlveis por pessoal pertencente ao quadro de
servidores e mediante justificativa da necessidade.

Parágrafo único, Na hipótese da contratação de
terceiros prevista neste artigo, será observado o disposto
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no § 4® do art. 117 da Lei n® 14.133, de 2021, não podendo
o fisca! eximir-se do cumprimento de suas atribuições,
cabendo-lhe adotar as providências necessárias para o fiel
cumprimento do contrato.

Art 10. - A equipe de fiscalização do contrato
será automaticamente destituída quando da extinção ou do
encerramento do contrato.

Seção II
Oos Atributos e dos Impedimentos dos Agentes da
Gestão e da Fiscalização

Art 11. - Os agentes públicos que exercerem as
atividades de gestão e de fiscalização de contratos, aiém
de atender o disposto no art. 7® da Lei Federai n' 14.133,
de 2021, deverão ter boa reputação ética e prolissíonal e
possuir aptidão técnica e/ou prática acerca do objeto a ser
fiscalizado.

§ 1® - Os agentes públicos designados como
gestor ou fiscal de contratos podem responder pelo
gerenciamento ou pela fiscalização de mais de um
instrumento contratual.

§ 2® ■ É vedado aos gestores e aos fiscais de
contrato transferir as atribuições que lhe forem conferidas
pela autoridade competente.

Art 12. - Sem prejuízo do disposto no art. 7®,
inciso 111, da Lei Federal n" 14.133. de 2021, será
considerado impedido, sendo vedada a atuação na gestão
e na fiscalização do contrato, aquele que;

t - possua vinculo de qualquer natureza com a
contratada, inclusive pessoal, comerdal, financeiro,
trabalhista ou civil;

11 - possua relação de amizade, parentesco ou
inimizade com o proprietário, sócio e/ou o dirigente da
contratada;

iti - tenha participado da realização da licitação,
na condição de agente de contratação, pregoeiro, de
membro da comissão de lidtaçâo ou da equipe de apoio
ou da elaboração dos instrumentos de planejamento da
contratação;

IV - tenha sido condenado por crime contra a
Administração Pública ou por atos de Improbidade
administrativa;

V  - tenha stdo responsabilizado por
irregularidades perante os órgãos de controle externo ou

Art 13. - O titular do órgão da Administração
Direta, da autarquia ou da fundaçáo do Poder Executivo
Municipal não ooderá designar para exercer a função de
fiscal do contrato agente público que tenha vínculo com o
setor financeiro da unidade fiscalizada, sobretudo aqueje
diretamente responsável pelo processamenlo da execução
de despesas ou pela execução do orçamento.

Art 14. Qualquer motivo que possa obstar a
imparcialidade do agente público no gerenciamento ou na
fiscalização dos contratos deverá ser sopesado quando da
sua designação, devendo a autoridade competente
observar os princípios da impessoalidade e da moralidade,
antes de indicar qualquer agente público para o exercício

da referida função.

Seção iil

TRlZlDtLA DO v/.. ^
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Das Atribuições dos Agentes da Gestão e da
Fiscalização

Art 15.- Compete aos gestores de contratos o
exercício de atividades gerenciais, técnicas e operacionais
relacionadas à gestão da execução dos contratos, e
especialmente;

I  • agir com transparência e observando,
rigorosamente, os princípios legais e éticos em todos os
atos de sua atuação;

II - conhecer o inteiro teor de editais e de seus

anexos, de atas de registro de preços, de instrumentos
contratuais e de seus anexos, especialmente o projeto
básico/termo de referência, além de eventuais termos
aditivos e apostitamenlos;

iil - acompanhar a celebração e a execução dos
contratos e dos termos adilivos, com a coleta das
assinaturas, providenciando, posteriormente, a juntada dos
comprovantes de publicação do extrato e o
encaminhamento ao Tribunal de Contas do Estado, pelo
sistema, quando for o caso;

iV - manter controle dos contratos celebrados no
âmbito do seu órgão, registrando e atualizando as
informações necessárias nos sistemas informatizados
utilizados pelo Poder Executivo do Município de Trizidela
do Vale/MA;

V - obter a formalização da designação do
preposto perante a contratada;

VI - propiciar o acesso do fiscal de contrato às
infoimaçôes, aos documentos e aos meios necessários ao
exercício das atividades de fiscalização;

VII • supervisionar as atividades relacionadas ao
adimplemento do objeto contratado;

VHI - avaliar os relatórios de ocorrências
disponibilizados pelo(s) fiscalfis) de contrato para que,
sendo o caso, possa tomar as providências cabíveis a fim
de corrigi-las;

IX • atuar, com efidéncia e celeridade, na solução
dos problemas de sua competência;

X - analisar notas/glosas escritas pelo(s) ftscal(ls).
a tim de constatar a possível necessidade de descontos a
serem realizados, informando-as ao setor financeiro;

XI • encaminhar, formalmente, ao preposto da
contratada, as demandas para manifestação sobre
irregularidades apontadas petofs) flscalfis) de contrato.

Xli - instruir o processo com os documentos
necessários ás alterações contratuais e encaminhá-lo á
autoridade superior para decisão;

XIII - promover o controle das garantias
contratuais, inclusive no que se refere á juntada de
comprovante de recolhimento e à adequação da sua

Asainado eletronlcamenle pnr: CrisDane Cruz de Freitas
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Vigência e do seu valor;

XIV - propor, formalmenle, à autoridade
competente, a liberação da garantia conVatual em favor da
contratada, quando possível e nos prazos reguíamentares:

XV - instruir o processo com informações, dados
e requerimento/manifestação da contratada pertinentes à
alteração de valores do contrato, em razão de reajuste de
preços, revisão ou de alteração do objeto, para acréscimo
ou supressão, e encaminhá-lo à autoridade superior para
decisão;

XVÍ • controlar o prazo de vigência do contrato e
de execução do objeto, assim como de suas etapas e
demais prazos contratuais, recomendando, com
antecedência razoável, â autoridade ccmpelenle. quando
for o caso, a deflagração de novo procedimento lidtatório
ou a prorrogação do prazo, quando admitida;

XVil - comunicar, com antecedência razoável, à
autoridade competente, a proximidade do término do prazo
do contrato, instruindo o processo, quando admitida a
prorrogação, com os seguintes documentos:

a) a manifestação de interesse da Administração
Pública Munidpal quanto â prorrogação do prazo,
devidamente justificada;

b) consulta à contratada, solicitando manifestação
de interesse na referida prorrogação;

c) resposta da contratada quanto ao interesse na
prorrogação contratual;

d) pesquisa de mercado, quando for o caso, para
analisar a vantajosidade da prorrogação, tendo por base o
projeto básico ou o termo de referenda relativo ao contrato
em vigore a existência de disponibilidade orçamentária.

e> documentação de comprovação de
manutenção do preenchimento dos requisitos de
habilitação juridica, regularidade fiscal e trabalhista,
qualificação técnica e qualificação econômico -financeira;

XIX - comunicar à autoridade competente e aos
setores de interesse os eventuais atrasos e os pedidos de
prorrogação dos prazos de entrega e de execução do
objeto;

XX • atestar, conjuntamente com o(s) fiscai(is) de
contrato, as notas fiscais e, após conferência, encaminhá ■
Ias para o setor responsável pela liquidação e pelo
pagamento;

XXI - elaborar ou solicitar juslificativa técnica,
quando couber, com vistas à alteração unilateral do
contrato pela Administração Pública Municipal;

XXIi - providenciar, exciusivamenle por escrito, a
obtenção de esclarecimentos, auxilio ou suporte técnico
nos casos em que tenha dúvidas sobre a providência a ser
adotada ou a necessidade de conhecimento técnico
específico, assim como nas questões que ultrapassem o
âmbito de suas atribuições,

XXIII - comunicar à autoridade competente as
irregularidades cometidas pela contratada, sugerindo,
quando for o caso, a imposição de sanções contratuais

e/ou administrativas, conforme preinsão contida no edital
e/ou no instrumento contratual, ou ainda, na legislação de
regência;

XXIV - adotar as medidas preparatórias para a
aplicação de sanções e para a rescisão contratual,
conforme previsão contida no edital e/ou no instrumento
contratual, ou ainda, na legislação de regência, com
aprovação da autoridade competente;

XXV - certificar-se de que a contratada mantém,
durante toda a execução do contrato, as condições de
habilitação e de qualificação exigidas na licilação e/ou na
contratação, solicitando os documentos necessários à
comprovação da manutenção das referidas condições;

XXVi - promover a gestão documentai, inclusive
da comprovação de regularidade das obrigações
acessórias, compreendidas as de natureza trabalhista,
fiscal e previdenciáría a cargo da contratada;

XXVII - apresentar à autondade competente,
quando solicitado, relatório circunstanciado de gestão do
contrato;

XXVIH - informar a seus superiores, em tempo

hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação
que demandar decisão ou providênda que ultrapasse sua
competência;

XXiX - emitir decisão sobre todas as solicitações
e reclamações relacionadas à execução dos contratos,
observado o disposto no artigo 123, caput e parágrafo
único da Lei Federal n° 14.133/2021;

XXX • constituir o relatório final de que trata a
alínea "d" do inciso Vi do § 3" do arl. 174 da Lei Federal n»
14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a
execução do contrato, como forma de aprimoramento das
atividades da Administração Pública Municipal;

XXXI - estabelecer reuniões periódicas com a
contratada, a fim de garantir a qualidade da exeojçâo do
serviço ou a continuidade da entrega do bem, objetivando
alcançar melhorias administrativas e a redução de custos.

Art. 16. - Compele aos fiscais de contratos a
fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto
contratual, e especialmente:

I  - agir com transparência e observando,
rigorosamente, os princípios legais e éticos em todos os
atos inerentes;

II • conhecer o inteiro teor de editais e de seus
anexos, de atas de registro de preçws, de instrumentos
contratuais e de Iodos os seus anexos, espedaímente o
projeto básico/teimo de referência, além de eventuais
aditivos e aposlilamentos;

ÍH • manter registro de ocorrências, em meio físico
ou informatizado, para lançar as ocorrências relacionadas
à  execução do conlrato, as inspeções periódicas
realizadas, as faltas verificadas, as providências exigidas e
as recomendações efetuadas, bem como as soluções
adotadas pela contratada:

IV - avaliar e acompanhar, rotineiramente, a
quantidade e a qualidade dos serviços executados ou dos
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bens entregues, verificando o atendimento das
especificações contidas nos planos, projetos, planilhas,
memoriais descritivos, especificações técnicas, projeto
básico, termo de referência e na proposta, assim como os
prazos de enlrega/execuçâo e de conclusão;

V • assegurar-se do cumprimento integrai das
obrigadas contratuais assumidas pela contratada;

VI - certificar-se de que:

a) contratada é quem executa o conU'ato:

b) existe cessão ou subcontratação fora das
hipóteses legais e previstas no contrato;

VII - verificar se a contratada mantém um
responsável técnico acompanhando as obras e os
serviços, quando assim determinar o contrato;

VIII • atestar, em documento riâbil, juntamente
com os g6Stor(es) de contratos, o fornecimento ou a
entrega de bens e a prestação do serviço, após
conferência prévia do objeto contratado, recusando -os
quando irregulares ou em desacordo com as condições
estabeiecidas;

IX - receber todos os documentos necessários,
contratualmente estabelecidos, para a liquidação da
despesa e encaminhá-lcs, juntamente com o documento
fiscal, ao(s) gestor(es) do contrato que, após conferência,
remeterà(âo) a documentação para o setor responsável
pelo pagamento, em tempo hábil, de modo que o
pagamento seja efetuado no prazo adequado,

X - apresentar, periodicamente ou quando
necessário, relatório circunstanciado de acompanhamento
da executo dos serviços ou dos bens entregues, que
deverá ser instruído com registros fotográficos e demais
documentos probatórios, quando for o caso;

Xt - atuar, com eficiência e celeridade, na solução
dos problemas que porventura venham a ocorrer ao longo
da execução contratual, encaminhando as questões que
ultrapassarem sua competência ao{s) geslorfes) do
contrato ou à autoridade competente;

XII - observar os prazos contratuais para a
regularização de eventuais falhas e, no caso da
inexistência de sua previsão, estabelecer juntamente com
o(s) gBStor(es) do contrato, prazo razoável para a
medida saneadora;

Xlli - providenciar, exclusivamente por escrito, a
obtenção de esclarecimentos, auxílio ou supone térmico
nos casos em que tenha dúvidas sobre a providência s ser
adotada ou necessidade de conhecimento técnico
especifico, assim como nas questões que ultrapassem o
âmbito de suas atribuições;

XIV - indicar, expressamente, a necessidade de
eventuais descontos a serem realizados em razão da
inexecuçâo ou da má execução do contrato, por meio de
glosas que seráo escritas no verso da nota ou do
documento equivalente;

XV - dar ciência ao(s) geslor(es) do contrato
acerca da possibilidade de não conclusão do objeto na
data pactuada, c»m as justificativas apresentadas pela

contratada;

XVI - comunicar, formalmente, 80(s) ge5lor(es) do

contrato o ínadimplemento parcial ou total do que foi
pactuado, registrando as providências adotadas para fins
de materiallzação dos fatos que possam levar â aplicação
de sanção ou à rescisão contratual;

XVII - comunicar ao(s) gestor(es) do contrato,
formalmente e com antecedência, o afastamento das
atividades de fiscalização para que, caso necessário, seja
designado seu substituto;

XVIlí - informar a seus superiores, em tempo hábil
para a adoção das medidas convenientes, sobre quaisquer
situações que demandem decisão ou providência que
ultrapasse sua competência.

Seção IV

Da Fiscalização de Serviços Terceirizados

Art 17. - À Secretaria Municipal de Administração
compete a edição de ato normativo disciplinando a
fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e
sociais em contratações de serviços terceirizados.
CAPÍTULO II!
DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO

Art 18. - Os recebimentos, provisório e definitivo,
do objeto do contrato deverão ser realizados conforme o
disposto no art. 140 da Lei Federal n" 14,133, de 2021,
observadas, ainda, as regras definidas no edital e no
instrumento contratual.

§ 1° • No recebimento definitivo de obras, para
fins de possibilitar o pagamento referente á última
medição, sem prejuízo da observância das demais
cláusulas contratuais, legalmente estabelecidas, deverá
ser exigida a baixa da matricula no Cadastro Especifico do
INSS (CE!) ou no Cadastro Nacional de Obras (CNO).

§ 2° - O gestor do contrato deve supervisionar e
participar do procedimento de recebimento definitivo das
obras e dos serviços,

ArL 19. - O termo sumário e o termo detalhado
têm a função de documentar o recebimento do objeto
contratado, sendo o primeiro mais simples e sucinto,
correspondente ao atesto no verso do documento fiscal ou
equivalente, e o segundo mais complexo e minudoso,
descrevendo total e detalhadamente o objeto recebido,
devendo ser acompanhado do atesto no verso do
documento fiscal ou equivalente.

§ 1® - Se o fiscal do contrato, agente público
responsável ou a comissão constituída para o recebimento
verificar que o objeto contratado não foi adequadamente
executado, ao invés de recebê-lo, deverá rejeitá-lo com
base no art. 140, § 1°, da Lei Federal n® 14.133, de 2021.

§ 2® - A rejeição do objeto contratual poderá
implicar sua adequação aos termos pactuados, à lei ou à
técnica, devendo, neste caso. a Administração Publica
Municipal fixar prazo para que o contratado, a suas
expensas. venha a reparar as imperfeições venficadas,
conforme ail. 119 da Lei Federa! n® 14.133. de 2021.

A.s,„.do .te™,can,en,= por: CPs.,pp ^
aDOM

www.titztdeladovale.ma.goV.bf 13/t6



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRiaDÊLA DO VALEflWA 1 BCECÜtiVÓ | I3SN 2784-7289

TRI^IDELA DO VALE^PROC.O^OMo.o^Qc3 ̂
RUB. f-—■

DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 1473/2023 ■ 18/0112023

§ 3° • Se O particular realizar os reparos
necessários dentro do prazo estipulado, adequando o
objeto entregue aos termos pactuados, a Administração
Pública Municipal deverá aceitá-lo, provisoriamente, e.
após proceder a todos os lestes e averiguações, recebê-
lo deRnitivamente, nos termos antes analisados.

§ 4° - Caso seja verificado que nâo é possivel a
adequação do objeto executado, ou que, mesmo depois de
concedido prazo para reparações, não foi alcançado o
resultado esperado, será cabível a rescisão unilateral do
contrato, com base no que dispõe o art. 137, incisos I e 11.
da Lei Federal n® 14.133, de 2021, bem como a aplicação
de sanções, confonne o disposto no art. 156 do mestno
diploma.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

ArL 20. - O edital e seus anexos, assim como o
contrato ou equivalente, deverão conter as rotinas e os
procedimentos específicos de fiscalização contratual,
tendo em vista as características e as condições de cada
objeto licitado e contratado.

Art 21. - Os agentes públicos responsáveis pela
gestão e pela fiscalização de contratos respondem civil,
penal e administrativamente pelo exercício irregular das
atribuições que lhe sâo confiadas, eslando sujeitos às
penalidades previstas nas normas em vigor.

ArL 22. - A eventual aplicaçào de sanção e a
apuração de incidentes contratuais obedecerão aos
princípios do ojntraditórlo e da ampla defesa, garantindo à
contratada utilizar-se de todos os meios e recursos
inerentes ao direito de defesa, conforme art. 5°, inciso LV,
da Constituição Federal.

ArL 23. - As multas aplicadas à contratada, em
razão do descumprimento contratual, deverão ser
recolhidas aos cofres públicos por meio do Documento de
Arrecadação Municipal.

ArL 24. - O Secretário Municipal de
Administração poderá expedir nornias complementares a
este Decreto e procederá à divulgação dos modelos de
documentos para designação e auxílio às atividades do
gestor e do fiscal de contrato.

Art 2S. - Este Decreto entra em vigor na data da
sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16
DE JANEIRO DE 2023.

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO -
REGULAMENTA NO ÂMBITO DO PODER

EXECUTIVO MUNICIPAL: 06/2023

DECRETO N® 06/2023 - GP, DE 16 DE JANEIRO DE
2023.

REGULAMENTA NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL, O DISPOSTO §2® DO ART. 95 DA LEI
14.133/2021 PARA INSTITUIR O CONTRATO VERBAL
PARA PEQUENAS COMPRAS OU O DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE PRONTO PAGAMENTO,

Assinado etetronicamanls por Cristiane Cruz de Freils» -

0 PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-
MA, DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal e CONSIDERANDO as disposições
da Lei Federal n. 14.133/2021;

DECRETA:

Art. 1° - Será considerado válido o contrato
verbal com a administração do Município de Trizidela do
Vale-MA, para a realização de pequenas compms ou
prestação de serviços de pronto pagamento, assim
entendidos aqueles de valor não superior a RS 11.441,66
(onze mil quatrocentos e quarenta e um reais e sessenta e
seis centavos) conforme dispõe o §2® do art. 95 da Lei
Federal 14.133/2021, alterado pelo Decreto Federal n°
11.317/2022 de 29 de dezembro de 2022.

ArL 2® - Serão consideradas como pequenas
compras ou prestação de sen/iços de pronto pagamento,
as despesas que nâo possam subordinar-se ao
procedimento normal de licitação, dispensa cu
inexigibiíidade, dentro do limite estabelecido no Art 1°. nos
seguintes casos:

1  - taxas, custas judiciais e extrajudiciais,
emolumentos, reproduções de documentos e publicações
diversas;

II - taxa de inscrições em cursos, palestras e
eventos que tenham como objeüvo o a capacitação, o
treinamento e o aperfeiçoamento de pessoal, de interesse
do público municipal;

III - serviços gráficos, fotográficos,
confecção de carimbos, conterão de chaves, etc;

IV- aquisição de certificado digital;

V - inexistência ou insuficiência eventual do
material no aimoxarifado ou do serviço, desde que
plenamente justificada pelo representante do respectivo
setor, e desde que nâo exista nenhuma ata registrada ou
nenhum contrato fi rmado para o fornecimento do material
ou da prestação de serviço.

VI - despesas decorrentes de manutenção
emergencial de veículos;

Vil - outras despesas urgentes ou inadiáveis,
desde que justificada a inviabilidade da realizado de
procedimento lidtatório ou dispensa de licitação,
precedidas de autorização pelo Ordenador de Despesa.

§1® - As despesas referidas no Art. 1®, serão
precedidas de empenho nas suas respectivas rubricas
orçamentárias.

§2® • Para efeitos deste artigo, entende-se
por manutenção emergencial os casos nos quais nâo será
possível continuar o deslocamento sem o conserto do
defeito ocorrido em trânsito ou quando se tratar de item de
segurança obrigatório do automóvel, danificado em
viagem.

§3® • Poderá ser considerada como pequena
compra dentro do iimite estabelecido no §2® do art. 95 da
Lei Federei n® 14.133/2021 alterado pelo Decreto Federal
n® 10.922/2021, a despesa com combustível, desde que a
necessidade de abastecimento em trânsito seja
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- EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO - EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO : 0404003-3/2024

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N" PE. 0404003-3/2024

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N® PE. 0404003-3/2024. Processo Administrativo n® 0210001/2023. MODALIDADE:
Pregão Eletrônico N® 44/2023. PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ sob o n® 11.424.417/0001-06 e a
Empresa: CIRÚRGICA SANTA HELENA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 43.496.995/0001-36. OBJETO: contratação de
empresa para o fornecimento de equipamentos hospitalares, de forma parcelada, de interesse do Fundo Municipal de Saúde do
município de Trizidela do Vale (MA). VALOR TOTAL: do contrato é R$ 1.654,90 (um mil e seiscentos e cinqüenta e quatro reais e
noventa centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO: 02 Poder Executivo. UNIDADE GESTORA: 0202 Fundo Municipal de
Saúde. FUNÇÃO: 10 - Saúde. SUB-FUNÇÃO: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial. PROGRAMA: 0029 - Investimento na
Saúde. PROJETO/ATIVIDADE: 1.071 Aquisição de Equipamentos e Mobiliários para o Hospital Municipal. CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. FONTE DE RECURSO: 1635000000 - Royalty do Petróleo e
Gás à Saúde. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520. de 17 de julho de 2002. e Lei n° 8.666/93 e suas alterações. VIGÊNCIA: 05 de
abril de 2024 a 31 de dezembro de 2024. DATA DA ASSINATURA 05 de abril de 2024. SIGNATÁRIOS: Sra. Fabiana Meireles do
Nascimento Medeiros, Secretária Municipal de Saúde, pela contratante, e a Sra. Eliane Lourenço, representante da empresa, pel a
contratada.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - PUBLICAÇÃO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO - PUBLICAÇÃO DO TERMO
DE RATIFICAÇÃO: 013/2024

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0304001/2024.
INEXIGIBILIDADE N® 013/2024. Assunto: Contratação Direta, por inexigibilidade, para locação de imóvel, com localização à Rua
Santo Antônio, n° 1.000, Centro, em Trizidela do Vale/MA, para o funcionamento do Apoio Administrativo, para atender as
necessidades do Município de Trizidela do Vale/MA. BASE LEGAL: Art. 74. V e parágrafo 5° da Lei n° 14.133/2021.
RATIFICAÇÃO. Considerando o exposto pelo Assessor Jurídico Municipal, RATIFICO o presente procedimento de inexigibilidade
de licitação, para a contratação do Sr, Vitor Gabriel Sousa Lima, residente e domiciliado à Rua Nova. n®. 78, Centro, nesta c idade,
para a locação de imóvel, com localização à Rua Santo Antônio. n° 1.000. Centro, para o funcionamento do Apoio Administrativo
para atender as necessidades do Município de Trizidela do Vale/MA. Publique -se na forma da lei. Trizidela do Vale (MA). 08 de
abril de 2024.Enoque de Sá Barreto Filho. Sec. Mun. de Administração. Portaria n® 02/2021 -GP.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO - EXTRATO DO TERMO DE
CONTRATO : 0904001-1/2024

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N® 0904001-1/2024.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0304001/2024

INEXIGIBILIDADE N® 13/2024.

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 0904001-1/2024. ORIGEM: Processo Administrativo n® 0304001/2024, da
Inexigibilidade n® 13/2024. LOCATÁRIO: Secretaria Municipal de Administração, inscrito no CNPJ sob o 01.558.070/0001 -22.
LOCADOR: Sr. Vitor Gabriel Sousa Lima. OBJETO: Contratação Direta, por inexigibilidade, de pessoa física, para locação de
imóvel, com localização à Rua Santo Antônio, n® 1.000, Centro, Trizidela do Vale/MA, para o funcionamento do Apoio
Administrativo para atender as necessidades do Município de Trizidela do Vale/MA. VALOR TOTAL R$ 18.000,00 (dezoito mil
reais). DOTAÇÃO: ORGÃO; 02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 0215 Secretaria Municipal de_ Administração. FUNÇÃO:
04 - Administração. SUB-FUNÇÃO: 122 - Administração Geral. PROGRAMA: 0003 - Gestão Político Administrativa.
PROJETO/ATIVIDADE: 2.030 Manutenção da Secretaria de Administração. CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 -Outros
Serv. de Terc. Pessoa Jurídica. FONTE DE RECURSO: 1500000000 Recursos não vinculados de Impostos. DATA DA VIGÊNCIA
DO CONTRATO: 09/04/2024 a 09/04/2025, perfazendo 12 (doze) meses. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 14.133/21 e
alterações posteriores. DATA DA ASSINATURA: 09 de abril de 2024. SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Administração por
seu Secretário o Sr. Enoque de Sá Barreto Filho, como Contratante e a Sr. Vitor Gabriel Sousa Lima como Contratado.

- PUBLICAÇÃO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO - PUBLICAÇÃO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO: 015/2024
PUBLICAÇÃO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0304003/2024.
INEXIGIBILIDADE N' 015/2024. Assunto: Contratação Direta, por inexigibilidade, de pessoa física para a locação de Imóvel com
localização na Rua da Salvação, n° 106, Jerusalém, Trizidela do Vale, Trizidela do Vale. com intuito de alojar as pessoas afe tadas
pelo desastre de inundações, classificado e codificado com COBRADE 1.2.1.0.0, conforme IN/MDR N° 36/2020, por ocasiao da
enchente do Rio Mearim no Município de Trizidela do Vale - MA. aludida ao Decreto Municipal de calamidade_ pública n® 15/2024
GP de 19 de março de 2024. BASE LEGAL: Art. 74. V e parágrafo 5° da Lei n® 14.133/2021. RATIFICAÇÃO. Considerando o
exposto pelo Assessor Jurídico Municipal, FtATIFICO o presente procedimento de inexigibilidade de licitação, para a contrataça o_da
Sra. Maria Martins de Freitas, CPF n® 304.552.193-20. que reside a Rua da Salvação, n®653. Centro. Trizidela do Vale. Mara_nhão,
CEP n® 65 727-00, para a Contratação Direta, por inexigibilidade. de pessoa física para a locação de Imóvel com localização na
Rua da Salvação n® 106, Jerusalém, Trizidela do Vale, Trizidela do Vale, com intuito de alojar as pessoas afetadas pelo desa stre
de inundações, classificado e codificado com COBRADE 1.2.1.0.0, conforme IN/MDR N® 36/2020, por ocasiao da enchente do Rio
Mearim no Município de Trizidela do Vaie - MA, aludida ao Decreto Municipal de calamidade pública n® 15/2024 GP de 19 de
março de 2024 pelo valor global de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), pelo prazo de 03(três) meses. Publique -se na forma
da lei. Trizidela do Vale (MA), 09 de abril de 2024. Maria Rosilene Silva. Sec. Mun. de Assistência Social/FMAS. Portaria n
06/2021-GP ^ ^
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- EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO - EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO; 15/2024

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N" 0904001 -4/2024.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 0304003/2024

INEXIGiBILIDADE N" 15/2024.

TRL.ÜELA DÜ V, ..

PROC.O'^OM<^'>>/2C
xu

RÜB.

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N® 0904001-4/2024. ORIGEM: Processo Administrativo n*" 0304003/2024, da

Inexígibilidade n° 15/2024. CONTRATANTE: Fundo Municipal de Assistência Social, inscrito no CNPJ sob o 20.539.983/0001 -46.
CONTRATADO: Sra. Maria Martins de Freitas. OBJETO: Contratação Direta, por inexígibilidade, de pessoa física para a locação
de imóvel com localização na Rua da Salvação, n° 106, Jerusalém, Trizidela do Vale, com intuito de alojar as pessoas afetadas
pelo desastre de inundações, classificado e codificado com COBRADE 1.2.1.0.0, conforme IN/MDR N° 36/2020, por ocasião da
enchente do Rio Mearim no Município de Trizidela do Vaie - MA, aludida ao Decreto Municipal d_e calamidade pública n" 15/2024
GP de 19 de março de 2024. VALOR TOTAL: R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais). DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo.
UNIDADE GESTORA: 0208 Fundo Municipal de Assistência Social. FUNÇÃO: 08 - Assistência Social. SUB-FUNÇÃO: 244 -
Assistência Comunitária. PROGRAMA: 0020 - Assistência a População Carente. PROJETO/ATIVIDADE: 2.127 Manutenção e
Funcionamento dos Benefícios Eventuais a Pessoas Carentes. CI.ASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.36.00 Outros serv. de
pessoas física. FONTE DE RECURSO: 1660000000 - Transferência de Recursos do FNAS. DATA DA VIGÊNCIA DO
CONTRATO: 09/04/2024 a 09/07/2024, perfazendo 03 (três) meses. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 14.133/21 e
alterações posteriores. DATA DA ASSINATURA: 09 de abril de 2024. SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Assistência Social
por sua Secretária a Sra. Maria Rosilene Silva, como Contratante e a Sra. Isabel Barros Gomes como Contratado.

Assinado elatronicamente por; Cristiane Cmz de Freitas - CPF; -.801.323-" em 09/04/2024 17:03:28 -IP com n":
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GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO: 61/2024

Portaria n® 61/2024 - GR, de 20 de março de 2024.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE. ESTADO DO MARANHÃO, DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso da
competência que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e
CONSIDERANDO a decisão judicial proferida nos autos do processo n. 0002201 -31.2015.8.10.0051, tramitou na Primeira Vara de
Pedreiras-MA.

RESOLVE:

Art. 1® • Reintegrar ao cargo de Professor da 1* a 4" série, o servidor ANTONlO MARCOS OLIVEIRA DE CASTRO, CPF n®
772.016.393-15.

Parágrafo único; Esta portaria restaura a Portaria n. 177 de 11 de maio de 2009 que nomeou o Sr. ANTONlO MARCOS OLIVEIRA
DE CASTRO ao cargo/função de Professor da 1® a 4" série.

Art. 2® - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos desde maio de 2009, conforme decisão
judicial proferida nos autos do processo supracitado.

Publique-se, Cumpra-se. Arquive-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHAO, 20 DE MARÇO DE 2024.
Deibson Pereira Freitas TRIZipELA DQ VALE^ a
Prefeito Municipal ocnr

FLS.___ZZP-Í (
RUB. .1—

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NAS ÁREAS DO MUNICÍPIO DE
TRIZIDELA DO VALE-MA AFETADAS POR INUNDAÇÕES CLASSIFICADO E CODIFICADO COM COBRADE

1.2.1.0.0, CONFORME IN/MDR N° 36/2020; 15/2024

Decreto n" 15/2024 -GP, de 19 de março de 2024 . . , . , ̂ -.-í: .j..
Declara situação de Emergência nas áreas do Município de Trizideia do Vale -MA afetadas por inundações classificado e codificado
com COBRADE 1.2.1.0.0, conforme IN/MDR N" 36/2020.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, Estado do Maranhão, DEIBSON PEREIRA FREITAS , no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o disposto na Lei Orgânica Municipal e pelo inciso VI do artigo 8® da Lei Federal n® 12.6 08 de

CONSIDERANDO que nas últimas semanas o município de Trizideia do Vale-MA vem sendo afetado por fortes e ininterruptas
chuvas na sede e zona rural, que provocaram o aumento do nivel do rio Mearim, colocando a população em risco;
CONSIDERANDO que com o aumento de volume das águas do rio Mearim várias residências e comércios foram inundados,
atendidos pela Defesa Civil, alguns removidos do local para alojamentos próprios municipais e em outras residênaas.
CONSIDERANDO que o município disponibilizou todo o aparato disponível para minimizar os efeitos da inundação, bem como
para assistência e socorro aos afetados; que, em conseqüência resultaram danos materiais e prejuízos econômicos e sociais ao

CONSIDERANDO que o parecer da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC, relatando a ocorrência
desse fato é favorável à declaração de situação de emergência provocado pelas inundações;

Art^?®™ica declarada Situação de Emergência nas áreas do município contidas no
FIDE e demais documentos anexos a este Decreto, em virtude do desastre classificado e codificado como INUNDAÇÃO -1.2.1.0.0.
ronfnrmp IN/MDR n® 36/2020 de 04 de dezembro de 2020. , , . .. • •

Art 2® Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a coordenação da Coordenadoria Municipal de
Prntpcâo e Defesa Civil nas ações de resposta ao desastre e reabilitação do cenáno e reconstrução. ^ u .
Art 3® Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta ao desastre e realizaçao de ^
' arVe<idaç^o de recursos junto à comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de assistência à população afetada pelo

administrativas e os agentes de defesa civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta aos desastres, em caso de
iminente, a: ^1 _ Afipntrar nas casas oara prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação, - u • r

II - Usar de propriedade particular, no caso de Iminente perigo público, assegurada ao proprietário indenização ulterior.

Parágrafo único: Será responsabilizado o agente da defesa civil ou autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações,
relacionadascomraoSe^guran^ Art. S- do Decreto-LeI n° 3.366, de 21 de junho de 1941, auloriza-se " inicio de
processos de desapropriação, por utilidade pública, de propriedades particulares comprovadamente localizadas em áreas

N?p°oSsfo'de'Ssaproprlação, deveráo ser consideradas a depreciação e a desvalorização que ocorrem em propriedades
Sempre'qu^^poJsiveT essas propriedades serão trocadas por outras situadas em áreas seguras, e o processo deLsmontagem e de reconstrução das ediõcações em lo«is seguros,

partir da caracterização do desastre, vedada a prorrogação dos contratos.
Art. 7®.- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Assinado eletronicamente por Cristiane Cruz de Freitas^-CPR™.80T^^
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REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 19 DE MARÇO DE 2024.

Deibson Pereira Freitas ^
Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE fiSifeítUTAÇÃO DO ^
RESULTADO PREMILINAR - EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE

HABILITAÇÃO DO RESULTADO PREMILINAR - EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO ; 3/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO RESULTADO PREMILINAR - EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N"
3/2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA DE TRIZIDELA DO VALE-MA.

ART.e» INCISO li - LEI COMPLEMETAR 195/2022

A Prefeitura Municipal de TRIZIDELA DO VALE, Estado do MARANHÃO, através do Secretaria de Cultura, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do Parecer Jurídico bem como da Adjudicação da Comissão da LC n®
195/2022 - Lei Paulo Gustavo - LPG, resolve:

a)Modalidade CHAMAMENTO PÚBLICO N® 3/2024 - APOIO A SALAS DE CINEMA

Este edital tem como objetivo selecionar 01 {um) proposta de Prestador de Serviços para

execução de 01 sessão de Cinema Itinerante, que promova a exibição de filmes,

b) Objeto documentários, curta, média e longa metragens nacionais. A proposta será responsável por
transmitir filmes e similares que retratem tradições, manifestações culturais, patrimônio

material e imaterial, e animação, para atender a diversidade do público, de acordo com o

Decreto n® 11.525, de 11 de maio de 2023, Art. 3®, §6.

Credenciado(os) declarado(s) habilitados do resultado preliminar .após realização do certame licitatório: WILLIAM JAMES
MIRANDA BATISTA DA COSTA JUNIOR-V REIS. Inscrito no CPNJ n®. 40790929/0001 -86.
Valor Total Adjudicado conforme Edital é de R$ 25.229,44 (vinte e cinco mil .duzentos e vinte e nove reais e quarenta e quatr o
centavos) escolha no ato da assinatura do contrato.
Autorizar a emissão da(s) guias para pagamento(s) correspondente(s), na forma da Lei.

TRIZIDELA DO VALE-MA. 21 de março de 2024

PREFEITO MUNICIPAL
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